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PROSPECTO DEFINITIVO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 57ª EMISSÃO, SÉRIE ÚNICA, DA 

 

 
 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
Companhia Securitizadora – Código CVM nº 949 – Categoria S1 

CNPJ nº 48.415.978/0001-40 | NIRE  35.300.603.257 
Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, São Paulo - SP 

 
Lastreados em créditos imobiliários cedidos pela 

 
DUARTE E LIMA ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Sociedade limitada 
CNPJ nº 11.415.857/0001-99 | NIRE 29.203.393.117 

Rua Santa Catarina, nº 399, Bela Vista, CEP 46430-000, Guanambi - BA 
 

no valor de  

R$ 30.600.000,00 
(trinta milhões e seiscentos mil reais) 

 
NÍVEL DE CONCENTRAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS: DEVEDOR ÚNICO  

CÓDIGO ISIN DOS CRI:  BRLSECCRI3U5 

O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI FOI CONCEDIDO PELA CVM EM 23 DE ABRIL DE 2026, SOB O Nº 
CVM/SRE/AUT/CRI/PRI/2026/223 

NÃO SERÁ CONTRATADA AGÊNCIA PARA A ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
PARA ESTA OFERTA 

OS CRI NÃO SÃO QUALIFICADOS COMO “VERDE”, “SOCIAL”, “SUSTENTÁVEL” OU TERMOS CORRELATOS. 

CLASSIFICAÇÃO ANBIMA: CORPORATIVO, CONCENTRADO, SEGMENTO DE IMÓVEL COMERCIAL, LASTRO 
EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS ORIUNDOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO 

 
A LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora 
perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 48.415.978/0001-40 (“Emissora” ou 
“Securitizadora”), está realizando uma oferta pública de distribuição de 30.600 (trinta mil e seiscentas) unidades de 
certificados de recebíveis imobiliários, todos nominativos e escriturais da 57ª emissão, em Série Única (“CRI”), emitidos 
nos termos do Termo de Securitização (conforme definido abaixo) (“Oferta”). 
 
Os CRI são lastreados nos direitos creditórios imobiliários decorrentes dos respectivos e competentes: (a) Contrato 
Atípico de Locação de Imóvel Urbano para Uso Comercial e Outras Avenças celebrado em 01 de julho de 2020, conforme 
aditado em  03 de setembro de 2024,26 de setembro de 2024, 03 de setembro de 2024, 07 de março de 2025 e 27 de 
março de 2026, tendo por objeto o Imóvel Guanambi (“Contrato de Locação Guanambi”); e (b) Contrato Atípico de 
Locação de Imóvel Urbano para Uso Comercial e Outras Avenças celebrado em 29 de julho de 2021, conforme aditado 
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em 05 de outubro de 2022,  03 de setembro de 2024, 12 de setembro de 2024 e 27 de março de 2026, tendo por objeto 
o Imóvel Brumado (“Contrato de Locação Brumado”, e, em conjunto, “Contratos de Locação”); devidos pela CESG - 
CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A, sociedade por ações com sede na Cidade de Guanambi, 
Estado da Bahia, na Avenida Pedro Felipe Duarte, nº 4.911, São Sebastião, CEP 46430-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.097.860/0001-46, conhecida por UniFG (Universidade Faculdade Guanambi), que é sociedade integrante do grupo 
socioeconômico e controlada pelo Grupo Ânima Educação (Fiadora Locatícia) (“Devedora” ou “Locatária”) e cedidos à 
Emissora pela DUARTE E LIMA ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
empresária limitada com sede na Cidade de Guanambi, Estado da Bahia, na Rua Santa Catarina, nº 399, Bela Vista, CEP 
46430-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.415.857/0001-99 (“Cedente”), nos termos do “Contrato de Cessão de Créditos 
Imobiliários e Outras Avenças” celebrado em 26 de dezembro de 2025, conforme aditado em 17 de abril de 2026 
(“Contrato de Cessão”); sendo que os Créditos Imobiliários foram vinculados pela Emissora às Cédulas de Crédito 
Imobiliário nº 001 e 002, Série Única, respectivamente (em conjunto, as “CCI”), emitidas por meio do Instrumento 
Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real e sob a Forma Escritural (“Escritura 
de Emissão de CCI”), celebrado, em 26 de dezembro de 2025, conforme aditado e consolidado em 17 de abril de 2026, 
entre a Emissora e a TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Floriano nº 100, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-000, na qualidade de Instituição Custodiante 
(“Instituição Custodiante”), nos termos da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor, de acordo com as 
condições ali previstas, para representar a totalidade dos Créditos Imobiliários.  
 
A Oferta consistirá na distribuição pública dos CRI sob o rito de registro automático perante a CVM, nos termos do artigo 
26, inciso VIII, alínea ‘b)’, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
160”), da Resolução CVM nº 60, de 23 dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), do “Código ANBIMA 
de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores 
Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, expedido pela Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), atualmente em vigor (“Código ANBIMA”), bem como com as demais 
disposições aplicáveis, sob a coordenação da GALAPAGOS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, 
nº 3507, 1º andar, parte, Pinheiros, CEP 05401-400, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.650.236/0001-92, nos termos da 
Resolução CVM 160 (“Coordenador Líder”), podendo contar com a participação de instituições financeiras autorizadas 
a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários, que serão convidadas e contratadas pela Distribuidora, por 
meio da celebração de termos de adesão ao Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), para participar da Oferta 
(“Participantes Especiais” e, quando em conjunto com o Coordenador Líder, as “Instituições Participantes da Oferta”). 
 
Serão ofertados 30.600 (trinta mil e seiscentos) CRI (“Quantidade de CRI”), com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 
(mil reais) cada, na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”), totalizando, portanto, o 
montante de R$ 30.600.000,00 (trinta milhões e seiscentos mil reais) (“Valor Total da Oferta”), observado o montante 
mínimo de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), correspondente a 28.000 (vinte e oito mil) unidades de CRI 
("Montante Mínimo”), sendo que, uma vez atingido o Montante Mínimo, o Coordenador Líder poderá decidir pelo 
encerramento da Oferta. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos CRI será 
objeto de atualização monetária periódica, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
calculado, apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA/IBGE”), a partir 
da primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo), inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização ou da última Data de Aniversário (conforme definido 
abaixo), conforme o caso, até a data de cálculo (“Atualização Monetária”), sendo que o produto da Atualização Monetária 
dos CRI será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, 
conforme o caso, de acordo com fórmula descrita neste Prospecto. Para mais informações sobre a fórmula da Atualização 
Monetária, veja o item 2.6, letra ‘i)’ na página 10 deste Prospecto. 
 
Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, incidirão 
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juros remuneratórios correspondentes a 10,50% (dez inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração dos CRI”). Para mais informações sobre a Remuneração dos 
CRI, veja o item 2.6, letra ‘i)’, na página 10 deste Prospecto. 
 
Os CRI terão vencimento em 15 de dezembro de 2034. Para mais informações sobre o prazo e data de vencimento dos 
CRI, veja o item 2.6, letra ‘g)’, na página 10 deste Prospecto. 
 
A Securitizadora instituiu o regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários e sobre as Garantias (conforme definidas 
abaixo) a eles vinculadas, bem como sobre quaisquer valores depositados na Conta Centralizadora, na forma da Lei nº 
14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei nº 14.430”), de forma que o objeto do regime fiduciário dos 
CRI será destacado do patrimônio da Securitizadora e passará a constituir patrimônio separado, destinando-se 
especificamente ao pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao regime fiduciário dos CRI (“Patrimônio 
Separado”). A TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., (acima 
qualificada) foi nomeada como agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), para representar, perante a Securitizadora e 
quaisquer terceiros, os interesses da comunhão dos titulares dos CRI (“Titulares dos CRI”). 
 
OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, NA PÁGINA 22 DESTE PROSPECTO. 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA E DA DEVEDORA DO 
LASTRO DOS CRI. 

OS CRI OBJETO DA PRESENTE OFERTA NÃO SERÃO NEGOCIADOS EM MERCADOS ORGANIZADOS DE BOLSA 
OU BALCÃO, NÃO PODENDO SER ASSEGURADA A DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES SOBRE OS PREÇOS 
PRATICADOS OU SOBRE OS NEGÓCIOS REALIZADOS. 

OS CRI OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA 
DEVEDORA E DOS GARANTIDORES, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS CRÉDITOS 
IMOBILIÁRIOS E OS CRI. 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DESTE PROSPECTO, NEM DOS DOCUMENTOS DA 
OFERTA, E EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS CONFORME 
DESCRITAS NO ITEM 7.1, NA PÁGINA 40 DESTE PROSPECTO. 

ESTE PROSPECTO, BEM COMO O TERMO DE SECURITIZAÇÃO ESTÃO DISPONÍVEIS NAS PÁGINAS DA REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES DA SECURITIZADORA, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, DA 
CVM E DA B3. 

EMISSORA 

 

 

 

ESTRUTURADOR 

 

 

 

PARTICIPANTE 
ESPECIAL  

 

 

 

COORDENADOR 
LÍDER 

 

ASSESSOR JURÍDICO DA OFERTA 

 

 

 

ASSESSOR JURÍDICO DA EMISSÃO 

A data deste Prospecto Definitivo é 23 de abril de 2026.  
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SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA 57ª EMISSÃO, 
SÉRIE ÚNICA, DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA LEVERAGE COMPANHIA 
SECURITIZADORA, LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS CEDIDOS PELA DUARTE E LIMA 
ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,  

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora 
perante a CVM, na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.415.978/0001-40, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

Na qualidade de agente fiduciário, nomeado nos termos do artigo 26 da Lei 14.430 e da Resolução CVM 17: 

TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Floriano nº 100, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-000, neste ato representada na forma do 
seu contrato social (“Agente Fiduciário”). 

CONSIDERANDO QUE: 
 
(i) Em 26 de dezembro de 2025, a Emissora e o Agente Fiduciário celebraram o “Termo de Securitização de 

Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage 
Companhia Securitizadora, Lastreados em Créditos Imobiliários Cedidos pela Duarte e Lima Administração 
de Patrimônios e Participações Ltda.”, conforme aditado em 05 de janeiro de 2026 (“Termo de 
Securitização”), por meio do qual foram emitidos os 30.600 (trinta mil e seiscentas) unidades de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários, em série única, integrantes de sua 57ª Emissão, nos termos da Resolução CVM 
nº 60 de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (respectivamente, “CRI” e “Emissão”); 

 
(ii) As Partes desejam retificar o Termo de Securitização, por meio da celebração do presente instrumento 

aditivo, para fins de seu ajuste aos termos e condições originalmente acordados entre as Partes; 
 
(iii) Até a presente data, os CRI não foram objeto de qualquer subscrição ou integralização, motivo pelo qual 

não se faz necessária a aprovação da celebração do presente instrumento em sede de Assembleia 
Especial; e 

 

(iv) As Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as cláusulas 
deste Aditamento (conforme abaixo definido), cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos 
princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé.  

 
Firmam o presente “Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, 
Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, Lastreados em 
Créditos Imobiliários Cedidos pela Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.” 
(“Aditamento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições. 
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1. DEFINIÇÕES  
 
1.1. Definições. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste Aditamento que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização.  
 
2. ALTERAÇÕES E CONSOLIDAÇÃO 
 
2.1. Alterações. As Partes desejam aditar o Termo de Securitização, por meio do presente Aditamento, para 
ajustar e complementar os termos e condições da Condição Suspensiva e da Condição Resolutiva previstas no 
Termo de Securitização e demais Documentos da Operação, tendo em vista que até o momento não foi aberta a 
Oferta dos CRI e, portanto, não houver qualquer subscrição dos Certificados emitidos, conforme versão 
consolidada do Termo de Securitização constante do Anexo A deste Aditamento, a qual vigerá de forma retroativa 
à Data de Emissão dos CRI. 

 
2.2. Assinatura Digital. A Emissora e o Agente Fiduciário concordam que o presente instrumento, bem como 
demais documentos correlatos, poderão ser assinados de forma eletrônica ou digitalmente, nos termos da Lei nº 
13.874, bem como na Lei nº 14.063, na MP nº 2.200-2, no Decreto nº 10.278, e ainda, no Enunciado nº 297 do 
Conselho Nacional de Justiça. Para este fim, serão utilizados os serviços disponíveis no mercado e amplamente 
utilizados que possibilitam a segurança, validade jurídica, autenticidade, integridade e validade da assinatura 
eletrônica por meio de sistemas capazes de validar a autoria, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” 
(cadeia de custódia) do documento, a fim de verificar sua integridade e autenticidade.  
 
3. LEI APLICÁVEL E FORO  
 
3.1. Legislação Aplicável. Este instrumento será regido e interpretado de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título. 
 
3.2. Foro. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou controvérsias oriundas deste instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
E, por estar assim justo e contratado, a Emissora e o Agente Fiduciário firmam o presente instrumento em formato 
eletrônico, com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP Brasil e a intermediação de entidade certificadora devidamente credenciada e autorizada a 
funcionar no país, de acordo com a Medida Provisória 2.200-2; ficando dispensada a presença das testemunhas, 
nos termos da legislação vigente. 
 

São Paulo/SP, 17 de abril de 2026. 
 

[ASSINATURAS SEGUEM NA PÁGINA SEGUINTE] 
 

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO] 
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[PÁGINA DE ASSINATURAS INTEGRANTE DO SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS 

IMOBILIÁRIOS DA 57ª EMISSÃO, SÉRIE ÚNICA, DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA LEVERAGE COMPANHIA 

SECURITIZADORA, LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS CEDIDOS PELA DUARTE E LIMA ADMINISTRAÇÃO DE 

PATRIMÔNIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CELEBRADO EM 17 DE ABRIL DE 2026]. 
 

 

Emissora: 
 
 
 
 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
Por: Henrique Luís Alexandre Neto 
Cargo: Diretor 
CPF: 022.410.475-62 

Por: Lucas Ribeiro de Almeida  
Cargo: Diretor 
CPF: 013.181.121-50 

 
 
 
 
 

 

Agente Fiduciário: 
 
 
 
 

TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Nome: José Ricardo Pinheiro Nome: Flaviano Mendes de Sousa 
Cargo: Diretor 
CPF: 153.095.018-00 
 

Cargo: Procurador 
CPF: 281.053.588-40 
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[ANEXO A INTEGRANTE DO SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA 57ª 

EMISSÃO, SÉRIE ÚNICA, DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS CEDIDOS PELA DUARTE E LIMA ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., CELEBRADO EM 17 DE ABRIL DE 2026]. 

ANEXO A – TERMO DE SECURITIZAÇÃO CONSOLIDADO 
 

 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

para emissão de 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 57ª EMISSÃO, SÉRIE ÚNICA, DA  

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 

como Emissora 

 

celebrado com 

TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

como Agente Fiduciário 

 

Lastreados em Créditos Imobiliários cedidos pela 

DUARTE E LIMA ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

Datado de 26 de dezembro de 2025, conforme aditado e consolidado em 17 de abril de 2026. 

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

24
N

5L
-Y

Q
E

H
U

-K
3S

D
G

-9
LK

V
V

.



 

 

 

 

Página 5 de 110 
# 

SUMÁRIO 

 

Seção I - Partes .......................................................................................................................................................6 
Seção II – Termos Definidos e Regras de Interpretação .....................................................................................6 
Seção III – Cláusulas ............................................................................................................................................27 
1. Autorização ..................................................................................................................................................27 
2. Objeto e Créditos Imobiliários ....................................................................................................................27 
3. Características dos CRI e da Oferta ...........................................................................................................29 
4. Subscrição e Integralização dos CRI .........................................................................................................35 
5. Atualização Monetária, Remuneração e Amortização Programada dos CRI .........................................35 
6. Amortização Extraordinária e Resgate Antecipado dos CRI ...................................................................37 
7. Ordem de Prioridade de Pagamentos ........................................................................................................41 
8. Garantias ......................................................................................................................................................41 
9. Fundo de Reserva........................................................................................................................................42 
10. Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado ................................................................43 
11. Obrigações e Declarações ..........................................................................................................................47 
12. Agente Fiduciário ........................................................................................................................................54 
13. Assembleia Especial de Investidores ........................................................................................................61 
14. Liquidação do Patrimônio Separado .........................................................................................................65 
15. Despesas ......................................................................................................................................................67 
16. Comunicações e Publicidade .....................................................................................................................70 
17. Tratamento Tributário Aplicável aos Investidores ...................................................................................71 
18. Fatores de Risco ..........................................................................................................................................71 
19. Disposições Gerais .....................................................................................................................................71 
Anexo II - Características dos Créditos Imobiliários .........................................................................................78 
Anexo III - Declaração da Securitizadora ...........................................................................................................87 
Anexo IV - Declaração da Custodiante ...............................................................................................................88 
Anexo V - Relação de Emissões .........................................................................................................................89 
Anexo VI - Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses ...................................................................90 
Anexo VII - Despesas Iniciais, Recorrentes e Extraordinárias .........................................................................91 
Anexo VIII - Fatores de Risco ..............................................................................................................................94 
Anexo IX - Tratamento Tributário Aplicável aos Investidores ........................................................................ 106 
 

* * * * * 
  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

24
N

5L
-Y

Q
E

H
U

-K
3S

D
G

-9
LK

V
V

.



 

 

 

 

Página 6 de 110 
# 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA 57ª EMISSÃO, SÉRIE ÚNICA, DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS CEDIDOS PELA DUARTE E LIMA ADMINISTRAÇÃO DE 
PATRIMÔNIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

SEÇÃO I - PARTES 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,  

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora 
perante a CVM, na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.415.978/0001-40, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

Na qualidade de agente fiduciário, nomeado nos termos do artigo 26 da Lei 14.430 e da Resolução CVM 17: 

TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Floriano nº 100, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-000, neste ato representada na forma do 
seu contrato social (“Agente Fiduciário”). 

Resolvem celebrar o presente “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, Lastreados em Créditos 
Imobiliários Cedidos pela Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.” (“Termo” ou “Termo 
de Securitização”), para formalizar a securitização dos Créditos Imobiliários representado pelas CCI e a 
correspondente emissão dos CRI pela Emissora, de acordo com o artigo 22 da Lei 14.430, da Resolução CVM 
160 e demais disposições legais aplicáveis e as cláusulas abaixo redigidas. 

 

SEÇÃO II – TERMOS DEFINIDOS E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO  

(A) Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas que 
forem estabelecidas no corpo deste instrumento: 

 

“Agente Fiduciário” ou 
“Escriturador NC” 

Possui o significado atribuído na Seção I – Partes. 

“Alienação Fiduciária 
de Imóveis” 

A alienação fiduciária a ser constituída sobre os Imóveis, pela Cedente, na 
qualidade de proprietária e fiduciante, em benefício da Securitizadora, na 
qualidade de fiduciária, para assegurar o cumprimento das Obrigações Garantidas, 
nos termos dos respectivos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis.  

“Amortização A amortização antecipada dos CRI nas hipóteses e na forma previstas na Cláusula  
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Antecipada dos CRI” 6.1 deste Termo de Securitização 

“ANBIMA” significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E 

DE CAPITAIS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Rio de 
Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile n.º 230, 13º 
andar, CEP 20.031-170, inscrita no CNPJ sob o n.º 34.271.171/0001-77. 

“Anúncio de 
Encerramento” 

O “Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, da Leverage Companhia 
Securitizadora”, elaborado nos termos do Anexo M da Resolução CVM nº 160. 

“Anúncio de Início” O “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, da Leverage Companhia 
Securitizadora”, elaborado nos termos do parágrafo 3º, do artigo 59 da Resolução 
CVM nº 160. 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas” 

São os investimentos:  

i. Títulos de emissão do Tesouro Nacional;  

ii. Certificados e recibos de depósito bancário de emissão das seguintes 
instituições financeiras: Banco Bradesco S.A., Banco do Brasil S.A., Itaú 
Unibanco S.A., ou Banco Santander (Brasil) S.A., em ambos os casos 
com liquidez diária;   

iii. Fundos de investimento de Renda Fixa Referenciados-DI, com liquidez 
diária;  

iv. Fundos de investimento de Renda Fixa Simples com liquidez diária; e/ou  

v. Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos com liquidez 
diária.  

“Assembleia Especial” 
ou “Assembleia 
Especial de 
Investidores de CRI” 

Significa a assembleia especial de Titulares dos CRI, realizada na forma prevista 
na Cláusula 13 deste Termo de Securitização. 

“Ato Societário” Significa a Ata de Reunião de Sócios realizada nesta data concomitantemente à 
celebração do Contrato de Cessão, por meio da qual os Sócios da Cedente 
autorizaram a cessão dos Créditos Imobiliários e outorga das garantias. 
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“Auditor Independente 
do Patrimônio 
Separado” 

Significa a BLB BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES SP, com 
estabelecimento na Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 680, conjunto 680, Jardim 
Paulista, São Paulo/SP, Cep. 01.043-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 
33.761.508/0001-61. 

Nos termos do inciso II, do §2º, do artigo 33, da Resolução CVM 60, a destituição 
ou a substituição do Auditor Independente do Patrimônio Separado não está sujeita 
a deliberação em Assembleia Especial. 

“Atualização 
Monetária” 

A atualização monetária, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE. 

“Banco Liquidante”  A TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., acima já qualificada.  

“Boletim de 
Subscrição” 

Significa cada um dos boletins de subscrição por meio dos quais os Investidores 
Qualificados formalizarão sua subscrição dos CRI e formalizarão a sua adesão a 
todos os termos e condições deste Termo de Securitização e da Oferta. 

“B3” A B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO, instituição devidamente autorizada 
pelo Banco Central do Brasil para prestação de serviços de registradora de ativos 
financeiros, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça 
Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro, CEP 01.010-901, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09.346.601/0001-25. 

“CCI” As 02 (duas) Cédulas de Crédito Imobiliário integrais emitidas pela Securitizadora, 
nos termos da Escritura de Emissão de CCI e da Lei 10.931, para representar os 
respectivos Créditos Imobiliários. 

“Cedente” A DUARTE E LIMA ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de Guanambi, Estado 
da Bahia, na Rua Santa Catarina, nº 399, Bela Vista, CEP 46430-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.415.857/0001-99. 

“Cessão Fiduciária” Significa a garantia de cessão fiduciária, outorgada pela Cedente à Cessionária, 
sobre a totalidade dos recursos que recebidos, mantidos e depositados na Conta 
Vinculada (abaixo definido), conforme previsto no Contrato de Cessão. 

“CETIP21” Significa CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, o ambiente de negociação 
secundária de títulos e valores mobiliários, administrado e operacionalizado pela 
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B3. 

“CMN” significa o Conselho Monetário Nacional. 

“CNPJ” O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

“Código Civil” A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

“Código de Processo 
Civil” 

A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

“COFINS” Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social. 

“Condutas Indevidas” Significa a (i) utilização de recursos para contribuições, doações ou despesas de 
representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas; (ii) 
realização de qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou 
funcionários públicos, agentes públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos 
políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros, (iii) realização de 
quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem 
comercial indevida; (iv) violação da Legislação Anticorrupção e Antilavagem; ou (v) 
realização de qualquer pagamento de propina, abatimento ilícito, remuneração 
ilícita, suborno, tráfico de influência, “caixinha” ou outro pagamento ilegal. 

“Condições 
Precedentes” 

São as seguintes condições precedentes que devem ser integral e 
cumulativamente cumpridas para a realização da Integralização:  

(a) perfeita formalização dos Documentos da Operação (conforme definidos 
no Termo de Securitização), entendendo-se como tal a sua assinatura pelas 
respectivas partes, conforme aplicável, bem como a verificação dos poderes dos 
representantes dessas partes;  
 
(b) registro do Termo de Securitização, do Prospecto e da Lâmina da Oferta 
na B3, conforme previsto no Termo de Securitização; 
 
(c) emissão dos CRI de forma plena, válida, eficaz e exequível, nos termos 
da Resolução CVM 160; 
 
(d) recebimento, pela Securitizadora, do parecer legal (legal opinion) 
preparado pelos assessores legais contratados no âmbito da Operação, atestando, 
em termos satisfatórios à Securitizadora, a seu exclusivo critério e sem vedações 
de utilização, a legalidade, validade, exequibilidade e adequação dos Documentos 
da Operação em relação às normas aplicáveis, a confirmação dos poderes de 
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representação dos signatários dos Documentos da Operação e obtenção de todas 
as autorizações societárias necessárias para sua celebração e assunção das 
obrigações neles previstas, e a inexistência de quaisquer ressalvas para a 
realização da Operação;  
 
(e) suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualização das 
informações enviadas e declarações feitas pela Emissora e pela Cedente, 
conforme o caso, e constantes neste Contrato e nos demais Documentos da 
Operação (conforme definidos no Termo de Securitização);  
 
(f) recebimento, pela Securitizadora, da conclusão da diligência jurídica da 
Operação realizada pelos assessores legais contratados no âmbito da Operação, 
em padrão de mercado, atestando, em termos satisfatórios à Securitizadora e a 
seu exclusivo critério, a inexistência de contingências de qualquer natureza que 
impeçam ou tornem desaconselhável a realização da Operação, incluindo o 
recebimento da lista de auditoria final, realizada pelos assessores legais da 
operação;  
 
(g) obtenção do registro da Oferta sob rito automático junto à CVM e do 
registro dos CRI para distribuição no mercado primário e secundário nos sistemas 
administrados e operacionalizados pela B3;  
 
(h) instituição do patrimônio separado pela Securitizadora nos termos do 
Termo de Securitização;  
 
(i) que os Créditos Imobiliários que lastreiam os CRI tenham sido adquiridos 
pela Securitizadora e estejam livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou 
gravames de qualquer natureza, e que não haja qualquer óbice contratual, legal, 
judicial ou regulatório à sua formalização; 
 
(j) recolhimento, pela Cedente, das taxas e tributos incidentes sobre o 
registro da Oferta, incluindo, sem limitação, das taxas e emolumentos cobrados 
pela CVM, bem como demais taxas e emolumentos cobrados para o registro da 
Ata da Aprovação Societária Cedente e registro dos Contratos de Garantia 
(conforme definido no Termo de Securitização) perante os cartórios competentes, 
se aplicável; e  
 
(k) fornecimento da declaração de que o registro da Emissora perante a CVM 
está atualizado. 

 

“Condição Resolutiva” Tem o significado previsto no item 1.2 abaixo. 
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“Condição Suspensiva” A efetiva celebração do ‘Termo de Recompra de Créditos Imobiliários’ (“Termo de 
Recompra”), entre a Emitente e a Riza Securitizadora S.A. (atual denominação 
social da Virgo Securitizadora S.A.), no âmbito da 126ª Série da 4ª Emissão da 
Riza Securitizadora S.A., conforme deliberado na Assembleia de Titulares dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 126ª Série da 4ª Emissão da Riza 
Securitizadora S.A. convocada em 10 de dezembro de 2025. 

“Contador do 
Patrimônio Separado” 

Significa a LINK CONSULTORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA., sociedade 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Siqueira Bueno, 
nº 1.737, CEP 03.172-010, inscrita no CNPJ sob nº 03.997.580/0001-21, e no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC/SP, sob nº 2SP021558, contratada 
pela Emissora para realizar a escrituração contábil do Patrimônio Separado e a 
elaboração das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em 
conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações.  

“Conta Centralizadora” A conta corrente de titularidade da Securitizadora de n.º 98478-6, mantida na 
agência n.º 0393 do banco Itaú Unibanco S.A. (Código 341).  

“Conta de Liquidação” A conta de titularidade da Securitizadora aberta junto ao Agente de Liquidação 
(Código 307), de nº 73100-2, na agência nº 0001, destinada à liquidação financeira: 
(i) das integralizações de CRI realizadas por meio da B3; e (ii) dos pagamentos 
dos Titulares de CRI por meio da B3. 

“Conta de Livre 
Movimentação” 

A conta corrente de titularidade da Cedente de n.º 00110034-7, mantida na agência 
n.º 0001 da Vórtx DTVM Ltda. (Código 310), de livre movimentação pela Cedente.  

“Conta Vinculada” A conta corrente de titularidade da Cedente de n.º 00110027-0, mantida na agência 
n.º 0001 da Vórtx DTVM Ltda. (Código 310), de movimentação restrita e vinculada 
ao Patrimônio Separado dos CRI. 

“Contrato de Cessão” O “Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado 
nesta data, entre a Cedente, na qualidade de cedente dos Créditos Imobiliários, a 
Securitizadora, na qualidade de cessionária dos Créditos Imobiliários, e os 
Fiadores, na qualidade de terceiros garantidores. 

“Contratos de 
Alienação Fiduciária de 
Imóveis”  

Os respectivos e competentes Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 
Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças, a serem celebrados pela Cedente, na 
qualidade de proprietária e fiduciante, e pela Securitizadora, na qualidade de 
fiduciária, para a constituição da Alienação Fiduciária de Imóveis. D
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“Contratos de Locação”  Os respectivos e competentes: (a) Contrato Atípico de Locação de Imóvel Urbano 
para Uso Comercial e Outras Avenças celebrado em 01 de julho de 2020, conforme 
aditado em 26 de setembro de 2024, 03 de setembro de 2024 e 07 de março de 
2025, tendo por objeto o Imóvel Guanambi (“Contrato de Locação Guanambi”); e 
(b) Contrato Atípico de Locação de Imóvel Urbano para Uso Comercial e Outras 
Avenças celebrado em 29 de julho de 2021, conforme aditado em 05 de outubro 
de 2022, 12 de setembro de 2024 e 03 de setembro de 2024, tendo por objeto o 
Imóvel Brumado (“Contrato de Locação Brumado”) 

“Contrato de 
Distribuição” 

O Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Melhores 
Esforços de Colocação da 57ª Emissão, Série Única, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, celebrado entre a Cedente e a 
Coordenadora Líder, na qualidade de coordenador líder da Oferta. 

“Contratos de Garantia”  

 

São, quando mencionados em conjunto: 

(i) Os Contratos de Locação para fins da Fiança Locatícia; 

(ii) O Contrato de Cessão, para os fins da Fiança e da Coobrigação; 

(iii) Os Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis; 

(iv) O instrumento de constituição de qualquer garantia adicional eventualmente 
constituída para cumprimento das Obrigações Garantidas. 

“Controle”  Significa a definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações. 

“Coobrigação”  A garantia fidejussória de coobrigação outorgada no Contrato de cessão pela 
Cedente, na qualidade de terceira garantidora e principal pagadora dos Créditos 
Imobiliários devidos pela Locatária, em favor da Emissora, nos termos da 
legislação em vigor 

“Coordenadora Líder”  A GALAPAGOS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, nº 3507, 1º andar, parte, Pinheiros, 
CEP 05401-400, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.650.236/0001-92. 

“Créditos do 
Patrimônio Separado” 

Significam: (i) os Créditos Imobiliários representados pelas CCI; (ii) o Fundo de 
Reserva; (iii) o Fundo de Despesas; (iv) os valores que venham a ser depositados 
na Conta Centralizadora e/ou na Conta Vinculada; (v) os valores referentes à 
integralização dos CRI, enquanto não liberados à Cedente; e (vi) os bens e/ou 
direitos, acessórios ou não, decorrentes dos bens e/ou direitos indicados nos itens 
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(i) a (iv) acima, conforme aplicável.  

“Créditos Imobiliários” Significa a totalidade do pagamento mensal devido pela Locatária à Cedente a 
título dos aluguéis pactuados nos Contratos de Locação, bem como seus 
acessórios, encargos e garantias. 

“CRI” São os CRI da 57ª emissão, em série única, da Securitizadora, quando 
mencionados em conjunto. 

“CRI em Circulação” Significam todos os CRI subscritos e integralizados e não resgatados, observada 
a definição adotada exclusivamente para fins de verificação de quórum de 
Assembleias Especiais, a qual abrangerá todos os CRI subscritos e integralizados 
e não resgatados, excluídos os CRI que a Emissora, a Cedente ou os prestadores 
de serviços da Emissão eventualmente sejam titulares ou possuam em tesouraria, 
ou que sejam de titularidade direta ou indireta de empresas ligadas à Emissora, à 
Cedente, ou aos prestadores de serviços da Emissão, ou de fundos de 
investimento administrados por empresas ligadas à Emissora, à Cedente, ou aos 
prestadores de serviços da Emissão, assim entendidas empresas que sejam 
subsidiárias, coligadas, Controladas, direta ou indiretamente, empresas sob 
Controle comum ou qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, bem 
como seus cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até 
o 2º (segundo) grau, ou a qualquer outra pessoa que tenha interesse conflitante 
com os interesses do Patrimônio Separado. 

“Cronograma de 
Pagamentos” 

O cronograma de pagamentos estipulado no Anexo I, que estabelece as Datas de 
Pagamento nas quais devem ser cumpridas as obrigações de amortização e de 
pagamento da Remuneração dos CRI. 

“CSLL” A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

“CVM” A Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Apuração” O dia 15 (quinze) de cada mês subsequente à primeira Data de Integralização ou, 
caso o dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil, o Dia Útil imediatamente subsequente.   

“Data de 
Integralização” 

Data em que ocorrer cada integralização dos CRI, com o depósito dos recursos na 
Conta Centralizadora.  

“Data de Emissão dos 26 de dezembro de 2025. D
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CRI” 

“Data de Pagamento” É cada uma das datas de pagamento estipuladas no Cronograma de 
Pagamentos. 

“Data de Vencimento” A última Data de Pagamento estipulada no Cronograma de Pagamentos. 

“Despesas Iniciais” São as despesas necessárias para realização da Operação, as quais são 
classificadas como “Despesas Flat” no Anexo VII deste Termo de Securitização. 

“Despesas 
Recorrentes” 

São as despesas necessárias para manutenção da Operação, as quais são 
classificadas como “Despesas Recorrentes”, no Anexo VII deste Termo de 
Securitização.  

“Despesas 
Extraordinárias” 

São as despesas eventualmente necessárias para manutenção da Operação, as 
quais são classificadas como “Despesas Extraordinárias” no Anexo VII deste 
Termo de Securitização. 

“Despesas da 
Operação” 

São todas as despesas envolvidas na operação, incluindo as despesas do 
Patrimônio Separado, as Despesas Iniciais, as Despesas Recorrentes e Despesas 
Extraordinárias, entre outras. 

“Devedora” ou 
“Locatária” 

CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A, sociedade 
por ações com sede na Cidade de Guanambi, Estado da Bahia, na Avenida Pedro 
Felipe Duarte, nº 4.911, São Sebastião, CEP 46430-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.097.860/0001-46, conhecida por UniFG (Universidade Faculdade 
Guanambi), que é sociedade integrante do grupo socioeconômico e controlada 
pelo Grupo Ânima Educação (Fiadora Locatícia). 

“Dia(s) Útil(eis)” É, para os fins deste instrumento, com relação a qualquer pagamento: 

(i) Realizado por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou 
feriado declarado nacional; e 

(ii) Não realizado por meio da B3, bem como com relação a outras obrigações 
previstas neste instrumento, qualquer dia no qual haja expediente bancário 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado ou 
domingo. 

“Documentos da Os documentos envolvidos na Operação, quais sejam: 
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Operação” (i) Ato Societário; 

(ii) Contratos de Locação; 

(iii) Contrato de Cessão; 

(iv) Escritura de Emissão de CCI; 

(v) Contratos de Alienação Fiduciária de Imóvel; 

(vi) Termo de Securitização; 

(vii) Contrato de Distribuição; 

(viii) Boletim(ins) de Subscrição dos CRI; 

(ix) Anúncio de Início, a Lâmina da Oferta, o Prospecto da Oferta e o Anúncio 
de Encerramento;  

(x) Quaisquer aditamentos aos documentos acima mencionados;  

(xi) Atas de Assembleias Extraordinárias e/ou Ordinárias, bem como todo e 
qualquer instrumento celebrado para fins das Assembleias Especiais, o que 
inclui, mas sem limitação “Termos de Compromisso” celebrados pela 
Cedente e/ou por qualquer dos Garantidores; e 

(xii) Quaisquer documentos vinculados aos documentos acima mencionados. 

“Efeito Adverso 
Relevante” 

Qualquer evento ou situação que possa causar um efeito adverso e relevante na 
situação econômica, financeira e/ou operacional da Devedora e/ou na capacidade 
da Cedente de cumprir suas obrigações pecuniárias no âmbito do Contrato de 
Cessão.  

“Emissão” A emissão dos CRI, de acordo com este Termo de Securitização. 

“Encargos Moratórios” São os encargos devidos em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas. 
Esses encargos serão aplicáveis pelo período que decorrer da data da efetivação 
da mora até a efetiva liquidação da obrigação, e serão calculados, 
cumulativamente, da seguinte forma: 

(i) Multa: 2% (dois por cento) sobre o saldo total vencido e não pago; 

(ii) Juros Moratórios: 1% (um por cento) ao mês, ou fração, calculados pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
incidente sobre o valor em atraso. 

A Emissora apenas arcará com eventuais Encargos Moratórios com seu patrimônio 
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próprio se: (i) tiver recebido as informações e os recursos necessários ao 
pagamento dos Titulares dos CRI com pelo menos 2 (dois) Dias Úteis de 
antecedência; e (ii) o atraso no pagamento de valores devidos aos Titulares dos 
CRI se der por sua culpa exclusiva, observado um prazo de cura de 2 (dois) Dias 
Úteis. 

“Escritura de Emissão 
de CCI” 

O Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, 
sem Garantia Real e sob a Forma Escritural, celebrado pela Securitizadora, na 
qualidade de emissora das CCI e pela Instituição Custodiante, na qualidade de 
Instituição Custodiante das CCI. 

“Escriturador CRI” A TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., acima já qualificada. 

“Eventos de Liquidação 
do Patrimônio 
Separado” 

Significa os eventos que poderão ensejar a assunção imediata e transitória da 
administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário e a consequente 
liquidação do Patrimônio Separado em favor dos Titulares de CRI, conforme 
previstos na Cláusula 14 deste Termo de Securitização. 

“Fiança”  A garantia fidejussória prestada pelos Fiadores para assegurar o cumprimento das 
Obrigações Garantidas, nos termos do Contrato de Cessão. 

“Fiança Locatícia”  A garantia fidejussória prestada pela Fiadora Locatícia para assegurar o 
cumprimento das obrigações assumidas pela Devedora nos Contratos de Locação. 

“Fiadora Locatícia”  A ÂNIMA HOLDING S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Harmonia, nº 1.250, 9º Andar, Sumarezinho, CEP 
05435-001, inscrita no CNPJ sob o nº 09.288.252/0001-32. 

“Fiadores”  ADA CELMA LIMA DE SANTANA, brasileira, casada sob regime de comunhão 
universal de bens com o Sr. Joselito (abaixo qualificado), portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 00729764504, expedida pelo DETRAN-BA e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) nº 059.844.915-
91, domiciliada à Rua Vilazito Pires de Brito, 356, Apto 201, Brindes, município de 
Guanambi, Estado da Bahia, CEP 46.430-000 (doravante designada simplesmente 
como “Sra. Ada”); 

MARIA HELENA GABRIEL DUARTE, portuguesa, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens com o Sr. Pedro (abaixo qualificado), doméstica, 
portadora do Registro Nacional de Estrangeiro nº V903350H e inscrita no CPF sob 
nº 351.802.345-49, domiciliada à Rua Santa Catarina, no 401, Centro, município 
de Guanambi, Estado da Bahia, CEP 46.430-000 (doravante designada 
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simplesmente como “Sra. Maria Helena”); 

PEDRO GOMES DUARTE, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens com a Sra. Maria Helena (acima qualificada), empresário, portador da cédula 
de identidade RG nº 0485647702, expedido pela SSP/SP e inscrito no CPF nº 
461.014.978-87, domiciliado à Rua Santa Catarina, nº 401, Centro, Município de 
Guanambi, Estado da Bahia, CEP 46.430-000 (doravante designado simplesmente 
como “Sr. Pedro”); 

JOSELITO BATISTA DE SANTANA, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
universal de bens com a Sra. Ada (acima qualificada), empresário, portador do RG 
nº 0073783196, expedido pela SSP/BA e inscrito no CPF nº 049.313.785-87, 
domiciliado à Rua Vilazito Pires de Brito, nº 356, Apto 201, Brindes, município de 
Guanambi, Estado da Bahia, CEP 46.430-000 (doravante designado simplesmente 
como “Sr. Joselito”);  

FELIPE GABRIEL DUARTE, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens com Marcela Donato Teixeira Duarte, professora, portadora da carteira 
de habilitação nº 03437480573 e inscrita no CPF nº 976.881.006-82;, empresário, 
portador do RG nº 7856477, expedido pela SSP/BA e inscrito no CPF nº 
625.180.465-34, ambos residentes e domiciliados à Travessa Buenos Aires, nº 30, 
Bela Vista, município de Guanambi, Estado da Bahia, CEP 46.430-000 (doravante 
designado simplesmente como “Sr. Felipe”); 

ALEXANDER WILLIAM LIMA SANTANA, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens com Daniele Oliveira Condurú Santana, empresaria, 
portadora da carteira de habilitação nº 03871986562 e inscrita no CPF nº 
016.602.525-98; administrador, portador do RG nº 0857780875, expedido pela 
SSP/BA e inscrito no CPF nº 782.926.545-34, ambos residentes e domiciliados à 
Rua Juscelino Gomes Carsono, nº 291, Brindes, Município de Guanambi, Estado 
da Bahia, CEP 46.430-000 (doravante designado simplesmente como “Sr. 
Alexander”). 

“Fundo de Despesas” 

 

O fundo de despesa a ser constituído na Conta Centralizadora, por meio do 
desconto do Valor Inicial do Fundo de Despesa sobre os primeiros recursos 
oriundos da integralização dos CRI, e mantidos na Conta Centralizadora para 
garantir o pagamento das obrigações do Patrimônio Separado, o que inclui, mas 
sem limitação, as despesas do Patrimônio Separado, diante de eventual 
insuficiência de recursos na Conta Centralizadora.  

“Fundo de Reserva” 

 

O fundo de reserva a ser constituído na Conta Centralizadora, por meio do 
desconto do Valor Inicial do Fundo de Reserva sobre os primeiros recursos 
oriundos da integralização dos CRI, e mantidos na Conta Centralizadora para 
garantir o eventual descasamento dos índices de atualização monetária dos CRI 
(IPCA) e dos Contratos de Locação (INPC), bem como o pagamento das 
obrigações do Patrimônio Separado, o que inclui, mas sem limitação, as parcelas 
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de pagamento de remuneração e de amortização dos CRI, diante de eventual 
insuficiência de recursos na Conta Centralizadora. 

“Fundos” O Fundo de Despesas e o Fundo de Reserva, quando mencionados em conjunto.  

“Garantias” São, quando mencionadas em conjunto:  

(i) A Fiança Locatícia; 

(ii) A Fiança; 

(iii) A Coobrigação; 

(iv) A Alienação Fiduciária de Imóveis; 

(v) A Cessão Fiduciária; 

(vi) Os Fundos; e 

(vii) Qualquer garantia adicional eventualmente constituída para cumprimento 
das Obrigações Garantidas. 

“Garantidores” São, quando mencionados em conjunto ou indistintamente: 

(i) A Cedente, na qualidade de fiduciante dos Imóveis objeto da Alienação 
Fiduciária de Imóveis e dos créditos objeto da Cessão Fiduciária; 

(ii) A Fiadora Locatícia; 

(iii) Os Fiadores;  

(iv) Qualquer pessoa física ou jurídica que eventualmente constitua garantia 
adicional para cumprimento das Obrigações Garantidas. 

“IBGE” O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

“Imóveis” Quando mencionadas em conjunto, o Imóvel Brumado e o Imóvel Guanambi.  

“Imóvel Brumado”  Imóvel com área de terreno de 13.860,00m² e área construída de 4.537,05m², 
situada no Município de Brumado, Estado da Bahia, melhor descrita e 
caracterizada pela Matrícula nº 20.092 do Oficial de Registro de Imóveis de 
Brumado/BA. 
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“Imóvel Guanambi”  O Imóvel com área de terreno de 23.045,50m² e área construída de 10.512,16m², 
situada no Município de Guanambi, Estado da Bahia, melhor descrita e 
caracterizada pela Matrícula nº 21.942 do Oficial de Registro de Imóveis de 
Guanambi/BA. 

“Instituição 
Custodiante” 

A TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., acima já qualificada. 

“Investidores” Significam os Investidores Qualificados, que venham a subscrever e integralizar 
ou adquirir, conforme o caso, os CRI objeto da Oferta. 

“Investidor(es) 
Qualificado(s)” 

Significa os investidores qualificados conforme definido nos termos do artigo 12 da 
Resolução CVM 30. 

“IOF” O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários. 

“IPCA” O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado 
mensalmente pelo IBGE. 

“INCC” Índice Nacional de Custo de Construção, apurado e divulgado pela FGV.  

“INPC” O Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado e divulgado mensalmente 
pelo IBGE. 

“IRPJ” O Imposto de Renda – Pessoa Jurídica. 

“Integralização” A integralização dos CRI. 

“Legislação 
Anticorrupção e 
Antilavagem” 

São, quando mencionados em conjunto: 

(i) Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

(ii) Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998; 

(iii) Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

(iv) Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; D
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(v) Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990; 

(vi) Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986; 

(vii) Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976; 

(viii) Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006; 

(ix) Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); 

(x) Portarias e instruções normativas expedidas pela Controladoria Geral da 
União; 

(xi) A Lei de Práticas de Corrupção no Exterior (Foreign Corrupt Practices Act) 
dos Estados Unidos da América, de 1977 (FCPA); 

(xii) A Lei Anticorrupção do Reino Unido (United Kingdom Bribery Act), de 2010 
(UKBA); 

(xiii) Resolução CVM nº 50; e 

(xiv) A Convenção Anticorrupção da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico – OCDE (Convention on Combating Bribery 
of Foreign Public Officials in International Business Transactions), de 1997 
(Convenção Anticorrupção). 

“Lei 9.514” A Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 

“Lei 10.931” A Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004. 

“Lei 13.874” A Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

“Lei 14.430” A Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022 

“Lei de Mercado de 
Valores Mobiliários” 

A Lei n.º 6.385 de 07 de dezembro de 1976. 

“MDA” Significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de depósito e 
distribuição primária de ativos de renda fixa, administrado e operacionalizado pela 
B3. 

“Medida A Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
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Provisória 2.200-2” 

“Mês de Apuração” O mês da Data de Apuração. 

“Mês de Competência” O mês imediatamente anterior ao mês da Data de Apuração. 

“Obrigações 
Garantidas” 

São, quando mencionadas em conjunto, todas as: (i) das obrigações principais e 
acessórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, 
inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades, indenizações, incluindo, mas 
não se limitando, ao pagamento do Valor de Recompra Compulsória e da Multa 
Indenizatória (conforme definidos abaixo); e (ii) de todos os custos e despesas 
incorridos em relação à emissão dos CRI e à excussão das Garantias, incluindo 
penas convencionais, honorários advocatícios, custas, despesas judiciais ou 
extrajudiciais, nos termos dos Documentos da Operação. 

A enunciação das Obrigações Garantidas não é exaustiva, sendo certo que a falta 
de menção específica neste instrumento, ou a inclusão de referida obrigação nesta 
definição não significa a exclusão da responsabilidade pelo seu cumprimento ou a 
não sujeição aos termos das Garantias, não podendo a Cedente e os Garantidores 
se escusarem ao cumprimento de qualquer uma das Obrigações Garantidas e 
retardar a execução das Garantias. 

“Oferta” A oferta pública de distribuição a ser registrada na CVM sob o rito de registro 
automático, nos termos da Resolução CVM 160, da qual os CRI serão objeto. 

“Ônus” e o verbo 
correlato “Onerar” 

É: (i) qualquer garantia (real ou fidejussória), cessão ou alienação fiduciária, 
penhora, arrolamento, arresto, sequestro, penhor, hipoteca, usufruto, 
arrendamento, vinculação de bens, direitos e opções, assunção de compromisso, 
concessão de privilégio, preferência ou prioridade, ou (ii) qualquer outro ônus, real 
ou não, gravame; ou (iii) qualquer um dos atos, contratos ou instrumentos acima, 
com o mesmo efeito ou efeitos semelhantes, se e quando realizados no âmbito de 
jurisdições internacionais e/ou com relação a ativos localizados no exterior. 

“Operação” A presente operação de securitização, nos termos da Lei 14.430, que envolve a 
emissão dos CRI e a captação de recursos de terceiros no mercado de capitais 
brasileiro, bem como todas as condições constantes deste instrumento e dos 
demais Documentos da Operação. 

“Ordem de 
Pagamentos” 

A ordem de prioridade de pagamentos abaixo descrita, na qual os recursos 
depositados na Conta Centralizadora, em determinado Mês de Apuração, oriundos 
do pagamento dos Créditos Imobiliários, e de valores oriundos da 
excussão/execução de qualquer das Garantias, devem ser aplicados, na Data de 
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Apuração, de forma que cada item somente será pago caso haja recursos 
disponíveis após o cumprimento do item anterior: 

a) Despesas do Patrimônio Separado e outras em aberto; 
b) Recomposição do Fundo de Despesas até o Valor Mínimo do Fundo de 

Despesas; 
c) Pagamento de quaisquer multas ou penalidades relacionadas aos CRI, 

incluindo eventuais Encargos Moratórios; 
d) Pagamento de parcela(s) da Remuneração devida(s) e não paga(s) de 

períodos anteriores, se aplicável; 
e) Pagamento da parcela da Remuneração imediatamente vincenda; 
f) Pagamento de parcela(s) da Amortização devida(s) e não paga(s) dos 

períodos anteriores, se aplicável;  
g) Pagamento da parcela da Amortização imediatamente vincenda ou 

valor correspondente em caso de Resgate Antecipado; 
h) Recomposição do Fundo de Reserva até o Valor Mínimo do Fundo de 

Reserva; 
i) Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado dos CRI, nos termos 

do Termo de Securitização; e 
j) Devolução para a Cedente do valor pago no Mês de Competência dos 

tributos em razão do recebimento dos Créditos Imobiliários, conforme 
legislação em vigor; 

k) Liberação Residual dos valores para a Conta de Livre Movimentação.  

 

“Parte Relacionada” É qualquer pessoa, ou um membro próximo de sua família, que, direta ou 
indiretamente (a) tiver o controle pleno ou compartilhado da Cedente e/ou dos 
Garantidores; (b) tiver influência significativa sobre a Cedente e/ou sobre os 
Garantidores; (c) for membro do pessoal chave da administração da Cedente e/ou 
dos Garantidores. Ademais, será considerada parte relacionada uma entidade que 
se enquadre em qualquer das circunstâncias adiante descritas (i) entidade e 
Cedente são membros do mesmo grupo econômico (o que significa dizer que a 
controladora e cada controlada são inter-relacionadas, bem como as entidades sob 
controle comum são relacionadas entre si); (ii) entidade é controlada em conjunto 
(joint venture) com outra entidade (ou controlada em conjunto com entidade 
membro de grupo econômico do qual a outra entidade seja membro); (iii) 2 (duas) 
entidades estão sob o controle conjunto (joint ventures) de uma terceira entidade; 
(iv) uma entidade está sob o controle conjunto (joint venture) de uma terceira 
entidade e a outra entidade for coligada dessa terceira entidade; (v) a entidade é 
um plano de benefício pós-emprego cujos beneficiários são os empregados da 
Cedente, dos Garantidores e da entidade; (vi) a entidade é controlada, de modo 
pleno ou sob controle conjunto, por uma pessoa identificada na letra (a); e (vii) uma 
pessoa identificada na letra (a) (i) tem influência significativa sobre a entidade, ou 
é membro da administração da entidade (ou de controladora da entidade). 
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“Partes” Os signatários deste instrumento. 

“Patrimônio Separado” O patrimônio separado dos CRI a ser constituído pela Securitizadora, por meio da 
instituição de regime fiduciário, nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei 14.430, o 
qual não se confunde com o patrimônio comum da Securitizadora e se destina 
exclusivamente à liquidação dos CRI a que está afetado, bem como ao pagamento 
dos respectivos custos de administração, inclusive, mas não se limitando aos 
custos da Instituição Custodiante. Esse patrimônio separado será composto por: 

(i) Créditos Imobiliários; 

(ii) CCI; 

(iii) Garantias; 

(iv) Conta Centralizadora e a Conta Vinculada; e 

(v) Quaisquer valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, 
incluindo os montantes dos Fundos. 

“Período(s) de 
Capitalização” 

O intervalo de tempo que se inicia: (i) na primeira Data de Integralização dos CRI, 
no caso do primeiro Período de Capitalização, inclusive, ou (ii) na Data de 
Pagamento imediatamente anterior, inclusive no caso dos demais Períodos de 
Capitalização, e termina na próxima Data de Pagamento imediatamente 
subsequente, exclusive. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem 
solução de continuidade. 

“PIS” O Programa de Integração Social. 

“PMT” A parcela de pagamento do valor nominal unitário ou saldo do valor nominal 
unitário dos CRI, acrescido da Remuneração devida desde a respectiva data de 
integralização ou desde a última data de pagamento da remuneração, conforme o 
caso, até a respectiva data de pagamento, conforme prevista no Termo de 
Securitização.  

“Prazo de Colocação” Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 3.2.7 abaixo. 

“Prêmio de Recompra 
Facultativa” 

O prêmio sobre o saldo devedor dos CRI, a ser pago pela Cedente, em caso de 
Recompra Facultativa, a ser calculado na forma prevista no item 6.1.2 deste Termo 
de Securitização. 
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“Preço de Cessão” O valor de R$ 30.600.000,00 (trinta milhões e seiscentos mil reais) ou o valor 
resultante da integralização dos CRI, aquele que for menor, devido pela 
Securitizadora à Cedente em contraprestação à cessão da totalidade dos Créditos 
Imobiliários, no âmbito da presente Operação. 

“Preço de 
Integralização” 

Os CRI serão integralizados pelo Valor Nominal Unitário na primeira Data de 
Integralização e nas demais integralizações, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou a 
última Data de Pagamento dos CRI, conforme o caso, o que ocorrer por último, até 
a data de sua efetiva integralização.  

“Remuneração” A remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme 
descritos no presente Termo.  

“Resgate Antecipado 
dos CRI” 

Significa o resgate antecipado da totalidade dos CRI, diante da ocorrência de uma 
hipótese de Recompra Compulsória da totalidade dos Créditos Imobiliários. 

“Recompra 
Compulsória dos 
Créditos Imobiliários” 

Significa a obrigação da Cedente de recompra compulsória da totalidade, ou de 
parcela dos Créditos Imobiliários relacionada ao respectivo Contrato de Locação e 
CCI, na hipótese de ocorrência das Hipóteses de Recompra Compulsória, 
observado o disposto no Contrato de Cessão. 

“Recompra Facultativa 
dos Créditos 
Imobiliários” 

Significa a faculdade da Cedente, a partir da Data de Emissão, de realizar a 
recompra antecipada facultativa, total ou parcial, dos Créditos Imobiliários, pelo 
preço equivalente ao saldo devedor dos CRI (atualizado monetariamente até a 
data de pagamento avençada, e com os juros incorridos até então) adicionado do 
Prêmio de Recompra Facultativa, nos termos do Contrato de Cessão. 

“Remuneração” Os CRI serão remunerados a uma taxa correspondente a 10,50% (dez inteiros e 
cinquenta por cento) ao ano, com base em um ano com 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, acrescido da atualização do IPCA. 

“Resolução CVM 17” A Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM 30” A Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 

“Resolução CVM 44” A Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

24
N

5L
-Y

Q
E

H
U

-K
3S

D
G

-9
LK

V
V

.



 

 

 

 

Página 25 de 110 
# 

“Resolução CVM 60” A Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em alterada. 

“Resolução CVM 81” A Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 

“Resolução CVM 160” A Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022. 

“TED” Transferência Eletrônica Disponível – TED ou outra forma de transferência 
eletrônica de recursos financeiros, o que inclui, mas sem limitação o pagamento 
instantâneo brasileiro (PIX). 

“Termo” ou “Termo de 
Securitização” 

O presente instrumento.  

“Titulares dos CRI” São os Investidores Qualificados, conforme artigo 12 da Resolução CVM 30, que 
vierem a subscrever ou adquirir os CRI. 

“Valor Inicial do Fundo 
de Despesas” 

O valor necessário para constituição do Fundo de Despesas, o qual é equivalente 
a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

“Valor Inicial do Fundo 
de Reserva” 

O valor necessário para constituição do Fundo de Reserva, o qual é equivalente a 
R$ 952.568,98 (novecentos e cinquenta e dois mil quinhentos e sessenta e oito 
reais e noventa e oito centavos). 

“Valor Mínimo do 
Fundo de Despesas” 

O montante mínimo que deve existir no Fundo de Despesas, o qual é equivalente 
a R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), atualizado monetariamente pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em periodicidade anual. 

“Valor Mínimo do 
Fundo de Reserva” 

O valor que, após a emissão dos CRI, deverá, sempre e a qualquer tempo, ser 
equivalente a, no mínimo, uma vez e meia a próxima PMT. 

“Valor Nominal 
Unitário” 

Significa o valor nominal unitário dos CRI, que corresponderá a R$ 1.000,00 (mil 
reais) cada, na Data de Emissão. 

“Valor Total da 
Emissão” 

Significa o valor nominal da totalidade dos CRI a serem emitidos no âmbito desta 
Oferta, que corresponderá a R$ 30.600.000,00 (trinta milhões e seiscentos mil 
reais), na Data de Emissão.  
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(B) Regras de Interpretação. O presente instrumento deve ser lido e interpretado de acordo com as seguintes 

determinações: 

(i) Sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste instrumento aplicar-se-ão tanto 
no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e vice-versa; 

(ii) Qualquer referência a “R$” ou “Reais” deverá significar a moeda corrente da República Federativa 
do Brasil; 

(iii) O preâmbulo e os Anexos que integram este instrumento deverão vigorar e produzir os mesmos 
efeitos como se estivessem expressamente previstos no corpo deste instrumento, sendo certo que 
qualquer referência a este instrumento deve incluir todos os itens do preâmbulo e todos os Anexos; 

(iv) Referências a este ou a qualquer outro Documento da Operação devem ser interpretadas como 
referências a este instrumento ou a tal outro Documento da Operação, conforme aditado, 
modificado, repactuado, complementado ou substituído, de tempos em tempos; 

(v) Quando a indicação de prazo contado por dia no presente instrumento não vier acompanhada da 
indicação de “Dia Útil”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos; 

(vi) As expressões “deste instrumento”, “neste instrumento” e “conforme previsto neste instrumento” e 
palavras de significado semelhante, quando empregadas neste instrumento, a não ser que de 
outra forma exigido pelo contexto, referem-se a este documento como um todo e não a uma 
determinada disposição específica; 

(vii) Salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste instrumento, referências a Cláusula, 
subcláusula, item, alínea, adendo e/ou anexo, são referências a Cláusula, subcláusula, item, 
alínea adendo e/ou anexo deste instrumento; 

(viii) Todos os termos aqui definidos terão as definições a eles atribuídas neste instrumento quando 
utilizados em qualquer certificado ou documento celebrado ou formalizado de acordo com os 
termos aqui previstos; 

(ix) Os cabeçalhos e títulos deste instrumento servem apenas para conveniência de referência e não 
limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos aos quais se aplicam;  

(x) Os termos “inclusive”, “incluindo”, “particularmente”, “especialmente” e outros termos semelhantes 
serão interpretados como se estivessem acompanhados do termo “exemplificativamente”;  

(xi) Referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, 
substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se expressamente disposto 
de forma diferente;  

(xii) Referências a disposições legais serão interpretadas como referências às disposições 
respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas;  

(xiii) Todas as referências a quaisquer Partes incluem seus sucessores, representantes e cessionários 
devidamente autorizados;  
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(xiv) As palavras e as expressões eventualmente sem definição neste instrumento e nos Documentos 
da Operação, deverão ser compreendidas e interpretadas, com os usos, costumes e práticas do 
mercado de capitais brasileiro; e 

(xv) Na hipótese de incongruências, diferenças ou discrepâncias entre os termos e/ou regras dispostos 
neste instrumento e os termos e/ou regras dispostas em outro Documento da Operação, 
prevalecerão os termos e regras do Contrato de Cessão. 

SEÇÃO III – CLÁUSULAS 

1. AUTORIZAÇÃO E CONDIÇÃO RESOLUTIVA 

1.1. A Emissão e a Oferta foram devidamente aprovadas de acordo com as deliberações tomadas 
pelos conselheiros da Emissora, reunidos em Reunião de Conselho de Administração da Emissora, realizada em 
29 de abril de 2023, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, em 19 de junho de 2023, 
sob o nº 247.340/23-6, por meio da qual foi autorizada, nos termos do artigo 17, inciso XI do estatuto da Emissora, 
à emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI e Certificados de Recebíveis do Agronegócio - CRA 
até R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais), que se refere tanto à ofertas públicas com registro automático 
de distribuição quanto para aquelas com registro ordinário de distribuição, conforme ritos da Resolução CVM 160.  

1.2. Condição Resolutiva: A presente emissão fica condicionada, de forma resolutiva, na forma do 
Art. 127 do Código Civil, à não implementação da Condição Suspensiva prevista no Contrato de Cessão 
(“Condição Resolutiva”), observado o disposto no item 3.2.18 deste Termo de Securitização.  

2. OBJETO E CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

2.1. Objeto. Pelo presente Termo, a Emissora, após o cumprimento da Condição Suspensiva, por 
meio de aditamento ao presente instrumento, vinculará, em caráter irrevogável e irretratável, observada a 
Condição Resolutiva (conforme abaixo definido), nos termos do inciso X, artigo 17 da Resolução CVM 60, a 
totalidade dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI à 57ª Emissão, Série Única, de CRI da Emissora, no 
âmbito da securitização de direitos creditórios imobiliários, conforme previsto na Lei 14.430, cujas características 
são descritas na Cláusula 2.9. 

2.1.1. A Emissora declara que serão vinculados aos CRI, pelo aditamento ao presente Termo de 
Securitização, os Créditos Imobiliários representados pelas CCI, com valor nominal total de R$ 
48.393.515,95 (quarenta e oito milhões trezentos e noventa e três mil quinhentos e quinze reais e noventa 
e cinco centavos), na Data de Emissão dos CRI. 

2.2. Aquisição dos Créditos Imobiliários e Titularidade. Os Créditos Imobiliários, representados pelas 
CCI, serão adquiridos pela Emissora por meio da celebração do Contrato de Cessão e o perfazimento da Condição 
Suspensiva, sendo que o pagamento do Preço de Cessão pela aquisição dos Créditos Imobiliários será realizada 
após verificação e atendimento integral e cumulativo das respectivas Condições Precedentes, conforme previsto 
no Contrato de Cessão. 

2.3. Classificação dos CRI. De acordo com as Regras e Procedimentos da ANBIMA, os CRI contam 
com as seguintes classificações, nos termos do artigo 4º das Regras e Procedimentos da ANBIMA: (i) 
“Corporativo”; (ii) “Concentrado”; (iii) segmento de “Imóvel Comercial”; e (iv) lastro em créditos imobiliários oriundos 
de Contratos de Locação.  
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2.4. Emissão da CCI: Após o perfazimento da Condição Suspensiva, as CCI representativas dos 
Créditos Imobiliários serão emitidas sob a forma escritural e se encontram custodiadas pela Instituição 
Custodiante, tendo sido as CCI devidamente registradas na B3, nos termos da Lei 10.931. 

2.5. Vinculação dos Créditos Imobiliários aos CRI. Pelo aditamento ao presente Termo de 
Securitização, a Emissora vincula, em caráter irrevogável e irretratável, os Créditos Imobiliários representados 
pelas CCI, e todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos 
Créditos Imobiliários representados integralmente pelas CCI aos CRI objeto da Emissão, cujas características 
principais estão listadas no Anexo II a este Termo, de forma que todos e quaisquer recursos relativos aos 
pagamentos dos Créditos Imobiliários estão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime Fiduciário 
constituído pela Emissora, em conformidade com o presente Termo de Securitização, não estando sujeitos a 
qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Emissora. 
Nesse sentido, os Créditos Imobiliários, após o perfazimento da Condição Suspensiva, as Garantias, a Conta 
Centralizadora e a Conta Vinculada: 

(i) constituem o Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma 
hipótese;  

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pagamento integral da totalidade dos 
CRI;  

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRI e dos custos da administração na forma deste Termo 
de Securitização;  

(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora;  

(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer credores da 
Emissora, por mais privilegiados que sejam; e  

(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados. 

2.6. Administração dos Créditos Imobiliários. As atividades relacionadas à administração dos 
Créditos Imobiliários serão exercidas pela Emissora, com o auxílio da Cedente, incluindo-se nessas atividades, 
principalmente, mas sem limitação, o recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que 
vierem a ser efetuados por conta dos Créditos Imobiliários na Conta Vinculada e transferidos, em até 2 (dois) Dias 
Úteis, para a Conta Centralizadora, deles dando quitação. 

2.6.1. Nos termos do artigo 12 da Resolução da CVM 17, na hipótese de qualquer inadimplemento em 
relação aos pagamentos referentes aos CRI, o Agente Fiduciário deverá realizar toda e qualquer medida 
necessária prevista em lei e/ou no Termo de Securitização para resguardar os direitos e os interesses dos 
Titulares dos CRI. 

2.7. Pagamento dos Créditos Imobiliários. Os pagamentos recebidos relativos aos Créditos 
Imobiliários serão computados e integrarão o lastro dos CRI até sua integral liquidação. Todos e quaisquer 
recursos relativos aos pagamentos dos Créditos Imobiliários estão expressamente vinculados aos CRI, por força 
do Patrimônio Separado constituído pela Securitizadora, em conformidade com o presente Termo de 
Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em 
decorrência de outras obrigações da Securitizadora. 
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2.8. Custódia. Este Termo de Securitização, as CCI e os Contratos de Locação, além  de eventuais 
aditamentos, em conjunto com os demais documentos comprobatórios que representam os Créditos Imobiliários 
vinculados à emissão, serão custodiados junto a Instituição Custodiante, que será a fiel depositária contratada, 
nos termos do inciso I do artigo 33 e artigo 34 da Resolução CVM 60, que assinará a declaração na forma prevista 
no Anexo IV ao presente Termo de Securitização e registrado na B3, nos termos do artigo 26, parágrafo 1º da Lei 
14.430.  

2.8.1. A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos 
requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. A Instituição 
Custodiante do lastro dos CRI não será responsável por verificar a suficiência, validade, veracidade ou 
completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja 
enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos 
documentos recebidos.  

2.9. Características dos Créditos Imobiliários. Os Créditos Imobiliários, a serem representados pelas 
CCI, contam com as características especificadas no Anexo II ao presente instrumento, nos termos da Resolução 
CVM 60. 

2.10. Pagamento do Preço de Cessão e Liberação de Recursos. O Preço de Cessão dos Créditos 
Imobiliários será pago à vista, em moeda corrente nacional, exclusivamente com recursos oriundos da 
integralização dos CRI. 

3. CARACTERÍSTICAS DOS CRI E DA OFERTA 

3.1. Os CRI da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Créditos Imobiliários representados 
pelas CCI, possuem as seguintes características: 

(i) Emissão: Esta é a 57ª emissão de CRI da Emissora. 

(ii) Séries: Série Única.  

(iii) Classes: Classe Única. 

(iv) Lastro dos CRI. Os CRI serão lastreados nos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, decorrentes 
dos Contratos de Locação. 

(v) Forma: os CRI serão emitidos sob a forma nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada por 
(a) extrato de posição de custódia expedido pela B3, em nome de cada Titular de CRI, quando os CRI 
estiverem custodiados eletronicamente na B3; ou (b) o extrato emitido pelo Escriturador CRI, a partir das 
informações prestadas com base na posição de custódia eletrônica constante da B3 em nome de cada 
Titular de CRI, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

(vi) Quantidade de CRI: Serão emitidos 30.600 (trinta mil e seiscentos) CRI. 

(vii) Valor Total da Emissão: O Valor Total da Emissão corresponderá a R$ 30.600.000,00 (trinta milhões e 
seiscentos mil reais) na Data de Emissão. 

(viii) Valor Nominal Unitário: Os CRI terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 
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(ix) Atualização Monetária: Os CRI serão atualizados monetariamente conforme Cláusula 5.1 abaixo.  

(x) Prazo e Data de Vencimento dos CRI: 3.276 (três mil duzentos e setenta e seis) dias corridos contados da 
Data de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de dezembro de 2034 (“Data de Vencimento”), ressalvadas 
as hipóteses de Resgate Antecipado dos CRI.  

(xi) Remuneração: Observado os eventos de pagamento ou de incorporação da Remuneração, a remuneração 
dos CRI corresponderá a 10,5% (dez inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, capitalizados de 
forma exponencial pro rata temporis, calculado mensalmente, desde as respectivas datas de integralização, 
nos termos da Cláusula 5.1.1  abaixo. 

(xii) Periodicidade de Pagamento de Remuneração: Observado os eventos de pagamento ou de incorporação 
da Remuneração previstos no Anexo I ao presente Termo de Securitização, de acordo com a tabela de 
pagamento dos CRI, constante do Anexo I deste Termo de Securitização; 

(xiii) Periodicidade de Pagamento da Amortização: Nas datas previstas de acordo com a tabela de pagamento 
dos CRI, constante do Anexo I deste Termo de Securitização; 

(xiv) Regime Fiduciário: o Regime Fiduciário será instituído pela Emissora sobre os Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI, as CCI, sobre a Conta Centralizadora, a Conta Vinculada, a Alienação Fiduciária 
de Imóveis, a Cessão Fiduciária e os Fundos, de acordo com o Termo de Securitização e na forma dos 
artigos 25 e 26 da Lei 14.430, com a consequente constituição do Patrimônio Separado. 

(xv) Local de Pagamento: os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados 
pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. Caso por qualquer razão, a qualquer 
tempo, os CRI não estejam custodiados eletronicamente na B3, em qualquer data de pagamento da 
Remuneração, ou de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, a Securitizadora deixará, em sua 
sede, o respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular de CRI. Nesta hipótese, a partir da 
respectiva data de pagamento, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor 
colocado à disposição do Titular de CRI na sede da Securitizadora. 

(xvi) Atraso no Recebimento dos Pagamentos: o não comparecimento do Titular de CRI para receber o valor 
correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas, nas datas previstas neste Termo ou em 
comunicado publicado pela Securitizadora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo 
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 
respectivo vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados pontualmente. 

(xvii) Coobrigação da Emissora: Não há. 

(xviii) Ambiente de Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira: os CRI 
serão depositados (i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA, operacionalizado e 
administrado pela B3, sendo a liquidação financeira da distribuição realizada por meio da B3; e (ii) para 
negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo 
a liquidação financeira da negociação, os eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada 
por meio da B3. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, nos 
seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos de recuperação 
extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se for cassada sua autorização para 
execução dos serviços contratados; e/ou (iii) a pedido dos Titulares dos CRI, mediante aprovação na 
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respectiva Assembleia Especial. Nos casos acima previstos, deverá ser convocada Assembleia Especial 
para que seja deliberada a contratação de nova câmara de liquidação e custódia autorizada para registro 
dos CRI. 

(xix) Data de Emissão dos CRI: O dia 26 de dezembro de 2025. 

(xx) Local de Emissão: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

(xxi) Classificação de Risco: A Emissão não contará com classificação de risco.  

(xxii) Possibilidade de Resgate Antecipado dos CRI: As possibilidades de Resgate Antecipado dos CRI estão 
definidas na Cláusula 6 abaixo.  

(xxiii) Ordem de Pagamentos: o valor recebido pela Emissora a título de pagamento dos Créditos Imobiliários 
será alocado observada a Ordem de Pagamentos.  

(xxiv) Garantias: Além da instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários e os Fundos, a presente 
emissão contará com a Fiança Locatícia, a Fiança, a Coobrigação, a Cessão Fiduciária e Alienação 
Fiduciária de Imóveis;  

(xxv) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida 
aos Titulares de CRI, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% 
(um por cento) ao mês, ou fração, calculados pro rata temporis, desde a data da inadimplência até a data 
do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago.  

(xxvi) Ágio ou Deságio. Não será admitida aplicação de ágio ou deságio na subscrição e integralização de CRI; 

(xxvii) Escrituração: Os CRI serão emitidas sob a forma exclusivamente escritural, nos termos do artigo 45 da Lei 
nº 14.195. O Escriturador CRI será responsável por realizar a escrituração dos CRI, entre outras 
responsabilidades definidas nas normas editadas pela CVM. Desde já o emissor declara estar ciente e de 
acordo, aderindo formalmente, em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se a respeitar e a cumprir 
todos os termos, procedimentos e condições do Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de 
Valores Mobiliários e Outras Avenças e demais Manuais, e, inclusive, em suas eventuais alterações e 
aditamentos, complementos e/ou novas versões disponíveis em seu website. 

3.2. Oferta e Distribuição. Os CRI serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro 
automático perante a CVM, nos termos do artigo 26, inciso VIII, item (a) da Resolução CVM 160, sendo a 
distribuição realizada pela Coordenadora Líder em regime de melhores esforços de colocação, nos termos do 
Contrato de Distribuição.  

3.2.1. A Oferta será destinada apenas a investidores que atendam às características de Investidores 
Qualificados, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30 e do artigo 26 da Resolução CVM 160, 
respeitadas eventuais vedações ao investimento no CRI ofertado, previstas na regulamentação em vigor. 
Nesse sentido, nos termos do artigo 9º da Resolução CVM 160, foi dispensada a apresentação de 
prospecto para a realização da Oferta, sendo certo que a CVM não realizou análise dos documentos da 
Oferta nem de seus termos e condições, observadas as restrições de negociação dos CRI previstas na 
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Resolução CVM 160 e neste Termo. 

3.2.2. Os CRI da presente Oferta permanecerão a mercado por, pelo menos, 3 (três) Dias Úteis, exceto 
se todos os CRI objeto da Oferta tiverem sido distribuídos, observado o disposto na Cláusula 3.2.12 abaixo. 

3.2.3. Os CRI serão subscritos no ato da subscrição, pelos Investidores Qualificados, devendo estes 
fornecer, por escrito, declaração, no Boletim de Subscrição, atestando que estão cientes de que: (a) a CVM 
não realizou análise dos documentos da Oferta nem de seus termos e condições; (b) os CRI ofertados 
estão sujeitos às restrições de negociação previstas na Resolução CVM 160, na Resolução CVM 60 e 
neste Termo de Securitização, conforme descrito na Cláusula 3.2.4; e (c) recebeu cópia do Prospecto e da 
Lâmina da Oferta. Ademais, os Investidores Qualificados deverão fornecer, por escrito, declaração, 
atestando sua condição de Investidor Qualificado, nos termos definidos neste Termo de Securitização e no 
Contrato de Distribuição.  

3.2.4. Os CRI somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre Investidores 
Qualificados, nos termos do inciso II, do §2º, do artigo 43-A, da Resolução CVM 60. 

3.2.5. Requerimento de Registro Automático. Em atendimento ao disposto no inciso I do artigo 27 da 
Resolução CVM 160, a Oferta seguirá o Registro Automático de Distribuição, tendo em vista o atendimento 
das seguintes condições: 

(i) pagamento da Taxa de Fiscalização da CVM; 

(ii) protocolo do formulário eletrônico de Registro Automático de Distribuição, preenchido por 
meio de sistema de registro disponível na página da CVM na rede mundial de 
computadores; e  

(iii) declaração da Emissora atestando que o seu registro de emissora se encontra atualizado. 

3.2.6. Anúncio de Início. O período de distribuição será iniciado, mediante comunicação a ser enviada 
pela Emissora à CVM, em atendimento ao disposto no artigo 59 da Resolução CVM 160 (“Anúncio de 
Início”), após a obtenção do registro da Oferta na CVM. O Anúncio de Início será divulgado na página da 
rede mundial de computadores da Emissora, da B3 e da CVM, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 
160. Simultaneamente à divulgação do Anúncio de Início, a Emissora encaminhará à CVM e à B3 a versão 
eletrônica do Anúncio de Início. 

3.2.7. Período de Distribuição. O início da Oferta será informado pela Coordenadora Líder à CVM, de 
acordo com a Resolução CVM 160, e ao mercado mediante a divulgação do Anúncio de Início, sendo que 
a subscrição dos CRI deve ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de divulgação do anúncio de início, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160 (“Prazo de Colocação”).  

3.2.8. Anúncio de Encerramento. O encerramento da Oferta deverá ser informado pela Coordenadora 
Líder ao mercado mediante a divulgação de anúncio de encerramento nas páginas na rede mundial de 
computadores da Coordenadora Líder, da CVM e da B3, observado o disposto no artigo 76 da Resolução 
CVM 160, tão logo se verifique o primeiro entre os seguintes eventos: (i) encerramento do prazo estipulado 
para a Oferta; ou (ii) distribuição da totalidade dos CRI objeto da Oferta, inclusive daqueles constantes do 
lote adicional, assim como o eventual exercício da opção de distribuição do lote suplementar (“Anúncio de 
Encerramento”). 
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3.2.9. As Partes se comprometem a não realizar a busca de investidores por meio de lojas, escritórios 
ou estabelecimentos abertos ao público, página na rede mundial de computadores, rede social ou 
aplicativo, nos termos da Resolução CVM 160.  

3.2.10. O valor de Emissão não pode ser aumentado em nenhuma hipótese. 

3.2.11. A colocação dos CRI será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o disposto 
neste Termo de Securitização e no Contrato de Distribuição. 

3.2.12. O Coordenador Líder será responsável pela transmissão das ordens acolhidas à B3, observados 
os procedimentos adotados pelo sistema em que a ordem será liquidada. 

3.2.13. A transferência, à Emissora, dos valores obtidos com a colocação dos CRI, no âmbito da Oferta, 
será realizada após o recebimento dos recursos pagos pelos Investidores Qualificados na integralização 
dos CRI, de acordo com os procedimentos da B3 para liquidação da Oferta. 

3.2.14. Caso a Oferta seja cancelada e determinado investidor já tenha realizado a integralização dos 
CRI, o Coordenador Líder deverá divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos utilizados para a 
divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre o cancelamento e, em até 2 (dois) Dias 
Úteis contados da data do cancelamento da Oferta, fazer o rateio entre os subscritores dos recursos 
financeiros recebidos, líquidos das Despesas Iniciais e demais custos incorridos pelo Patrimônio Separado, 
nas proporções dos CRI integralizados e, caso aplicável, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos 
pelas aplicações obtidas com os recursos integralizados, sendo certo que não serão restituídos aos 
investidores os recursos despendidos com o pagamento de tributos incidentes sobre a aplicação financeira, 
os quais serão arcados pelos investidores na proporção dos valores subscritos e integralizados.  

3.2.15. Registro da Oferta na ANBIMA: Nos termos do inciso I do artigo 20 do “Código ANBIMA de 
Ofertas Públicas”, em vigor desde 2 de janeiro de 2023 (“Código ANBIMA”), expedido pela Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), a Oferta será registrada na 
ANBIMA no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da divulgação do Anúncio de Encerramento.  

3.2.16. A Oferta encerrar-se-á após o primeiro dos eventos a seguir: (i) colocação da totalidade dos CRI 
emitidos; (ii) após transcorrido o Prazo de Colocação e não tenha ocorrido a Colocação da totalidade dos 
CRI, nos termos das Cláusulas 3.2.17.1 e seguintes, abaixo; ou (iii) não cumprimento de quaisquer das 
condições precedentes previstas no Contrato de Distribuição, a critério da Coordenadora Líder. 

3.2.16.1. Será admitida a distribuição parcial dos CRI no âmbito da Oferta, nos termos dos 
artigos 73 e seguintes da Resolução CVM 160, desde que observado que haverá o Montante 
Mínimo, sendo certo que o saldo não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela 
Emissora, por meio de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme necessário, sendo 
dispensada a realização de qualquer ato societário adicional da Emissora, da Cedente e/ou de 
prévia a Assembleia Especial de Investidores, realizada na forma prevista neste Termo de 
Securitização (“Distribuição Parcial”). 

3.2.16.2. Nesse sentido, a Oferta poderá ser encerrada sem a  colocação da totalidade dos 
CRI, caso tenham sido subscritos CRI em um montante mínimo de R$ 28.000.000,00 (vinte e 
oito milhões de reais) (“Montante Mínimo”). 
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3.2.17. Alteração de Características Essenciais da Oferta. Nos termos do artigo 67, §2º da Resolução 
CVM 160, a modificação da Oferta não depende de aprovação prévia da CVM, contudo, deve ser divulgada 
imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta e a Emissora deve 
se certificar de que os potenciais Investidores Qualificados estejam cientes, no momento do recebimento 
do documento de aceitação da Oferta, de que a oferta original foi alterada e das suas novas condições. 

3.2.17.1. Os Investidores Qualificados que já tiverem aderido à Oferta devem ser 
imediatamente comunicados a respeito da modificação efetuada diretamente por correio 
eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 
comprovação, para que informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
comunicação, eventual decisão de desistir de sua adesão à Oferta, presumida a manutenção da 
adesão em caso de silêncio. 

3.2.17.2. Os Investidores Qualificados que revogarem a sua aceitação têm direito à 
restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos CRI, na forma e 
condições dos documentos da Oferta. 

3.2.18. No caso de resolução do presente Termo de Securitização na forma prevista no item 1.2 acima, 
a presente Emissão restará sem efeitos e as Partes voltarão ao status quo ante, sem que seja devida 
qualquer indenização ou compensação aos Titulares de CRI. Caso já tenha sido realizada qualquer 
subscrição, a mesma será resolvida de pleno direito, e, ainda, caso já tenha sido realizada qualquer 
integralização, os montantes integralizados serão devolvidos aos respectivos Titulares de CRI em até 2 
(dois) Dias Úteis, por meio de qualquer forma de transferência bancária disponível, para as respectivas 
contas bancárias de titularidade dos respectivos Titulares de CRI indicadas nos respectivos Boletins de 
Subscrição, sem qualquer remuneração, correção monetária, indenização e/ou compensação, descontadas 
as Despesas Iniciais. 

3.3. Participantes Especiais. O Coordenador Líder poderá, sujeito aos termos e às condições do 
Contrato de Distribuição, convidar instituições intermediárias estratégicas autorizadas a operar no mercado de 
capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, caso entenda adequado, para participar da Oferta exclusivamente 
para efetuar esforços de colocação dos CRI junto aos Investidores Qualificados. As instituições que decidirem 
integrar o consórcio de distribuição deverão aceitar os termos e condições do Termo de Adesão ao Contrato de 
Distribuição (“Participantes Especiais”).  

3.3.1.1. Nos termos da Cláusula 3.3 acima, O Coordenador Líder poderá contratar os 
Participantes Especiais que celebrem termo de adesão ao Contrato de Distribuição, o qual 
regulará a participação dos Participantes Especiais (“Termo de Adesão ao Contrato de 
Distribuição”), para o assessorarem e/ou participarem da colocação dos CRI. 

3.3.1.2. Será de responsabilidade do Coordenador Líder definir a forma de remuneração 
dos Participantes Especiais, bem como a efetivação do pagamento (“Remuneração dos 
Participantes Especiais”), nos termos dos Termos de Adesão ao Contrato de Distribuição que 
vierem a ser celebrados pelos Participantes Especiais, observado que o montante da 
Remuneração dos Participantes Especiais estará limitado ao montante total do comissionamento 
a ser recebido pela Emissora para distribuição da Oferta. 

3.3.1.3. A Remuneração dos Participantes Especiais integrará as despesas do Patrimônio 
Separado a serem custeados pela Cedente. 
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3.4. Responsabilidade da Coordenadora Líder. A Coordenadora Líder atua no âmbito da Oferta 
exclusivamente sob o regime de melhores esforços de colocação, não assumindo nenhuma obrigação de garantia 
firme de colocação dos CRI. A Coordenadora Líder não é responsável pela veracidade, suficiência ou completude 
das informações prestadas pela Emissora, pela Cedente ou pelos Garantidores nos Documentos da Operação, as 
quais foram por eles declaradas e são de exclusiva responsabilidade de seus signatários. A Coordenadora Líder 
não presta, no âmbito da Oferta, nenhuma garantia de rentabilidade ou liquidez dos CRI. 

3.5. Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão 
utilizados pela Emissora exclusivamente para o pagamento à Cedente, do Preço de Cessão, nos termos previstos 
no Contrato de Cessão.  

4. SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DOS CRI 

4.1. Subscrição dos CRI. Os CRI serão subscritos por meio da assinatura dos Boletins de Subscrição 
pelo(s) Investidor(es) Qualificado(s), conforme previsto em cada uma das Condições Precedentes. 

4.2. Integralização dos CRI.  A integralização dos CRI poderá ser realizada à vista ou a prazo, em 
moeda corrente nacional, via B3 ou mediante crédito na Conta Centralizadora, conforme estabelecido no Boletim 
de Subscrição, nas respectivas Datas de Integralização, pelo Preço de Integralização,  – na integralização a prazo, 
o Boletim de Subscrição servirá como Compromisso de Investimento, para os fins do Artigo 17, §2º, da Resolução 
CVM 60, para fins das chamadas de capital pela Securitizadora, uma vez constatado o cumprimento das 
respectivas Condições Precedentes. 

4.2.1. Na hipótese de integralização a prazo, uma vez cumpridas as respectivas Condições 
Precedentes, a Securitizadora realizará a chamada de capital junto aos Investidores que tenham subscrito 
CRI para que realizem a integralização dos respectivos CRI em até 30 (trinta) dias. 

4.2.2. A integralização dos CRI ficará condicionada ao perfazimento da Condição Suspensiva, ao 
cumprimento das Condições Precedentes, bem como:  

(i) À formalização de aditamento ao presente Termo de Securitização para fins de vinculação dos 
Créditos Imobiliários aos CRI;  

(ii) À emissão, pela Securitizadora, de declaração nos termos do Anexo III ao presente instrumento; 
e 

(iii) À emissão, pela Custodiante, de declaração nos termos do Anexo IV ao presente instrumento. 

4.3. Titularidade dos CRI. A titularidade dos CRI será comprovada pelo extrato em nome de cada 
titular e emitido pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente, serão 
admitidos extratos emitidos pelo Escriturador CRI com base nas informações prestadas pela B3. 

5. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, REMUNERAÇÃO E AMORTIZAÇÃO PROGRAMADA DOS CRI 

5.1. Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário dos CRI será atualizado pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE, de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, a partir da primeira 
Data de Integralização, calculada e aplicada anualmente, em cada Data de Aniversário, sendo o produto da 
atualização incorporado ao saldo devedor, até a data de vencimento, conforme as fórmulas a seguir: 
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Atualização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário dos CRI ou seu saldo, conforme o caso, será 
atualizado monetariamente pela variação positiva anual acumulada do IPCA (“Atualização Monetária”), na Data 
de Aniversário (conforme abaixo definida), sendo que o produto da Atualização Monetária dos CRI será 
incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário dos CRI ou ao seu saldo, conforme o caso, de acordo 
com a seguinte fórmula: 

  

 

A Atualização Monetária dos CRI será calculada conforme a fórmula abaixo:  

VNa = VNe × C, 

onde: VNa = Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento;  

VN = Valor Nominal Unitário, na Data de Integralização, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
após incorporação de juros, atualização ou amortização, se houver, o que ocorrer por último, calculado/informado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

C = Fator resultante da variação acumulada do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, 
apurado da seguinte forma:  

 

 

Onde:  

NIk = Número índice do IPCA referente ao segundo mês imediatamente anterior a respectiva Data de Aniversário, 
a título de exemplificação se a Data de Aniversário for todo mês de outubro, será utilizado o IPCA referente Agosto 
divulgado em Setembro. 

 NIk-1 = Valor do número índice do IPCA/IBGE do 13º (décimo terceiro) mês anterior ao mês da Data de 
Aniversário.  

Sendo que: •  

 A Atualização Monetária se dará em bases anuais de acordo com a variação acumulada positiva do 
IPCA/IBGE, no dia 15, ou próximo Dia Útil, de cada ano (“Data de Aniversário”), sendo a primeira data de 
atualização em 15 de agosto de 2026;  

 O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais 
daquele divulgado pelo IBGE;  

C=
ேூ௞

ேூ௞ଵ
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

24
N

5L
-Y

Q
E

H
U

-K
3S

D
G

-9
LK

V
V

.



 

 

 

 

Página 37 de 110 
# 

 A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor; 

 Excepcionalmente na primeira Data de Aniversário, a atualização monetária considerará a variação 
positiva acumulada do IPCA, entre a Data de Liquidação e a primeira Data de Aniversário. 

 . 

5.1.1. Descasamento dos Índices: Sem prejuízo da Atualização Monetária, os Créditos Imobiliários são 
atualizados anualmente pela variação do INPC, o que poderá gerar um descasamento na atualização 
monetária dos Créditos Imobiliários e dos CRI; sendo que: (i) na hipótese em que tal descasamento gere 
uma atualização do IPCA menor que do INPC, os recursos excedentes serão alocados na forma da Ordem 
de Pagamentos; ou (ii) na hipótese em que tal descasamento gere uma atualização do IPCA maior que a 
do INPC, os recursos faltantes para pagamento da Atualização Monetária serão arcados pelo Fundo de 
Reserva. 

5.2. Remuneração. Conforme disposto no Anexo I, a remuneração dos CRI será devida nas Datas 
de Pagamento estipuladas no Cronograma de Pagamentos. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI 
será acrescida sobretaxa ou spread de 10,50% (dez inteiros e cinquenta centésimos inteiros por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. Serão calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

 
𝑱 = 𝑽𝑵𝑨 𝒙 (𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝒅𝒆 𝑱𝒖𝒓𝒐𝒔 − 𝟏) 

 
Onde: 
J = Valor unitário dos juros acumulados na data do cálculo. Valor em reais, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 
 
VNA = Valor Nominal Unitário Atualizado; 
 
Fator de Juros = Fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
conforme abaixo: 

 

𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝒅𝒆 𝑱𝒖𝒓𝒐𝒔 = ൬
𝒊

𝟏𝟎𝟎
+ 𝟏൰

𝒅𝒖𝒑
𝟐𝟓𝟐

 

 
Onde: 
 
i = 10,5000; 
 
dup = Número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização dos CRI ou a última Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série, conforme o caso, (inclusive) e a data de cálculo 
(exclusive), sendo “dup” um número inteiro. Define se data de pagamento da remuneração aquelas que 
constam na tabela do Anexo I ao presente Termo de Securitização.  

 

6. AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA E RESGATE ANTECIPADO DOS CRI  

6.1. Amortização Extraordinária dos CRI. Haverá Amortização Extraordinária dos CRI, observando-
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se, em qualquer caso, o limite máximo de amortização de 98% (noventa e oito por cento), na eventual ocorrência 
de: (i) uma Recompra Facultativa dos Créditos Imobiliários realizada pela Cedente, na forma prevista no Contrato 
de Cessão; ou (ii) na ocorrência de uma Recompra Compulsória Parcial (conforme previsto no item 6.2.4 abaixo). 

6.1.1. Para exercer a Recompra Facultativa dos Créditos Imobiliários, a Cedente deverá notificar a 
Emissora nesse sentido, com 15 (quinze) Dias Úteis de antecedência. A Recompra Facultativa dos Créditos 
Imobiliários poderá ocorrer a partir da Data de Emissão. 

6.1.2. Na hipótese de Recompra Facultativa dos Créditos Imobiliários pela Cedente, a Cedente ficará 
obrigada a pagar, de uma só vez, (i) o valor parcial ou integral do saldo devedor dos CRI (atualizado pro 
rata temporis exclusivamente pela variação acumulada do INPC/IBGE até a data do efetivo pagamento, 
acrescido  dos juros incorridos até então), apurado conforme este Termo de Securitização, (ii) acrescido do 
Prêmio de Recompra Facultativa (acima definido), calculado conforme fórmula abaixo, e (iii) adicionado de 
todas as Despesas comprovadamente incorridas e diretamente relacionadas à liquidação antecipada dos 
CRI e demais obrigações do Patrimônio Separado em aberto à época (“Valor do Prêmio de Recompra 
Facultativa”): 

 
PRÊMIO = SD * TAXA 

 
Onde: 
SD = Saldo devedor dos CRI na data do pagamento da Recompra Facultativa; 
TAXA = Conforme momento da Recompra Facultativa, de acordo com a tabela abaixo: 
 

PERÍODO  
(a contar da Data da 1ª Integralização) 

TAXA 

Até o 12º mês (inclusive) 5% (cinco por cento) 
Do 13º ao 36º mês (inclusive) 4% (quatro por cento) 
Do 37º ao 60º mês (inclusive) 3% (três por cento) 

A partir do 61º mês 2% (dois por cento) 

6.1.3. Após o recebimento do requerimento pela Securitizadora descrito na Cláusula 6.1.2 acima, a 
Securitizadora deverá informar a Cedente, em até 3 (três) Dias Úteis, o Valor da Recompra Facultativa. 
Efetuado o pagamento pela Cedente, a Securitizadora fará o consequente resgate dos respectivos CRI. 

6.2. Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI. Haverá o Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI na 
ocorrência da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários, na forma prevista no Contrato de Cessão, a qual 
poderá ocorrer na observância de um dos seguintes eventos (“Hipóteses de Recompra Compulsória”): 

(i) descumprimento pela Cedente de qualquer obrigação pecuniária prevista no Contrato de Cessão e/ou 
nos demais Documentos da Operação que não seja sanado no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data 
estipulada para pagamento, exceto se outro prazo de cura for expressamente previsto no respectivo documento; 
 
(ii) descumprimento pela Cedente de qualquer obrigação não pecuniária prevista no Contrato de Cessão 
e/ou nos demais Documentos da Operação que não seja sanado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados 
da data em que tomarem conhecimento por meio de notificação recebida nesse sentido; 
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(iii) caso os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, sejam reclamados por terceiros conforme 
decisão judicial ou arbitral ainda que em caráter liminar, que não seja suspensa ou revertida pela Cedente no 
prazo de 90 (noventa) Dias a contar da data da publicação da decisão; 
 
(iv) caso quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Cedente no Contrato de Cessão e/ou nos 
demais Documentos da Operação de que seja parte seja falsa, enganosa, inconsistente, incompleta ou incorreta, 
que não seja sanado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data em que tomarem conhecimento por 
meio de notificação recebida nesse sentido; 
 
(v) transferência, cessão de qualquer forma ou promessa de cessão a terceiros, pela Cedente, dos direitos 
e obrigações assumidos nos termos dos Contratos de Locação, do Contrato de Cessão e/ou nos demais 
Documentos da Operação de que seja parte, sem o consentimento prévio por escrito da Emissora, devidamente 
autorizada pelos Titulares dos CRI, exceto pela transferência por conta da eventual liquidação da Cedente; 
 
(vi) caso sejam realizadas, sem a anuência da Emissora, devidamente autorizada pelos Titulares dos CRI, 
quaisquer alterações nos Documentos da Operação que venha a reduzir o valor dos Créditos Imobiliários ou alterar 
o fluxo de pagamento dos Créditos Imobiliários ou, ainda, reduzir e/ou comprometer o prazo dos Contratos de 
Locação; 
 
(vii) violação de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de 
corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Legislação Anticorrupção, 
conforme aplicáveis, pela Cedente; 
 
(viii) caso a Cedente pratique qualquer ato comprovado com o propósito de anular, invalidar ou tornar 
inexequível a Cessão de Créditos e o pagamento dos Créditos Imobiliários em favor da Emissora; 
 
(ix) depósito de valores decorrentes do pagamento dos Créditos Imobiliários em conta distinta da Conta 
Vinculada, observado o prazo de cura de 5 (cinco) Dias Úteis para regularização e transferência de referidos 
valores para a Conta Vinculada ou Conta Centralizadora, nos termos do Contrato de Cessão;  
 
(x) descumprimento, em qualquer dos aspectos materiais, pela Cedente e/ou respectivas Afiliadas da 
legislação anticorrupção, ambiental e trabalhista em vigor decorrentes das atividades descritas em seu objeto 
social, exceto por aquelas discutidas nas esferas administrativa e/ou judicial e que, em razão de tal discussão, 
tenham sua aplicabilidade comprovadamente suspensa; ou (b) cujo descumprimento não resulte em um Efeito 
Adverso Relevante; 

 

(xi) existência de apontamento ou restrição cadastral no Relatório SCR da Cedente e/ou dos Fiadores em 
valor individual ou agregado superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ou seu equivalente em outras 
moedas; 

 

(xii) existência de dívidas vencidas e não pagas, em nome da Cedente e/ou dos Fiadores, no banco de 
dados de restrições financeiras do REFIN, a ser consultado pelo SERASA, em valor individual ou agregado 
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

 

(xiii) Caso a Locatária e/ou a Fiadora Locatícia ingressem com pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial, bem como pedido de autofalência; ou, ainda, caso seja requerida por terceiro e aprovada em decisão 
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de primeiro grau o pedido de falência da Locatária e/ou da Fiadora Locatícia;  
 

(xiv) Caso a Cedente deixe de apresentar a Certidão de Débitos de Tributos Federais a cada 60 (sessenta) 
dias corridos, conforme previsto no Contrato de Cessão; 

 

(xv) Caso a Cedente não apresente, até 30 de junho de 2026, o competente aditivo aos Contratos de 
Locação prevendo a renúncia da cláusula revisional de aluguel, conforme previsto no Contrato de Cessão; 

 

(xvi) Caso a Cedente não apresente, até 30 de setembro de 2026, o competente aditivo aos Contratos de 
Locação prevendo a impossibilidade de compensação dos aluguéis, conforme previsto no Contrato de Cessão; e 

 

(xvii) Caso a Locatária deixe de integrar o Grupo Econômico da Fiadora Locatícia; 
 

(xviii) Caso, por qualquer motivo, a Fiadora Locatícia deixe de ser fiadora e garantidora dos Créditos 
Imobiliários, no âmbito da Fiança Locatícia, nos termos dos Contratos de Locação. 

6.2.1. A ocorrência de qualquer das Hipóteses de Recompra Compulsória somente será 
considerada definitiva após decorrido o prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento, pela 
Cedente, de notificação formal emitida pela Emissora, sem que o evento tenha sido sanado, corrigido ou 
regularizado nesse período. 

6.2.2. O valor do pagamento a ser feito pela Cedente à Emissora na hipótese da Recompra 
Compulsória (“Valor de Recompra Compulsória”), deve ser equivalente: 

(i) Ao saldo devedor dos CRI na data do efetivo resgate antecipado, atualizado 
exclusivamente pela variação acumulada do INPC/IBGE pro rata temporis e acrescido dos encargos 
moratórios estritamente previstos neste Termo; e 
 
(ii) caso sejam devidos, aos tributos, encargos moratórios, multas, penalidades e demais 
encargos contratuais e legais previstos no Contrato de Cessão, neste Termo de Securitização ou na 
legislação aplicável, calculados, apurados ou incorridos, conforme o caso, até a respectiva data do 
efetivo resgate antecipado. 

6.2.3. A Cedente deverá comunicar à Emissora, imediatamente quando da sua ciência, sobre a 
ocorrência de qualquer uma das Hipóteses de Recompra Compulsória. 

6.2.4. Na hipótese de Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários, a Cedente pagará o 
Valor de Recompra Compulsória no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar do envio de notificação 
pela Emissora nesse sentido. 

6.2.5. Na ocorrência de qualquer uma das Hipóteses de Recompra Compulsória, a 
Securitizadora convocará, no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis contados da ciência do evento,  uma 
Assembleia dos Titulares dos CRI para deliberar sobre a exigência da Recompra Total dos Créditos 
Imobiliários. 

6.2.6. A deliberação da Assembleia será condição prévia e indispensável para a exigibilidade 
da Recompra Total dos Créditos Imobiliários, ressalvadas exclusivamente as hipóteses em que haja risco 
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efetivo e comprovado de perecimento de direito judicialmente constituído, devidamente comprovado 
mediante documentação hábil e comunicado à Cedente com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis. 

 

7. ORDEM DE PAGAMENTOS 

7.1. Ordem de Pagamentos. Os valores depositados na Conta Vinculada, posteriormente transferidos 
para a Conta Centralizadora, como consequência do pagamento dos Créditos Imobiliários no Mês de Apuração, 
incluindo, mas não apenas, valores oriundos da excussão/execução de qualquer das Garantias, deverão ser 
aplicados de acordo com a Ordem de Pagamentos no Mês de Apuração imediatamente, de forma que cada item 
somente será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior. 

7.2. Sem prejuízo do acima disposto, os CRI não serão considerados, em nenhuma hipótese, 
inadimplidos quando amortizados de acordo com o Cronograma de Pagamentos vigente à época, acrescidos da 
respectiva remuneração. 

8. GARANTIAS 

8.1. Garantias. Os Créditos Imobiliários, representados integralmente pelas CCI, contarão com as 
seguintes garantias, constituídas e a serem constituídas:  

(i) Fiança prestada pela Fiadora Locatícia nos Contratos de Locação; 

(ii) Fiança prestada pelos Fiadores no Contrato de Cessão; 

(iii) Coobrigação prestada pela Cedente no Contrato de Cessão; 

(iv) Alienação Fiduciária de Imóveis; 

(v) Cessão Fiduciária; 

(vi) Fundos; e 

(vii) Qualquer garantia adicional eventualmente constituída para cumprimento das Obrigações 
Garantidas. 

8.1.1. Adicionalmente, os Créditos Imobiliários contarão com o Regime Fiduciário, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado.  

8.1.2. Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, diretamente sobre os 
CRI, que gozarão indiretamente das Garantias. Os CRI não contarão com garantia flutuante da Emissora, 
razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio 
Separado, não será utilizado para satisfazer as obrigações assumidas no âmbito do presente Termo de 
Securitização. 

8.1.3. As Garantias foram outorgadas em caráter irrevogável e irretratável pela Cedente, pela 
Fiadora Locatícia e pelos Fiadores, conforme o caso, vigendo até a integral liquidação das Obrigações 
Garantidas, nos termos dos Documentos da Operação. 
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8.2. Alienação Fiduciária de Imóveis. A Operação contará com a garantia real representada pela 
Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos dos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis.  

8.2.1. Por meio da constituição da Alienação Fiduciária de Imóveis, a Securitizadora, na 
qualidade de fiduciária, passará a ter propriedade fiduciária dos Imóveis, nos limites e condições descritos 
nos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis. 

8.3. Cessão Fiduciária. A Operação contará com a garantia representada pela Cessão Fiduciária, , 
nos termos do Contrato de Cessão, abrangendo a totalidade dos recursos que recebidos, mantidos e depositados 
na Conta Vinculada, na qual serão depositados os Créditos Imobiliários.  

 

9. FUNDO DE RESERVA 

9.1. Fundo de Reserva. Será constituído, na Conta Centralizadora, o Fundo de Reserva, o que será 
feito com recursos deduzidos, pela Securitizadora, por conta e ordem da Cedente, da primeira integralização dos 
CRI, depositados na Conta Centralizadora, em montante equivalente ao valor necessário para que seja atingido o 
Valor Inicial do Fundo de Reserva. 

9.1.1. Os recursos oriundos dos rendimentos auferidos com as Aplicações Financeiras 
Permitidas integrarão o patrimônio separado do CRI. A Securitizadora não terá qualquer responsabilidade 
com relação a quaisquer eventuais prejuízos, reinvindicações, demandas, danos, tributos ou despesas 
resultantes das aplicações dos referidos recursos nas Aplicações Financeiras Permitidas. 

9.1.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados pela Securitizadora para cobrir o 
eventual descasamento dos índices de atualização monetária, na firma do item 5.1.1 acima, bem como 
para cobrir o eventual inadimplemento de obrigações pecuniárias por parte da Cedente durante o prazo 
da Operação, devendo ser utilizados prioritariamente para pagamento da Remuneração, amortização e 
custos com eventual execução de Garantias, se aplicável, e após isso deverão ser utilizados, conforme 
Ordem de Pagamentos.  

9.1.3. A Cedente e os Garantidores não poderão, em qualquer hipótese, absterem-se do 
cumprimento de suas obrigações previstas nos Documentos da Operação em razão da constituição do 
Fundo de Reserva, ou ainda, solicitar à Securitizadora que utilize os recursos do Fundo de Reserva para 
quitação de eventuais obrigações inadimplidas. 

9.1.4. Sem prejuízo de eventual recomposição do Fundo de Reserva em razão da utilização dos 
recursos disponíveis na Conta Centralizadora de acordo com a Ordem de Pagamentos, toda vez que, por 
qualquer motivo, os recursos do Fundo de Reserva venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do Fundo 
de Reserva, a Cedente estará obrigada a depositar recursos na Conta Centralizadora em montante 
suficiente para a recomposição do Valor Inicial do Fundo de Reserva, em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados do envio de prévia comunicação, pela Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário, nesse 
sentido. Caso a Cedente não deposite o montante necessário para o cumprimento da obrigação aqui 
estipulada, no prazo previsto nesta Cláusula, tal evento será considerado como inadimplemento de 
obrigação pecuniária da Cedente. 

9.1.5. Em cada Data de Apuração, o Valor do Fundo de Reserva deve ser correspondente a, no 
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mínimo, a uma vez e meia a próxima PMT. Dessa forma, caso haja redução ou aumento de tal valor ao 
longo da Operação, o Valor Mínimo do Fundo de Reserva também será proporcionalmente reduzido ou 
aumentado, conforme aplicável. 

9.1.6. Uma vez encerrado o Patrimônio Separado, nos termos dos Documentos da Operação, 
a Securitizadora deverá transferir a totalidade dos recursos do Fundo de Reserva, líquidos de tributos, 
para a Conta de Livre Movimentação, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento, pela 
Securitizadora, do termo de quitação dos CRI emitido pelo Agente Fiduciário nos termos deste Termo de 
Securitização. 

10. REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

10.1. Regime Fiduciário. Nos termos dos artigos 25 a 32 da Lei 14.430, a Emissora institui o Regime 
Fiduciário para constituição do Patrimônio Separado sobre: 

(i) os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI; 

(ii) as Garantias; 

(iii) a Conta Centralizadora e a Conta Vinculada; 

(iv) os valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora e na Conta Vinculada; 

(v) os recursos do Fundo de Reserva e Fundo de Despesas, enquanto não investidos em 
Aplicações Financeiras Permitidas; 

(vi) dos valores referentes à integralização dos CRI; e 

(vii) os bens e/ou direitos, acessórios ou não, decorrentes dos bens e/ou direitos indicados 
nos itens acima, conforme aplicável. 

10.1.1. A Emissora elaborará, publicará e enviará ao Agente Fiduciário as respectivas 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em até 90 (noventa) dias após o término do exercício 
social. 

10.1.2. Os bens e direitos sujeitos ao Regime Fiduciário ora instituído: (i) são destacados do 
patrimônio da Emissora e passam a constituir Patrimônio Separado, destinando-se especificamente ao 
pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao Regime Fiduciário, nos termos do artigo 27 da 
Lei 14.430; e (ii) responderão apenas pelas obrigações inerentes aos CRI e pelo pagamento das 
despesas de administração do Patrimônio Separado e respectivos custos tributários, conforme previsto 
neste Termo de Securitização, estando isentos de qualquer ação ou execução de outros credores da 
Emissora que não sejam os Titulares de CRI, não sendo passíveis de constituição de outras garantias ou 
excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto neste Termo de Securitização.  

10.1.3. O Patrimônio Separado será composto pelos Créditos Imobiliários. O Patrimônio 
Separado deverá ser isento de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando 
à constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados 
que sejam, e só responderá, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos respectivos CRI. 
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10.1.4. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os Titulares 
de CRI terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o patrimônio da Emissora, 
sendo sua realização limitada à liquidação dos Créditos Imobiliários. 

10.1.5. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua 
quebra, cabendo, nessa hipótese, à Emissora, ou ao Agente Fiduciário, caso a Emissora não o faça, 
convocar Assembleia Especial para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do 
Patrimônio Separado.  

10.1.6. A Assembleia Especial deverá ser convocada na forma prevista neste Termo de 
Securitização, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para a primeira convocação e 8 (oito) 
dias de antecedência para a segunda convocação, e será instalada, em qualquer convocação, com a 
qualquer número de  Titulares de CRI presentes na Assembleia Especial, conforme os artigos 30 e 
seguintes da Lei 14.430. Na Assembleia Especial, serão consideradas válidas as deliberações tomadas 
pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação. 

10.1.7. Adicionalmente, a Emissora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciência 
do Agente Fiduciário, o resgate da emissão mediante a dação em pagamento dos bens e direitos 
integrantes do patrimônio separado aos titulares dos CRI nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia 
Especial não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia 
Especial seja instalada e os titulares dos CRI não decidam a respeito das medidas a serem adotadas. 

10.1.8. Os Créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações inerentes 
aos CRI e pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado e respectivos custos 
e obrigações fiscais, conforme previsto neste Termo de Securitização; (ii) estão isentos de qualquer ação 
ou execução de outros credores da Emissora que não sejam os Titulares de CRI; e (iii) não são passíveis 
de constituição de outras garantias ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme 
previsto neste Termo de Securitização. 

10.1.9. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, 
nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas 
mencionadas nas Cláusulas acima, tais despesas serão suportadas pelo Fundo de Reserva integrante 
do Patrimônio Separado ou pela Cedente e, na falta de recursos do Fundo de Reserva e caso a Cedente 
não arque com o pagamento de tais despesas, estas serão consideradas despesas da Emissão e serão 
arcadas pelos Titulares dos CRI de forma que deverá ser realizada Assembleia Especial para deliberação 
de realização de aporte (“Obrigações de Aporte”), por parte dos Titulares dos CRI, junto ao Patrimônio 
Separado, ressalvado o direito de posterior ressarcimento pela Cedente. 

10.2. Caso qualquer um dos Titulares dos CRI não cumpra com as Obrigações de Aporte e não haja 
recursos suficientes no Patrimônio Separado (incluindo o Fundo de Reserva) para fazer frente às obrigações, a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário (este último caso tenha assumido a administração do Patrimônio Separado) 
estarão autorizados a realizar a compensação de eventual remuneração a que este Titular de CRI inadimplente 
tenha direito com os valores gastos pela Emissora e/ou pelos demais Titulares de CRI adimplentes com estas 
despesas. 

10.3. Administração do Patrimônio Separado. A Emissora, em conformidade com a Lei 14.430: (i) 
administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias 
à manutenção de sua regularidade; (iii) manterá o registro contábil independentemente do restante de seu 
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patrimônio; e (iv) elaborará e publicará as respectivas demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, cujo 
exercício será considerado encerrado em 30 de setembro de cada ano.  

10.3.1. A Emissora somente responderá pelos prejuízos que causar por culpa, dolo, 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar ou por administração temerária, ou, ainda, por 
desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

10.3.2. Em contrapartida ao desempenho das atividades ora previstas, sem prejuízo das demais 
atividades a serem desempenhadas pela Emissora previstas neste Termo de Securitização, a Emissora 
fará jus ao recebimento de uma taxa de emissão dos CRI e uma taxa de administração (“Taxa de 
Emissão” e “Taxa de Administração”, respectivamente).  

10.3.3. A Taxa de Emissão será custeada pela Emissora, a partir de recursos do Patrimônio 
Separado, respeitadas as condições de preço e prazo aqui estabelecidas e será paga parcela única no 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), devida até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à primeira 
Data de Integralização. 

10.3.4. A Taxa de Administração será custeada pela Emissora, a partir de recursos do Patrimônio 
Separado, respeitadas as condições de preço e prazo aqui estabelecidas e será paga mensalmente no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo a primeira parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à primeira Data de Integralização e as demais na mesma data dos meses subsequentes. 

10.3.5. A Emissora deverá tomar todas as providências judiciais ou administrativas necessárias 
de forma a manter o Patrimônio Separado isento de quaisquer dívidas tributárias, trabalhistas ou 
previdenciárias diretamente relacionadas a Emissora, obrigando-se inclusive a: (i) solicitar a exclusão 
judicial ou administrativa, conforme seja o caso, do Patrimônio Separado como responsável pelo 
pagamento de tais contingências; e/ou (ii) ressarcir o Patrimônio Separado de todo e qualquer valor que 
venha a ser subtraído do Patrimônio Separado por força de tais contingências, mantendo, assim, o fluxo 
do CRI inalterado. 

10.3.6. A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRI, 
caso a Emissora ainda esteja exercendo atividades inerentes à sua função em relação à Oferta dos CRI, 
remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação do Agente Fiduciário. Caso 
os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento da Taxa de Administração, 
e um evento de resgate estiver em curso, os titulares dos CRI arcarão com a Taxa de Administração, 
ressalvado seu direito de, num segundo momento, serem reembolsados pela Cedente após a realização 
do Patrimônio Separado, podendo a Emissora, inclusive, utilizar os recursos levantados na excussão e/ou 
execução de garantias eventualmente constituídas para pagamento destas despesas prioritariamente ao 
pagamento da Amortização e Remuneração dos CRI.  

10.3.7. A Taxa de Emissão e a Taxa de Administração serão acrescidas dos impostos que 
incidem sobre a prestação desses serviços, tais como ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer 
Natureza), CSSL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao Programa de 
Integração Social), COFINS (Contribuição para Financiamento da Seguridade Social), o IRRF (Imposto 
de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração da 
Emissora, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. 

10.3.8. A Cedente, ou em caso de não pagamento, o Patrimônio Separado (neste último caso, 
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sem prejuízo da obrigação de reembolso da Cedente, conforme previsto neste Termo), especialmente, 
ressarcirá a Emissora de todas as despesas incorridas com relação ao exercício de suas funções, tais 
como, (i) registro de documentos, notificações, extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas 
em cartórios, cópias autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas 
processuais, periciais e similares; (ii) contratação de prestadores de serviços não determinados nos 
Documentos da Operação, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, fiscalização e/ou cobrança; 
(iii) despesas relacionadas ao transporte de pessoas (viagens) e documentos (correios e/ou motoboy), 
hospedagem e alimentação de seus agentes, estacionamento, custos com telefonia, conferências 
telefônicas; (iv) publicações em jornais e outros meios de comunicação, bem como locação de imóvel e 
contratação de colaboradores para realização de Assembleia Especial, todas estas voltadas à proteção 
dos direitos e interesses dos Titulares de CRI; e (v) consultas à Centralização de Serviços dos Bancos 
S.A. – SERASA e/ou ao Serviço Central de Proteção ao Crédito – SPC e/ou qualquer outra medida de 
acompanhamento e monitoramento do risco de crédito da Cedente e dos Garantidores. O ressarcimento 
a que se refere esta Cláusula será efetuado em até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento de 
comunicação nesse sentido, acompanhada dos respectivos comprovantes de quitação da despesa em 
questão e desde que tenha havido, aprovação prévia e por escrito (ainda que de forma eletrônica) da 
Cedente. Em caso de inadimplência da Cedente para arcar com essas despesas, estas serão arcadas 
pelo Patrimônio Separado e, caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, os Titulares 
de CRI serão responsáveis por tais despesas, sendo certo que tanto o Patrimônio Separado como os 
Titulares de CRI terão direito de regresso em face da Cedente. 

10.3.9. Adicionalmente, nos casos de inadimplemento no pagamento de qualquer das 
Obrigações Garantidas, pecuniárias ou não, de Reestruturação após a Emissão, bem como a 
participação em reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias Especiais presenciais 
ou virtuais, participação de reuniões internas ou externas ao escritório da Securitizadora, formais ou 
virtuais com a Cedente e/ou qualquer dos Garantidores e/ou com o Agente Fiduciário e/ou os Titulares 
dos CRI e/ou qualquer das demais partes da Emissão, análise e eventuais comentários aos Documentos 
da Operação e implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, bem como os 
trabalhos relacionados à convocação, instalação e realização de Assembleias Especiais, será devida à 
Emissora remuneração adicional por hora homem de trabalho, equivalente à R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) por hora de trabalho, dedicadas a qualquer das atividades acima relacionadas, limitada 
ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês (“Fee de Reestruturação”), a ser atualizada anualmente 
a partir da Data de Emissão dos CRI, pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo. Entende-se por reestruturação 
alterações nas condições do CRI relacionadas: (i) às garantias; (ii) às características dos CRI, tais como 
datas de pagamento, remuneração e/ou índice de atualização monetária, Data de Vencimento, fluxo 
financeiro e/ou pedido de carência; (iii) mudança em cláusulas de eventos de amortização extraordinária 
ou resgate antecipado dos CRI, nos termos deste Termo; e/ou (iv) quaisquer outras alterações relativas 
ao CRI e aos documentos da oferta que sejam necessárias e não estejam previstas nos documentos 
iniciais da Operação, também serão consideradas reestruturação (“Reestruturação”). O Fee de 
Reestruturação não inclui as despesas eventualmente incorridas pela Securitizadora para efetivação da 
solicitação, cujo pagamento deverá ocorrer nos termos da Cláusula 10.3.5 acima. 

10.3.10. Aplica-se ao Fee de Reestruturação o quanto previsto na Cláusula 10.3.9 acima. 

10.3.11. O pagamento da remuneração prevista nesta Cláusula ocorrerá sem prejuízo da 
remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios 
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àqueles prestados pela Emissora, incluindo honorários dos assessores legais contratados para 
elaboração e/ou revisão dos documentos. 

10.3.12. O regime fiduciário tratado nesta Cláusula 10 será instituído nos termos da declaração da 
Emissora, constante no Anexo III abaixo, e mediante registro do Termo de Securitização e de eventuais 
aditamentos na B3, nos termos do parágrafo 1º do artigo 26 da Lei 14.430/22. 

11. OBRIGAÇÕES E DECLARAÇÕES 

11.1. Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas na regulamentação aplicável, 
neste Termo de Securitização, nos demais Documentos da Operação, a Emissora, neste ato declara e garante 
que: 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras;  

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração 
deste Termo de Securitização, da Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui 
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para 
tanto; 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas 
e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) a celebração e o cumprimento de suas obrigações previstas no presente Termo de 
Securitização não infringem ou contrariam: (a) qualquer contrato ou documento no qual a 
Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam 
vinculados, nem irá resultar em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação 
estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) criação de qualquer ônus 
sobre qualquer ativo ou bem da Emissora; ou (3) rescisão de qualquer desses contratos 
ou instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Emissora ou quaisquer 
de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, decisão ou 
sentença administrativa, judicial ou arbitral em face da Emissora e que afete a Emissora 
ou quaisquer de seus bens e propriedades; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional 
ou já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos 
termos do presente Termo de Securitização ou para realização da Emissão; 

(vi) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 

(vii) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 
Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições;  D
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(viii) cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios em 
todos os seus aspectos relevantes;  

(ix) cumpre a legislação em vigor, em especial a legislação trabalhista e previdenciária, 
zelando sempre para que (a) não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições 
análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Emissora estejam 
sempre devidamente registrados nos termos da legislação em vigor; (c) cumpra as 
obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista 
e previdenciária em vigor; e (d) cumpra a legislação aplicável à saúde e segurança 
públicas; 

(x) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 
estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 
obrigações impostas por lei; 

(xi) os documentos e informações fornecidos no âmbito da Emissão são corretos, 
verdadeiros, completos e precisos e estão atualizados até a data em que foram fornecidos 
e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de 
investimento sobre a Emissora, tendo sido disponibilizadas informações sobre as 
transações relevantes da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigações 
materialmente relevantes delas decorrentes; 

(xii) verificou, no limite das informações prestadas pela Cedente, a existência do lastro dos 
CRI, nos exatos valores e nas condições descritas nas CCI vinculada à presente Emissão; 

(xiii) é e será a única e legítima titular do lastro dos CRI; 

(xiv) no seu melhor conhecimento, o lastro dos CRI encontra-se livre e desembaraçado de 
quaisquer Ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, exceto 
conforme previsto neste Termo de Securitização, não sendo do conhecimento da 
Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora de 
celebrar este Termo de Securitização; 

(xv) não omitiu nem omitirá nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, que seja 
de seu conhecimento e que possa resultar em uma mudança adversa relevante e/ou 
alteração relevante de suas atividades; 

(xvi) não pratica crime contra o Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 7.492, de 
16 de junho de 1986, e lavagem de dinheiro, nos termos da Lei nº 9.613, de 03 de março 
de 1998; 

(xvii) cumpre, bem como faz com que suas Controladas cumpram, as normas aplicáveis que 
versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, na forma 
da Legislação Anticorrupção e Antilavagem, na medida em que (a) mantém condutas 
internas que asseguram integral cumprimento de tais normas; (b) dá pleno conhecimento 
de tais normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, 
previamente ao início de sua atuação no âmbito deste Termo de Securitização; e (c) 
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abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, 
nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não;  

(xviii) não tem conhecimento de existência de procedimento administrativo ou arbitral, inquérito 
ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a capacidade da Emissora 
de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo de Securitização e nos demais 
Documentos da Operação;  

(xix) providenciou opinião legal sobre a estrutura do valor mobiliário ofertado, elaborado por 
profissional contratado para assessorar juridicamente a estruturação da operação, emitido 
e assinado eletronicamente com certificação nos padrões disponibilizados pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil;  

(xx) assegurará a existência e a validade das garantias vinculadas à Oferta, bem como a sua 
devida constituição e formalização;  

(xxi) assegura a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que lastreiam 
e/ou garantam a oferta;  

(xxii) assegurará a existência e a integridade dos direitos creditórios imobiliários representados 
pelas CCI que lastreiem a Emissão, ainda que sob a custódia por terceiro contratado para 
esta finalidade;  

(xxiii) assegurará que os Créditos Imobiliários representados pelas CCI sejam registrados e 
atualizados na B3, em conformidade às normas aplicáveis e às informações previstas na 
documentação pertinente à operação;   

(xxiv) assegurará que os direitos incidentes sobre os Créditos Imobiliários representados pelas 
CCI que lastreiem a Emissão, inclusive quando custodiados por terceiro contratado para 
esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros uma vez que providenciará o bloqueio junto 
à B3; e  

(xxv) A Emissora declara que verificou a legalidade e ausência de vícios da emissão dos CRI, 
além da veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no 
presente Termo de Securitização. 

11.2. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a Emissora se 
obriga, adicionalmente, a: 

(i) utilizar os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários, se for o caso, para o pagamento 
dos custos de administração e obrigações, inclusive as fiscais do Patrimônio Separado e 
dos valores devidos aos titulares de CRI; 

(ii) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábil próprio e 
independente de suas demonstrações financeiras; 

(iii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora diretamente 
ao Agente Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, bem como aos participantes 
do mercado, conforme aplicável, observadas as regras da CVM; 
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(iv) obriga-se ainda a elaborar um relatório mensal, nos termos do Suplemento E da 
Resolução CVM 60, em até 30 (trinta) dias contados do encerramento do mês a que se 
refira, devendo (a) ser disponibilizado na CVM, por meio de sistema eletrônico disponível 
na página da CVM na rede mundial de computadores, conforme artigo 47 da Resolução 
CVM 60; e (b) ser encaminhado ao Agente Fiduciário. 

(v) Obriga-se a solicitar à Devedora, a cada 60 (sessenta) dias, certidão de débitos tributários, 
devendo a Devedora encaminhá-la no prazo de até 15 (quinze) dias contados da 
respectiva solicitação. 

(vi) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações:  

(a) divulgar, no prazo de até 90 (noventa) dias corridos contados do término de cada 
exercício social ou na data de sua divulgação, as Demonstrações Financeiras, 
acompanhadas de notas explicativas e do relatório consolidados e auditados por 
Auditor Independente, relativas aos 3 (três) últimos exercícios encerrados do 
Patrimônio Separado, exceto caso a Emissora não as possua por não ter iniciado 
suas atividades previamente ao referido período;  

(b) com relação aos Garantidores que sejam pessoas jurídicas e a Cedente: 
anualmente, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social, 
cópias das Demonstrações Financeiras anuais;  

(c) anualmente, com relação aos Garantidores que sejam pessoas físicas: 
anualmente, em até em até 05 (cinco) Dias Úteis após o término do prazo legal 
para entrega, conforme estabelecido pela Receita Federal do Brasil, deverá enviar 
a cópia das declarações de imposto de renda referentes ao ano encerrado; 

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, ou em prazo inferior, se assim determinado por 
autoridade competente, contados de solicitação recebida do Agente Fiduciário, 
cópias de todos os documentos e informações, inclusive financeiras e contábeis, 
fornecidos pela Cedente e desde que por ela entregue, nos termos da legislação 
vigente;  

(e) dentro de 10 (dez) Dias Úteis ou em prazo inferior se assim determinado por 
autoridade competente, qualquer informação ou cópia de quaisquer documentos 
que lhe sejam razoavelmente solicitados, permitindo que o Agente Fiduciário, por 
meio de seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, 
tenha acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como aos respectivos 
registros e relatórios de gestão e posição financeira referentes ao Patrimônio 
Separado;  

(f) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da data em que forem publicados, cópias dos avisos 
de fatos relevantes, nos termos da Resolução CVM 44, e atas de assembleias 
especiais, reuniões do conselho de administração e da diretoria da Emissora que, 
de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRI;  

(g) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa, relacionada a 
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ou que possa de qualquer forma impactar os CRI, recebida pela Emissora em até 
2 (dois) Dias Úteis contados da data de seu recebimento ou prazo inferior se assim 
exigido pelas autoridades competentes;  

(h) informar e enviar o organograma e atos societários necessários à realização do 
relatório anual, conforme Artigo 15 da Resolução CVM 17, que venham a ser 
solicitados pelo Agente Fiduciário e que não possam ser por ele obtidos de forma 
independente, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em 
até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização do 
referido relatório. No mesmo prazo acima, enviar declaração assinada pelo(s) 
representante(s) legal(is) da Securitizadora, na forma do seu estatuto social, 
atestando (i) que permanecem válidas as disposições contidas nos documentos da 
emissão; e (ii) a não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 
antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Securitizadora 
perante os investidores;  

(vii) fornecer aos Titulares dos CRI, sempre que solicitado, os seguintes documentos e 
informações: 

(a) As demonstrações financeiras e/ou as declarações de imposto de renda, conforme 
aplicável, da Cedente e dos Garantidores, se existentes, em até 2 (dois) Dias Úteis 
do recebimento da solicitação enviada pelos Titulares dos CRI à Securitizadora;  

(b) Qualquer solicitação ou notificação enviada pela Cedente e/ou pelos Garantidores 
relacionada a qualquer Evento de Recompra Compulsória, no prazo de até 2 (dois) 
Dias Úteis contados do recebimento da referida solicitação enviada pelos Titulares 
dos CRI à Securitizadora;  

(c) Qualquer informação relacionada aos créditos, ao lastro, às Garantias dos CRI, em 
até 2 (dois) Dias Úteis contados da solicitação enviada pelos Titulares dos CRI 
nesse sentido, sendo certo, no entanto, que a Securitizadora somente será 
obrigada a disponibilizar informações que estiverem em seu poder;  

(viii) preparar suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, 
demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações; 

(ix) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive aquelas 
relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria independente, 
registrada na CVM;  

(x) observar as disposições da Resolução CVM 44, no tocante a dever de sigilo e vedações 
à negociação; 

(xi) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido na Resolução CVM 44; 

(xii) fornecer as informações solicitadas pela CVM;  

(xiii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais 
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comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento;  

(xiv) informar ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis de seu conhecimento, qualquer 
descumprimento pela Cedente e/ou por eventuais prestadores de serviços contratados 
em razão da Emissão de obrigação constante deste Termo de Securitização e dos demais 
Documentos da Operação;  

(xv) efetuar, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo Agente 
Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado, o pagamento de todas as despesas 
razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias 
para proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos Titulares de CRI ou para a 
realização de seus créditos. As despesas a que se refere esta alínea compreenderão, 
inclusive, as despesas relacionadas com: 

(a) publicação ou divulgação, conforme o caso, de relatórios, avisos e notificações 
previstos neste Termo de Securitização, e outras exigidas, ou que vierem a ser 
exigidas por lei, envio de comunicações e notificações;  

(b) extração de certidões, despesas cartorárias e envio de tais documentos, 
fotocópias, digitalizações;  

(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e 
alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e 

(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser imprescindíveis 
em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas pela Emissora, 
pelos prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou da legislação 
aplicável, assessoria legal, honorários advocatícios;  

(xvi) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM; 

(xvii) manter contratada, durante a vigência deste Termo de Securitização, instituição financeira 
habilitada para a prestação do serviço de Banco Liquidante; 

(xviii) não realizar negócios e/ou operações: (a) alheios ao objeto social definido em seu estatuto 
social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu estatuto social; 
ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita observância dos 
procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das 
demais disposições estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis; 

(xix) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo de 
Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que 
possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das 
obrigações assumidas neste Termo de Securitização; 

(xx) comunicar, em 2 (dois) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, a 
ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável de 
qualquer pessoa ativa e proba, colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus 
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direitos, garantias e prerrogativas, vinculados aos bens e direitos integrantes do 
Patrimônio Separado e que possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente os 
interesses da comunhão dos titulares de CRI conforme disposto no presente Termo de 
Securitização; 

(xxi) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 

(xxii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, através da contratação de prestador de 
serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às 
companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com os 
princípios fundamentais da contabilidade do Brasil, permitindo ao Agente Fiduciário o 
acesso irrestrito aos livros e demais registros contábeis da Emissora; 

(xxiii) manter: 

(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer 
pagamento necessário para tanto; 

(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na Junta 
Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei das Sociedades 
por Ações, pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em 
local adequado e em perfeita ordem; e 

(c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos em âmbito federal, estadual ou 
municipal; 

(xxiv) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou por 
meio de seus agentes, serviço de atendimento aos titulares de CRI; 

(xxv) fornecer aos titulares dos CRI e/ou ao Agente Fiduciário, conforme aplicável, no prazo de 
10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da solicitação respectiva, ou em prazo 
inferior, se assim determinado por autoridade competente, informações relativas aos 
Créditos Imobiliários;  

(xxvi) calcular diariamente o valor unitário dos CRI; 

(xxvii) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do 
Patrimônio Separado, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência; 

(xxviii) observar a legislação ambiental e trabalhista vigentes, relativa à saúde e segurança 
ocupacional, inclusive, mas não limitado, ao que se refere à inexistência de trabalho 
análogo ao escravo e infantil, conforme verificado (a) por decisão administrativa não 
passível de recurso ou existência de sentença transitada em julgado contra a Emissora 
em razão de tal inobservância ou incentivo; ou (b) pela inclusão da Emissora em qualquer 
espécie de lista oficial emitida por órgão governamental brasileiro de sociedades que 
descumpram regras de caráter socioambiental; 

(xxix) assegurar que os recursos líquidos obtidos com a Emissão não sejam empregados em 
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(a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem 
indevida a funcionário, empregado ou agente público, partidos políticos, políticos ou 
candidatos políticos, em âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas 
relacionadas; (b) pagamentos que possam ser considerados como propina, abatimento 
ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou atos de corrupção em geral 
em relação a autoridades públicas nacionais e estrangeiras; e (c) qualquer outro ato que 
possa ser considerado lesivo à administração pública nos termos da Legislação 
Anticorrupção e Antilavagem; e 

(xxx) observar, cumprir e/ou fazer cumprir, por si, por suas coligadas e seus representantes 
toda e qualquer Legislação Anticorrupção e Antilavagem, bem como abster-se de praticar 
quaisquer Condutas Indevidas, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos 
que assegurem integral cumprimento da Legislação Anticorrupção e Antilavagem; (b) dar 
conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais e/ou os demais 
prestadores de serviços, previamente ao início de sua atuação no âmbito da Emissão; (c) 
abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, 
nacional ou estrangeira; (d) adotar programa de integridade, nos termos do Decreto 
n.º 8.420, de 18 de março de 2015; e (e) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou 
fato que viole aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis ao Agente Fiduciário, 
que poderá tomar todas as providências, conforme previsto neste Termo de Securitização.  

11.3. A Emissora se obriga a comunicar o Agente Fiduciário e os investidores caso qualquer das 
declarações se tornem inverídicas, imprecisas ou incorretas, em até 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciência 
acerca de tais hipóteses. 

12. AGENTE FIDUCIÁRIO 

12.1. A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, que, neste ato, aceita a nomeação para, nos 
termos da Lei 14.430 e do presente Termo de Securitização, representar, perante a Emissora e quaisquer 
terceiros, os interesses da comunhão dos Titulares de CRI. 

12.2. O Agente Fiduciário declara que: 

(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
previstas na legislação específica e neste Termo de Securitização; 

(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas suas cláusulas e condições; 

(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com suas 
obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 

(iv) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não 
infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

(v) não tem qualquer impedimento legal, conforme o § 3º do artigo 66 da Lei 6.404 e Seção II do Capítulo 
II da Resolução CVM 17; D
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(vi) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da 
Resolução CVM 17 e disposta na declaração constante do Anexo VI deste Termo de Securitização; 

(vii) assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Resolução CVM 17, tratamento equitativo a 
todos os titulares de CRI em relação a outros titulares de valores mobiliários de emissão da 
Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, 
em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário; 

(viii) o Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas emissões de certificados de recebíveis 
imobiliários e de certificados de recebíveis de agronegócios da Emissora listadas no Anexo V a este 
Termo de Securitização; 

(ix) verificou a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais 
informações contidas neste Termo de Securitização, sendo certo que verificará a constituição e 
exequibilidade das garantias eventualmente não constituídas nesta data, tão logo os Contratos de 
Garantias e os atos societários de aprovação de garantias sejam registrados nos cartórios de títulos 
e documentos e juntas comerciais competentes nos prazos previstos nos Documentos da Operação; 

(x) observa e observará, no exercício de sua função e na qualidade de agente fiduciário, todos os 
deveres previstos no artigo 11 da Resolução CVM 17; e 

(xi) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções. 

12.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo de 
Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no cargo até (i) a Data de 
Vencimento; ou (ii) enquanto a Emissora não quitar suas obrigações perante os Titulares de CRI; ou (iii) sua efetiva 
substituição pela Assembleia Especial, conforme aplicável. 

12.4. Constituem deveres do Agente Fiduciário, dentre aqueles estabelecidos na Resolução CVM 17: 

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Titulares de CRI; 

(ii) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos titulares de CRI, acompanhando a atuação da 
Emissora na administração do Patrimônio Separado; 

(iii) verificar a regularidade da constituição das Garantias da Operação, bem como o valor dos bens 
dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade; 

(iv) examinar proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua opinião a respeito 
do assunto de forma justificada; 

(v) intimar, conforme o caso, e quando tiver ciência, pelos documentos encaminhados pela Emissora, 
a Cedente a reforçar a respectiva Garantia, na hipótese de sua deterioração ou depreciação; 

(vi) manter atualizada a relação dos Titulares de CRI e seus endereços, mediante, inclusive, gestão 
junto à Emissora, com base nas informações cedidas pela B3; 

(vii) exercer, nas hipóteses previstas neste Termo de Securitização, a administração do Patrimônio 
Separado; 
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(viii) promover, na forma prevista neste instrumento, a liquidação, total ou parcial, do Patrimônio 
Separado, conforme aprovado em Assembleia Especial; 

(ix) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra 
modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação de assembleia para deliberar sobre sua 
substituição; 

(x) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

(xi) acompanhar a observância e periodicidade na prestação das informações obrigatórias, alertando os 
Titulares de CRI, no relatório anual de que trata o artigo 15 da Resolução CVM 17, sobre omissões 
ou inconsistências constantes de tais informações; 

(xii) convocar, quando necessário, Assembleia Especial, observados os procedimentos descritos no 
presente Termo de Securitização; 

(xiii) comparecer à Assembleia Especial a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

(xiv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, especialmente 
daquelas que preveem obrigações de fazer ou de não fazer;  

(xv) comunicar os Titulares de CRI, no prazo máximo 7 (sete) Dias Úteis contados a partir da ciência de 
eventual inadimplemento, pela Emissora, de quaisquer obrigações financeiras assumidas neste 
Termo de Securitização, incluindo as obrigações relativas à eventuais garantias e as cláusulas 
contratuais destinadas a proteger os interesses dos titulares de CRI e que estabelecem condições 
que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os titulares de 
CRI e as providências que pretende tomar a respeito do assunto; 

(xvi) elaborar e disponibilizar aos titulares de CRI, em até 4 (quatro) meses contados do encerramento 
do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante 
tal exercício em relação aos CRI, nos termos do artigo 15 da Resolução CVM 17; 

(xvii) acompanhar a prestação de informações periódicas pela Emissora e alertar os Titulares dos CRI, 
no relatório de que trata o item acima, sobre inconsistências ou omissões de que tenha 
conhecimento; 

(xviii) opinar sobre a suficiência das informações constantes de eventuais propostas de modificação das 
condições dos CRI; 

(xix) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando no exercício da função o cuidado 
e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios 
bens; 

(xx) adotar todas as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos Créditos Imobiliários, 
bem como a realização dos créditos afetados ao Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça; 

(xxi) verificar a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais 
informações contidas neste Termo de Securitização, sendo certo que verificará a constituição e 
exequibilidade dos Créditos Imobiliários e suas Garantias, tendo em vista que na data da assinatura 
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do Termo de Securitização os Contratos de Garantias e os atos societários de aprovação de 
garantias não estão registrados nos cartórios de títulos e documentos e juntas comerciais 
competentes; 

(xxii) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado, através dos 
documentos encaminhados por ela, e solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da 
Emissora ou do Patrimônio Separado; 

(xxiii) disponibilizar aos Titulares de CRI e aos participantes do mercado o cálculo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI, através de seu website; 

(xxiv) convocar, quando necessário, a Assembleia Especial, conforme prevista no Termo de Securitização; 

(xxv) comparecer à Assembleia Especial a fim de prestar informações que lhes forem solicitadas; 

(xxvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes no Termo de Securitização, especialmente 
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xxvii) diligenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus respectivos aditamentos 
sejam registrados junto aos órgãos competentes, adotando, no caso de omissão da Emissora, as 
medidas eventualmente previstas em lei; 

(xxviii) manter atualizada a relação de Titulares de CRI e seu endereço, mediante, inclusive, gestões 
junto à Emissora; 

(xxix) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim do 
exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o 
respectivo exercício relativos à presente Emissão, conforme o conteúdo mínimo o previsto no artigo 
15 e incisos da Resolução CVM 17; 

(xxx) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas 
dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazendo Pública, cartórios de protestos, das Varas do 
Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, da localidade onde se 
situe o bem dado em garantia, caso aplicável, ou a sede ou domicílio da Emissora e/ou da Cedente, 
conforme o caso; e 

(xxxi) fornecer, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei 14.430, à companhia Securitizadora, no prazo de 
três dias úteis contado da data do evento do resgate dos CRI na B3 pela Securitizadora, termo de 
quitação dos CRI, que servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que 
trata o caput do art. 18 da Lei 14.430. 

12.5. Remuneração do Agente Fiduciário. Serão devidos ao Agente Fiduciário, com recursos do 
Patrimônio Separado e às expensas da Cedente, honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe 
competem, nos termos deste instrumento e da legislação em vigor, correspondentes a: (i) uma parcela de 
implantação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devida até o 5º (quinto) dia útil contado da primeira Data de 
Integralização dos CRI ou em 30 (trinta) dias contados da celebração do presente Termo de Securitização; e (ii) 
parcelas anuais no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do 
vencimento da parcela (i) acima do ano subsequente à primeira Data de Integralização dos CRI e as demais no 
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mesmo dia nos anos subsequentes. Caso a operação seja desmontada, o valor da parcela (i) acima será devida 
a título de “abort fee” até o 5° (quinto) dia útil contado da comunicação do cancelamento da operação. A 
remuneração acima não inclui a eventual assunção do Patrimônio Separado dos CRI.  

12.5.1. A remuneração recorrente do Agente Fiduciário será devida até a liquidação integral dos 
valores mobiliários ou até o cumprimento de todas as obrigações exigidas ao Agente Fiduciário no âmbito 
da Emissão. Em nenhuma hipótese será cabível pagamento pro rata temporis ou devolução, mesmo que 
parcial, da remuneração do Agente Fiduciário.  

12.5.2. Caso a operação seja desmontada, o valor da parcela citada no item (i) da cláusula 13.5 
acima será devida pelo Emissor e/ou Cedente a título de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia Útil contado da 
comunicação do cancelamento da operação. 

12.5.3. Em atendimento ao Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE, o Agente Fiduciário poderá, às 
expensas da Cedente, contratar terceiro especializado para avaliar, reavaliar, ou, ainda, revisar o valor 
das garantias prestadas, conforme o caso, bem como solicitar quaisquer informações e comprovações 
que entender necessárias, na forma prevista no referido Ofício, custos de eventual reavaliação das 
garantias será considerada uma despesa da Emissão. 

12.5.4. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou da Emissora, ou de reestruturação 
das condições da oferta após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou contatos telefônicos 
e/ou conference call, Assembleias Especiais presenciais ou virtuais de qualquer matéria, que implique à 
título exemplificativo, em execução das garantias, participação em reuniões internas ou externas ao 
escritório do Agente Fiduciário, formais ou virtuais com a Emissora e/ou com os Titulares dos CRI ou 
demais partes da Emissão, análise e eventuais comentários aos documentos da operação e 
implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, serão devidas ao Agente 
Fiduciário, adicionalmente, a remuneração no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) por hora-homem de 
trabalho dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 (cinco) dias corridos após comprovação da entrega, 
pelo Agente Fiduciário, de “relatório de horas”. Entende-se por reestruturação os eventos relacionados 
às alterações das garantias, taxa, índice, prazos e fluxos de pagamento de principal e remuneração, 
condições relacionadas às recompra compulsória e/ou facultativa, integral ou parcial, multa, vencimento 
antecipado e/ou resgate antecipado e/ou liquidação do Patrimônio Separado do CRI. Os eventos 
relacionados à amortização dos CRI não são considerados reestruturação dos CRI.  

12.5.5. As remunerações citadas acima serão reajustadas anualmente pela variação acumulada 
positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de pagamento seguintes, calculadas pro 
rata die, se necessário. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos CRI, caso o 
Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão. 

12.5.6. As remunerações citadas nos itens acima serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição sobre o Lucro Líquido) e 
o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a 
remuneração do Agente Fiduciário nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento.  

12.5.7. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso 
incidirão multa contratual de 2% (dois por cento sobre o valor do débito, bem como juros moratórios de 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

24
N

5L
-Y

Q
E

H
U

-K
3S

D
G

-9
LK

V
V

.



 

 

 

 

Página 59 de 110 
# 

1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA 
acumulado, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata 
die.  

12.6. Despesas. A Cedente e/ou a Emissora antecipará ao Agente Fiduciário todas as despesas 
necessárias para prestar os serviços descritos neste instrumento, proteger os direitos e interesses dos investidores 
ou para realizar seus créditos. Quando houver negativa para custeio de tais despesas pela Cedente, os 
investidores deverão antecipar todos os custos a serem despendidos pelo Agente Fiduciário, na proporção de 
seus créditos, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora e ou pela Cedente. As despesas a serem antecipadas 
deverão ser previamente aprovados pelos investidores e pela Cedente. São exemplos de despesas que poderão 
ser realizadas pelo Agente Fiduciário: (i) publicação de relatórios, avisos, editais e notificações, despesas 
cartorárias, conforme previsto neste instrumento e na legislação aplicável, e outras que vierem a ser exigidas por 
regulamentos aplicáveis; (ii) despesas com conferências e contatos telefônicos; (iii) obtenção de certidões, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos; (iv) locomoções entre estados da federação, alimentação, 
transportes e respectivas hospedagens, quando necessárias ao desempenho das funções e devidamente 
comprovadas; (v) se aplicável, todas as despesas necessárias para realizar vistoria nos Imóveis; (vi) conferência, 
validação ou utilização de sistemas para checagem, monitoramento ou obtenção de opinião técnica de 
documentação ou informação prestada para cumprimento das suas obrigações; (vii) revalidação de laudos de 
avaliação, se o caso, nos termos do Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE; (viii) gastos com honorários advocatícios 
de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de 
ações contra ele propostas no exercício de sua função, decorrentes de culpa exclusiva e comprovada da Emissora 
e ou Cedente, ou ainda que comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante 
da comunhão dos investidores (ix) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 
sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos investidores bem como sua remuneração; e 
(x) custos e despesas relacionadas à B3.  

12.6.1. Caso seja necessário o ressarcimento de despesas ao Agente Fiduciário, este deverá ser 
efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da respectiva prestação de contas à Emissora 
e/ou à Cedente e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento.  

12.6.2. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses 
ou realizar créditos dos investidores que não tenha sido saldado na forma prevista nas Cláusulas acima 
será acrescido à dívida da Cedente, tendo preferência na Ordem de Pagamento. O Agente Fiduciário 
poderá se utilizar de recursos eventualmente existentes nas contas garantias para saldar as despesas e 
honorários inadimplentes, devendo realizar a respectiva notificação aos investidores e emissores com 
antecedência ao que fizer e realizando a respectiva prestação de contas obrigatoriamente.  

12.6.3. O Agente Fiduciário poderá, em caso de inadimplência da Emissora no pagamento das 
despesas acima, e por não existirem recursos no Patrimônio Separado para fazer frente ao pagamento, 
por um período superior a 30 (trinta) dias, solicitar aos investidores adiantamento para o pagamento de 
despesas razoáveis e comprovadas com procedimentos legais, judiciais ou administrativos que o Agente 
Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos investidores, despesas estas que deverão 
ser previamente aprovadas pelos investidores, e adiantadas pelos investidores, na proporção de seus 
créditos, sendo que as despesas a serem adiantadas pelos investidores, na proporção de seus créditos, 
(i) incluem, mas não se limitam, os gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e 
taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações contra ele 
propostas no exercício de sua função que comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, 
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enquanto representante da comunhão dos investidores; as eventuais despesas, depósitos e custas 
judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Investidores 
bem como sua remuneração; e (ii) excluem os investidores impedidos por lei a fazê-lo, devendo os demais 
investidores ratear as despesas na proporção de seus créditos, ficando desde já estipulado que haverá 
posterior reembolso, pelo Agente Fiduciário, aos investidores que efetuaram o rateio em proporção 
superior à proporção de seus créditos, quando de eventual recebimento de recursos por aqueles 
investidores que estavam impedidos de ratear despesas relativas à sua participação. 

12.6.4. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes 
da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos 
investidores, conforme o caso. 

12.7. Substituição do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará 
exercendo suas funções até que um novo agente fiduciário assuma, nas hipóteses de impedimento, renúncia, 
intervenção, liquidação extrajudicial ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, uma Assembleia Especial, para que seja eleito 
o novo agente fiduciário. 

12.8. Destituição do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário poderá ser destituído: 

(a) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(b) por deliberação em Assembleia Especial, independentemente da ocorrência de qualquer fato 
que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para tanto, o voto da maioria dos CRI 
em circulação; ou 

(c) por deliberação em Assembleia Especial, observado o quórum previsto no item acima, na 
hipótese de descumprimento dos deveres previstos neste termo de securitização e na 
regulamentação aplicável. 

12.8.1. A Assembleia Especial destinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser convocada 
pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário a ser substituído, podendo também ser convocada por 
Titulares de CRI que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulação. 

12.8.2. Se a convocação da Assembleia Especial não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final 
do prazo referido na Cláusula 13.7 acima, cabe à Securitizadora a imediata convocação. Em casos 
excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da assembleia para a escolha de novo agente 
fiduciário ou nomear substituto provisório. 

12.9. Deveres, Atribuições e Responsabilidades do Agente Fiduciário Eleito em Substituição: O agente 
fiduciário eleito em substituição ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 12.7 e da Cláusula 12.8 acima 
assumirá integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste 
Termo de Securitização. 

12.10. Substituição Permanente: A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá 
ser objeto de aditamento ao presente Termo de Securitização e demais Documentos da Operação, conforme 
aplicável. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, 
contados do registro do aditamento ao Termo de Securitização. 
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12.11. Juntamente com a comunicação da Cláusula 12.10 acima, devem ser encaminhadas à CVM a 
declaração e demais informações exigidas na Resolução CVM 17. 

12.12. Substituto Provisório: Por meio de voto da maioria dos Titulares dos CRI em Circulação, estes 
poderão nomear substituto provisório do Agente Fiduciário em caso de vacância temporária. 

12.13. Validade das manifestações: Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que 
criarem responsabilidade para os Titulares dos CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem 
como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Securitização, 
inclusive a assunção da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário nas hipóteses previstas 
nesse Termo de Securitização, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares dos 
CRI reunidos em Assembleia Especial. 

12.14. Atuação Vinculada: A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM nº 
17, e dos artigos aplicáveis da Lei nº 6.404/76, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 
responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

12.15. Presunção de Veracidade: Caberá à Cedente e à Emissora, conforme o caso, a verificação e 
análise da veracidade dos documentos encaminhados atestados, inclusive, que estes não foram objeto de fraude 
ou adulteração. 

12.16. Renúncia: O Agente Fiduciário deverá permanecer no exercício de suas funções até a escolha 
e aprovação do novo agente fiduciário, em caso de renúncia, situação em que se compromete a realizar a 
devolução de quaisquer valores recebidos referentes ao período após a sua renúncia. 

13. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES 

13.1. Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial a fim de 
deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRI, observado o disposto nesta Cláusula, 
sendo que as assembleias poderão ser realizadas parcial ou exclusivamente de forma digital, nos termos da 
Resolução CVM 60 e da Lei 14.430. 

13.2. Competência da Assembleia Especial: Compete privativamente à Assembleia Especial deliberar 
sobre: 

I. as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado;  

II. alterações no instrumento de emissão, ressalvado o quanto disposto no item 14.2.2. 
abaixo; 

III. destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado; e 

IV. qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, 
nos casos de insuficiência de recursos para liquidar a emissão ou de decretação de 
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora, incluindo a deliberação 
sobre: a) a realização de aporte de capital por parte dos investidores; b) a dação em 
pagamento aos investidores dos valores integrantes do patrimônio separado; c) o leilão 
dos ativos componentes do patrimônio separado; ou d) a transferência da administração 
do patrimônio separado para outra companhia securitizadora ou para o agente fiduciário, 
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se for o caso. 

13.2.1. As demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada 
podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Especial correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. 

13.2.2. O presente Termo poderá ser alterado independentemente de deliberação de Assembleia 
Especial sempre que tal alteração: a) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a 
exigências expressas da CVM, B3, bem como de adequação a normas legais ou regulamentares, e 
demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de outras entidades 
autorreguladoras; b) decorrer da substituição de direitos creditórios pela Emissora nas hipóteses previstas 
neste Termo; c) for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais da Emissora ou dos 
prestadores de serviços; d) envolver redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos neste 
termo; ou e) decorrer de correção de erro formal e desde que a alteração não acarrete qualquer alteração 
na remuneração, no fluxo de pagamentos e nas garantias dos CRI. As alterações referidas acima devem 
ser comunicadas aos titulares pela Securitizadora e pelo Agente Fiduciário, através dos respectivos sites, 
no prazo de até 7 (sete) dias úteis contado da data em que tiverem sido implementadas, na forma do §4º 
do artigo 25 da Resolução CVM 60. 

13.3. Convocação. A Assembleia Especial poderá ser convocada (i) pela Emissora, (ii) pelo Agente 
Fiduciário, (iii) pela CVM ou (iv) por Titulares de CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI 
em Circulação.  

13.4. Forma de Convocação. Observado o disposto na Cláusula 13.3 deste Termo de Securitização, 
deverá ser convocada Assembleia Especial mediante edital publicado no sítio eletrônico da Emissora e por meio 
do sistema de envio de informações periódicas eventuais da CVM, toda vez que a Emissora, na qualidade de 
titular dos Créditos Imobiliários, tiver de exercer ativamente seus direitos estabelecidos em quaisquer Documentos 
da Operação, para que os Titulares de CRI deliberem sobre como a Emissora deverá exercer seu direito frente à 
Cedente. 

13.4.1. Para os casos em que a Assembleia Especial for realizada de modo exclusivamente ou 
parcialmente digital, o edital de convocação previsto na Cláusula 13.3 acima poderá ser publicado de 
forma resumida, com a indicação dos endereços na rede mundial de computadores onde a informação 
completa estará disponível a todos os Titulares de CRI, nos termos da Resolução CVM 60 e da Lei 14.430. 

13.4.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 13.4.1 acima, a Emissora deverá disponibilizar 
todas as informações relativas à convocação da Assembleia Especial, a ser realizada de modo 
exclusivamente ou parcialmente digital, por meio de sistema eletrônico na página da CVM na rede 
mundial de computadores. 

13.4.3. Os editais de convocação de Assembleias Especiais de Investidores, serão 
disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações 
Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da Securitizadora na rede mundial de computadores 
– Internet (https://www.leveragesec.com.br/) imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser 
divulgado, observado no que couber, na forma do artigo 26, do parágrafo 5º do artigo 44, artigo 45, do 
inciso IV “b” do artigo 46 e do inciso I do artigo 52 da Resolução CVM 60 e conforme parágrafo 3º do 
artigo 30 da Lei 14.430. 
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13.4.4. Será admitida realização de primeira e segunda convocação conjuntas de Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI caso tal seja convocada para deliberação exclusiva sobre demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado, nos termos do § 1º-A do art. 26 da Resolução CVM 60. 

13.4.5. Na mesma data acima, as publicações de editais das Assembleias Especiais de 
Investidores serão (a) encaminhados pela Emissora a cada Titular de CRI e/ou aos custodiantes dos 
respectivos Titulares de CRI, por meio de comunicação eletrônica (e-mail), cujas as comprovações de 
envio e recebimento valerão como ciência da publicação, observado que a Emissora considerará os 
endereços de e-mail dos Titulares de CRI, conforme informado pela B3 e/ou pelo Escriturador CRI, exceto 
se de outra forma prevista em legislação em vigor e (b) encaminhados na mesma data ao Agente 
Fiduciário. 

13.4.6. As publicações acima serão realizadas uma única vez e, no caso de Assembleia Especial, 
não havendo quórum em primeira convocação, deverá ser realizada uma nova e única publicação de 
segunda convocação. 

13.5. Prazo para Convocação. A Assembleia Especial deverá ser convocada, com a antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias para primeira convocação (observado os demais requisitos para fins da referida 
convocação previstos na Resolução CVM 60) e de 8 (oito) dias para segunda convocação.  

13.6. Conteúdo da Convocação: Ressalvada a Assembleia Especial convocada para fins de 
deliberação das novas normas e regras de administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário ou 
administração por nova Securitizadora, na hipótese em que este assuma transitoriamente o Patrimônio Separado 
nos termos previstos neste Termo de Securitização, deverá ser convocada Assembleia Especial dos CRI mediante 
edital publicado na forma desta Cláusula 13 deste Termo de Securitização, no prazo previsto na Cláusula 13.5 e 
conterá: (i) dia, hora e local em que será realizada a assembleia, (ii) as regras e os procedimentos sobre como os 
investidores podem participar e votar à distância na assembleia, incluindo informações necessárias e suficientes 
para acesso e utilização do sistema pelos investidores, assim como se a assembleia será realizada parcial ou 
exclusivamente de modo digital (iii) a ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas; e (iv) 
indicação da página na rede mundial de computadores em que o investidor pode acessar os documentos 
pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da assembleia. O conteúdo da 
convocação pode ser divulgado de forma resumida, com indicação do endereço na rede mundial de computadores 
onde a informação completa estiver disponível a todos os investidores. 

13.7. Manifestação da Emissora e do Agente Fiduciário: Somente após definição da orientação pelos 
Titulares de CRI em Assembleia Especial, a Emissora e/ou Agente Fiduciário deverão exercer seu direito e deverá 
se manifestar conforme lhe for orientado, exceto se de outra forma prevista nos Documentos da Operação. Caso 
não haja quórum necessário para a instalação da Assembleia Especial, ou não cheguem a uma definição sobre a 
orientação, a Emissora e/ou Agente Fiduciário poderão permanecer silente quanto ao exercício do direito em 
questão, sendo certo que o seu silêncio não será interpretado como negligência em relação aos direitos dos 
Titulares de CRI, não podendo ser imputada à Emissora e/ou Agente Fiduciário qualquer responsabilização 
decorrente de ausência de manifestação. O disposto acima não inclui as deliberações relativas à insuficiência de 
lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos quóruns e medidas são legais e previstos neste Termo de 
Securitização, de forma que não havendo deliberação o Agente Fiduciário poderá adotar o disposto na legislação. 

13.8. Responsabilidade da Emissora: A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou fará 
qualquer juízo sobre a orientação definida pelos Titulares de CRI, comprometendo-se tão somente a manifestar-
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se conforme assim instruída. Neste sentido, a Emissora não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado 
e efeitos jurídicos decorrentes da orientação dos Titulares de CRI por ela manifestado, independentemente dos 
eventuais prejuízos causados aos Titulares de CRI ou à Emissora. 

13.9. Legislação Aplicável: Aplicar-se-á à Assembleia Especial, no que couber, o disposto na Lei 
14.430, bem como o disposto na Lei 6.404, a respeito das assembleias especiais de acionistas. 

13.10. Instalação: A Assembleia Especial instalar-se-á, em primeira ou segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de Titulares de CRI. 

13.11. Presidência: A presidência da Assembleia Especial caberá, de acordo com quem a tenha 
convocado, respectivamente: (i) ao representante da Emissora; (ii) ao Agente Fiduciário; ou (iii) ao Titular do CRI 
eleito pelos Titulares de CRI presentes. 

13.12. Votos: Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias Especiais de 
Investidores, sendo admitida a constituição de mandatários, Titulares de CRI ou não. 

13.12.1. Os Titulares de CRI poderão exercer o voto em Assembleia Especial por meio do 
preenchimento e envio da respectiva instrução de voto a distância, por meio de processo de consulta 
formal, desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Especial na forma do § 2º do 
artigo 29 e § 5º do artigo 30 da Resolução CVM 60 e observadas as demais disposições da Resolução 
CVM 60 e, no que couber, a Resolução CVM 81.  

13.12.2. Caso os Titulares de CRI possam participar da Assembleia Especial à distância, por meio 
de sistema eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as regras e os procedimentos 
sobre como os Titulares de CRI podem participar e votar à distância na Assembleia Especial, incluindo 
informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema pelos investidores, assim 
como se a Assembleia Especial será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. 

13.12.3. No caso de utilização de meio eletrônico para realização da Assembleia Especial, a 
Emissora deverá adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de 
informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou 
outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação dos Titulares de CRI. 

13.13. Impedimento de Voto. Não podem votar na Assembleia Especial e nem fazer parte do cômputo 
para fins de apuração do quórum de aprovação: (i) a Emissora, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas 
partes relacionadas; (ii) os prestadores de serviços da Emissora, seus sócios, diretores e funcionários e 
respectivas partes relacionadas.  

13.14. Presença da Emissora: Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas 
Assembleias Especiais, observadas as regras relacionadas ao cômputo dos votos proferidos em assembleias com 
participação a distância, previstas na Resolução CVM 60, se aplicável. 

13.15. Prestação de Informações: O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Especial e 
prestar aos Titulares de CRI as informações que lhe forem solicitadas, sendo que a Emissora, o Agente Fiduciário 
e/ou os Titulares de CRI poderão convocar quaisquer terceiros (inclusive, a Cedente), para participar das 
Assembleias Especiais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da 
ordem do dia. Sem prejuízo da referida faculdade, a Cedente e/ou suas partes relacionadas não poderão participar 
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do processo de deliberação e apuração dos votos dos Titulares de CRI a respeito da respectiva matéria em 
discussão. 

13.16. Quóruns: Os quóruns de deliberação das Assembleias Especiais deverão levar em conta a 
totalidade dos CRI em Circulação presentes, observadas as regras relacionadas ao cômputo dos votos proferidos 
em assembleias com participação a distância, previstas na Resolução CVM 60, se aplicável. 

13.17. Quórum de Deliberação: Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo Securitização e/ou 
nos Documentos da Operação, todas as deliberações serão tomadas, em primeira ou segunda convocação por 
maioria simples dos presentes. 

13.18. Dispensa para Instalação: Independentemente de a convocação ser dispensada, bem como das 
formalidades previstas na lei e neste Termo de Securitização, será considerada regular a Assembleia Especial à 
qual comparecerem todos os Titulares de CRI em circulação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 
6.404 e do parágrafo único do artigo 28 da Resolução CVM 60. 

13.19. Encaminhamento de Documentos para a CVM: As atas lavradas das Assembleias Especiais 
serão encaminhadas somente à CVM via Sistema Fundos.Net, ou outro que venha substituir, sendo que sua 
publicação em jornais de grande circulação não será necessária, sendo seu teor publicado no website da 
Emissora. 

13.20. Consulta Formal: Os Titulares de CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, 
escrita (por meio de correspondência com "aviso de recebimento") ou eletrônica (comprovado por meio de sistema 
de comprovação eletrônica), desde que respeitadas as demais disposições aplicáveis à Assembleia Especial de 
Titulares de CRI previstas neste Termo de Securitização e no edital de convocação e as formalidades previstas 
na Resolução CVM 81 e nos artigos 26 a 32 da Resolução CVM 60. 

13.21. É de responsabilidade de cada Titular de CRI garantir que sua manifestação por meio da 
consulta formal seja enviada dentro do prazo estipulado e de acordo com as instruções fornecidas no Edital de 
Convocação. Sendo certo que os investidores terão o prazo mínimo de 10 (dez) dias para manifestação. 

13.22. Na ocorrência de qualquer fato que coloque qualquer direito da Securitizadora, na qualidade de 
administradora do Patrimônio Separado, e/ou de qualquer bem pertencente ao Patrimônio Separado sob risco de 
perecimento e/ou que agrave qualquer risco vinculado à Operação de Securitização em comparação com as 
circunstâncias na Data de Emissão, a Securitizadora terá a liberalidade de praticar atos em benefício do Patrimônio 
Separado e, consequentemente dos Titulares de CRI, sem a prévia aprovação em Assembleia. 

14. LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

14.1. A ocorrência de (i) insolvência da Emissora com relação às obrigações assumidas na presente 
Emissão; ou (ii) qualquer um dos seguintes eventos ensejará a assunção imediata e transitória da administração 
do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, sendo certo que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá 
convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar de sua ciência da ocorrência do evento, uma Assembleia Especial 
para deliberar sobre a forma de administração e/ou eventual liquidação do Patrimônio Separado (“Eventos de 
Liquidação do Patrimônio Separado”):  

(i) pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, independentemente de 
aprovação do plano de recuperação por seus credores ou deferimento do processamento da recuperação 
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ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(ii) pedido de falência da Emissora não elidido e/ou contestado, no prazo legal; 

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;  

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas neste Termo 
de Securitização que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis, caso haja recursos suficientes no Patrimônio 
Separado e desde que exclusivamente a ela imputado. O prazo ora estipulado será contado da data em 
que a obrigação era devida; 

(v) desvio de finalidade do Patrimônio Separado apurado em decisão judicial transitada em julgado. 

14.2. A Emissora obriga-se a, tão logo tenha conhecimento de qualquer dos eventos descritos acima, 
comunicar imediatamente o Agente Fiduciário. 

14.3. Verificada a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e 
assumida a administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, este deverá convocar, em até 15 
(quinze) dias contados da data em que tomar conhecimento do evento, Assembleia Especial para deliberação 
sobre a forma de administração e/ou eventual liquidação do Patrimônio Separado. Tal Assembleia Especial deverá 
ser convocada mediante uma única vez, com antecedência de 20 (vinte) dias contados da data de sua realização 
e 8 (oito) dias para a segunda convocação não sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam 
realizadas no mesmo dia, e instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI em circulação.  

14.4. A deliberação pela liquidação do Patrimônio Separado em razão da insolvência da 
Securitizadora nos termos dos itens acima, será válida por maioria dos votos presentes na forma do artigo 30 da 
Resolução CVM 60, enquanto o quórum de deliberação requerido para a substituição da Securitizadora na 
administração do Patrimônio Separado não poderá ser superior a CRI representativos de mais de 50% (cinquenta 
por cento) do Patrimônio Separado, na forma do §4º do artigo 30 da Resolução CVM 60. 

14.5.  Na Assembleia Especial mencionada na Cláusula acima, os Titulares de CRI deverão deliberar: 
(i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de 
liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberado a nomeação 
de outra instituição administradora, incluindo, mas não se limitando a outra securitizadora, fixando, as condições 
e termos para sua administração, bem como sua remuneração. 

14.6. O agente fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o consequente 
resgate dos CRI mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos 
seus Titulares de CRI nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial não seja instalada, por qualquer 
motivo, em segunda convocação e (ii) caso a Assembleia Especial seja instalada e os Titulares de CRI não 
decidam a respeito das medidas a serem adotadas. 

14.7. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos Créditos do 
Patrimônio Separado aos Titulares dos CRI ou pela instituição administradora cuja contratação seja aprovada 
pelos Titulares dos CRI, na Assembleia Especial prevista na Cláusula 14.4, acima, para fins de extinção de toda 
e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRI. D
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14.7.1. Na hipótese dos Titulares de CRI decidirem pela liquidação do Patrimônio Separado, e 
destituída a Emissora, caberá ao Agente Fiduciário ou à referida instituição administradora: (i) administrar 
os Créditos do Patrimônio Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a 
realização dos Créditos Imobiliários; (iii) ratear os recursos obtidos entre os titulares de CRI na proporção 
de CRI detidos, observado o disposto neste Termo de Securitização; e (iv) transferir, em dação em 
pagamento, os créditos oriundos dos Créditos Imobiliários na proporção de CRI detidos por cada Titular 
dos CRI.  

14.8. Limitação ao Patrimônio Separado: Observada a Ordem de Prioridade de Pagamentos prevista 
neste Termo, a realização dos direitos dos Titulares de CRI estará limitada aos Créditos do Patrimônio Separado, 
não havendo qualquer outra garantia prestada por terceiros ou pela própria Emissora no âmbito da emissão dos 
CRI. 

14.8.1. Os Titulares dos CRI têm ciência de que, no caso de liquidação do Patrimônio Separado 
e/ou Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI, obrigar-se-ão a: (i) se submeter às decisões exaradas em 
Assembleia Especial; (ii) possuir todos os requisitos necessários para assumir eventuais obrigações 
inerentes aos CRI emitidos e bens inerentes ao Patrimônio Separado; e (iii) indenizar, defender, eximir, 
manter indene de responsabilidade a Emissora e o Agente Fiduciário, em relação a todos e quaisquer 
prejuízos, indenizações, responsabilidades, danos, desembolsos, adiantamentos, tributos ou despesas 
(inclusive honorários e despesas de advogados externos), decisões judiciais e/ou extrajudiciais, 
demandas judiciais e/ou extrajudiciais (inclusive fiscais, previdenciárias e trabalhistas) incorridos e/ou 
requeridos à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário, conforme aplicável, direta ou indiretamente, 
independentes de sua natureza, em razão da liquidação do Patrimônio Separado.  

14.8.2. No caso de liquidação do Patrimônio Separado e/ou Resgate Antecipado Obrigatório dos 
CRI, os bens e direitos pertencentes ao Patrimônio Separado, resultado da satisfação dos procedimentos 
e execução/excussão dos direitos e garantias, serão entregues, em favor dos Titulares dos CRI, 
observado que, para fins de liquidação do Patrimônio Separado, a cada Titular dos CRI será dada a 
parcela dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado dos CRI, na proporção em que cada CRI 
representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRI, operando-se, no momento da referida 
dação, a quitação dos CRI e liquidação do Regime Fiduciário. 

15. DESPESAS 

15.1. Despesas da Emissão: Conforme previsto neste Termo e no Contrato de Cessão, serão de 
responsabilidade da Cedente todas as despesas decorrentes da estruturação, viabilização da emissão e 
distribuição de CRI, a serem pagas nos termos da Ordem de Pagamentos, conforme listadas abaixo: 

(i) remuneração do Escriturador CRI, que será no montante anual descrito no Anexo VII a este Termo de 
Securitização, corrigida anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação acumulada do 
IPCA ou pelo índice que vier a substituí-lo, na falta do IPCA ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, 
em qualquer caso, calculadas pro rata die, se necessário. O valor das referidas parcelas será acrescido dos 
respectivos tributos incidentes (com gross up); 

(ii) remuneração do Banco Liquidante, corrigida anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela 
variação acumulada do IPCA ou pelo índice que vier a substituí-lo, na falta do IPCA ou, ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, em qualquer caso, calculadas pro rata die, se necessário. O valor das 
referidas parcelas não está acrescido dos respectivos tributos incidentes; 
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(iii) remuneração da Securitizadora, pela administração da carteira fiduciária, em virtude da securitização dos 
Créditos Imobiliários, bem como diante do disposto na legislação em vigor, que estabelecem as obrigações 
da Securitizadora, durante o período de vigência dos CRI, será devida a Taxa de Administração. As parcelas 
serão atualizadas anualmente, a partir da data do primeiro pagamento, pela variação acumulada positiva do 
IPCA, ou pelo índice que vier a substituí-lo, na falta do IPCA ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, 
em qualquer caso, calculadas pro rata die, se necessário; 

(iv) remuneração do Agente Fiduciário, conforme prevista na Cláusula 12.5 acima; 

(v) remuneração da Instituição Custodiante, conforme Cláusula 15.2 deste Termo de Securitização; 

(vi) remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado, como auditor independente responsável 
pelos serviços de auditoria anual das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, parcelas anuais 
no montante contido no Anexo VII a este Termo de Securitização, reajustados anualmente, segundo o IPCA 
e, no caso de sua supressão ou extinção, substitutivamente, outro índice de reajuste permitido por lei, de 
acordo com a regra do artigo 31 da Resolução da CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 2021, conforme alterada, 
o Auditor Independente do Patrimônio Separado deverá ser substituído periodicamente a cada 5 (cinco) anos, 
sendo contratado com escopo equivalente ao aqui previsto e sem a necessidade de aditamentos ao presente 
Termo e independentemente de necessidade de realização de Assembleia Especial; 

(vii) comissões de estruturação, emissão, coordenação e colocação dos CRI, por ocasião de sua distribuição 
pública com esforços restritos, e demais valores devidos nos termos dos Documentos da Operação, conforme 
definido do Termo de Securitização, incluindo, conforme aplicável, aquelas relativas à realização de road 
show e marketing; 

(viii) todas as despesas necessárias aos arquivamentos e registros, nos termos previstos no Contrato de Cessão, 
perante as juntas comerciais competentes e cartórios de títulos e documentos competentes, caso a Cedente 
não o faça; 

(ix) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Securitizadora e/ou pelo 
Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI ou para 
realização dos seus créditos, a serem reembolsadas conforme previsto neste Termo de Securitização; 

(x)  emolumentos, taxas e declarações de custódia da B3 relativos às CCI e aos CRI; 

(xi) custos razoavelmente incorridos e devidamente comprovados pela Securitizadora e/ou pelo Agente 
Fiduciário que sejam relacionados à Assembleia Especial; 

(xii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Securitizadora que sejam relativas à 
abertura e manutenção da Conta Centralizadora e da Conta Vinculada; 

(xiii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Securitizadora que sejam decorrentes 
da gestão, cobrança, realização e administração do Patrimônio Separado, publicações em jornais, locação 
de espaços para realização das Assembleias Especiais, e outras despesas indispensáveis à administração 
dos Créditos Imobiliários, exclusivamente na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, inclusive as 
referentes à sua transferência, na hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração; 

(xiv) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos Titulares de CRI; e 
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(xv) demais despesas previstas em lei, na regulamentação aplicável, ou neste Termo de Securitização. 

15.2. Remuneração Instituição Custodiante. A remuneração da Instituição Custodiante é composta da 
seguinte forma: (a) Será devido o pagamento único no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referente ao registro 
das CCI na B3, a ser pago até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI ou em 30 
(trinta) Dias contados da data de assinatura do presente instrumento, o que ocorrer primeiro; e (b) Será devida, 
pela prestação de serviços de custódia do lastro, parcelas anuais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo 
a primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento da parcela (i) acima do ano subsequente e as demais no 
mesmo dia dos anos subsequentes.  

15.2.1. O pagamento das Despesas da Operação será de responsabilidade única e exclusiva da 
Cedente, nos termos da Ordem de Pagamentos, sendo que os valores correspondentes às Despesas 
Flat serão descontados pela Emissora do pagamento do Valor Total da Emissão, nos termos do Contrato 
de Cessão, e o pagamento das Despesas Recorrentes será realizado pela Emissora nos termos da 
Ordem de Pagamentos, observado o previsto neste Termo de Securitização, no Contrato de Cessão e 
na Ordem de Pagamentos 

15.3. Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRI: Considerando-se que a responsabilidade 
da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja 
insuficiente para arcar com as despesas mencionadas nos itens acima, tais despesas serão suportadas pelos 
Titulares dos CRI, na proporção dos CRI titulados por cada um deles, caso não sejam pagas pela Cedente parte 
obrigada por tais pagamentos. 

15.3.1.  Observado o disposto nas Cláusulas 15.1 e 15.3 acima, são de responsabilidade dos 
Titulares dos CRI: 

(i) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI não compreendidas na 
descrição da Cláusula 15.1 acima; 

(ii) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos Titulares 
dos CRI, quando houver insuficiência do Patrimônio Separado, sem a devida recomposição pela 
Cedente; e 

(iii) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRI que lhes sejam atribuídos como 
responsável tributário. 

15.3.2. No caso de destituição da Emissora nas condições previstas neste Termo, os recursos 
necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda 
dos direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares dos 
CRI e adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de CRI detida pelos Titulares dos CRI, na data da 
respectiva aprovação. 

15.3.3. Em razão do quanto disposto acima, as despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos 
CRI à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário, conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares dos 
CRI, incluem, exemplificativamente: (a) as despesas com contratação de serviços de auditoria, 
assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (b) as custas judiciais, emolumentos e demais 
taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais a 
serem propostos contra a Cedente ou terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os 
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Créditos Imobiliários; (c) as despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário bem como pelos prestadores de serviços eventualmente 
contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à 
salvaguarda dos direitos; (d) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas em 
decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais propostas 
pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, solicitar garantia prévia 
dos Titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; ou (e) a remuneração e as despesas 
reembolsáveis do Agente Fiduciário, nos termos deste Termo, bem como a remuneração do Agente 
Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta 
por um período superior a 30 (trinta) dias. 

15.4. Custos Extraordinários: Quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a Emissora 
em virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais 
e/ou na realização de assembleias de Titulares dos CRI, incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, 
pelo trabalho de profissionais da Emissora ou do Agente Fiduciário dedicados a tais atividades, deverão ser 
arcados pela Cedente, conforme proposta a ser apresentada. 

15.5. Recursos Excedentes após Pagamento das Despesas: Se, após o pagamento da totalidade dos 
CRI e dos custos do Patrimônio Separado, sobejarem Créditos Imobiliários, seja na forma de recursos ou de 
créditos, tais recursos e/ou créditos devem ser proporcionalmente restituídos pela Emissora à Cedente, sendo que 
os créditos na forma de recursos líquidos de tributos (incluindo seus rendimentos líquidos de tributos) devem ser 
restituídos à Cedente, ressalvados à Emissora os benefícios fiscais oriundos destes rendimentos, no prazo 
previsto no Contrato de Cessão e neste Termo de Securitização. 

15.6. Fundo de Despesas. Será instituído, com os recursos da primeira integralização, um Fundo de 
Despesas no Valor Inicial do Fundo de Despesas (descontado da primeira integralização dos CRI), para arcar com 
as despesas presentes e futuras, ordinárias e extraordinárias da Emissão e da Oferta. 

15.6.1. Se eventualmente, os recursos do Fundo de Despesas somarem valor inferior ao Valor 
Mínimo do Fundo de Despesas, este deverá ser recomposto na forma prevista na Ordem de Pagamentos 
ou, caso não existam recursos suficientes, a Securitizadora deverá encaminhar notificação à Devedora, 
devendo a Devedora recompor, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento de 
notificação, o Fundo de Despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo 
de Despesas, após a recomposição, seja, no mínimo, igual ao respectivo Valor do Fundo de Despesas, 
mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para a Conta Patrimônio 
Separado. 

15.6.2. Os recursos do Fundo de Despesas poderão ser aplicados nas Aplicações Financeiras 
Permitidas. 

16. COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

16.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Termo de 
Securitização deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

Para a Emissora: 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
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Av. Paulista, nº 1912, 13º Andar, Sala 132, Bela Vista 
CEP 01310-924, São Paulo/SP 
A/C: Leandro Issaka 
Tel.: + 55 5051-3592 
E-mail: gestao@leveragesec.com.br | obrigacoes@leveragesec.com.br 
 
Para o Agente Fiduciário: 
TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
Rua Joaquim Floriano nº 100, 5º andar, Itaim Bibi 
CEP 04534-000, São Paulo/SP 
At: Flaviano Mendes de Sousa 
Telefone: (11) 3165-6056 
E-mail: servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br 
Site: https://www.terrainvestimentos.com.br/servicos-fiduciarios/ 

16.1.1. As Partes se obrigam a manter a outra informada, mediante comunicação escrita, sobre 
qualquer alteração de endereço, telefone e outros dados referentes à sua localização. Não havendo 
informação atualizada, todas as correspondências remetidas por uma Parte, bem como os seus eventuais 
sucessores, conforme o caso, ao endereço existente nos seus registros serão, para todos os efeitos 
legais, consideradas recebidas. 

16.1.2. Nos termos da Resolução CVM 60, fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares dos 
CRI, tais como comunicados de resgate, amortização, notificações aos devedores e outros, deverão ser 
disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações 
Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da Securitizadora na rede mundial de computadores 
– Internet, imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser divulgado, observado no que 
couber, na forma do § 5º do artigo 44, artigo 45, do inciso IV “b” do artigo 46, do inciso IV e § 4º do artigo 
52 da Resolução CVM 60 e a Lei 14.430, devendo a Securitizadora avisar o Agente Fiduciário na mesma 
data da sua ocorrência. As publicações acima serão realizadas uma única vez e, não havendo quórum 
em primeira convocação, deverá ser realizada uma nova e única publicação de segunda convocação. 

17. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES 

17.1. O tratamento tributário aplicável aos investidores da presente Emissão encontra-se devidamente 
descrito no Anexo IX do presente Termo. Entretanto, os Titulares de CRI não devem considerar unicamente as 
informações contidas neste instrumento para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, 
devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente 
quanto a outros tributos, que não o imposto de renda, eventualmente aplicáveis a esse investimento, ou a ganhos 
porventura auferidos em operações com CRI. 

18. FATORES DE RISCO 

18.1. Os fatores de risco da presente Emissão encontram-se devidamente descritos no Anexo VIII do 
presente Termo. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Sucessão. O presente instrumento vincula as respectivas Partes, seus (promissários) 
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cessionários autorizados e/ou sucessores a qualquer título, respondendo a Parte que descumprir qualquer de suas 
Cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que der causa, na forma da legislação aplicável. 

19.2. Negócio Jurídico Complexo. As Partes declaram que o presente instrumento integra um conjunto 
de negociações de interesses recíprocos, envolvendo a celebração, além deste instrumento, dos demais 
Documentos da Operação, razão por que nenhum desses documentos deverá ser interpretado e/ou analisado 
isoladamente.  

19.3. Ausência de Renúncia de Direitos. Os direitos de cada Parte previstos neste instrumento (i) são 
cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente excluídos; e (ii) só admitem renúncia 
por escrito e específica. A tolerância por qualquer das Partes quanto a alguma demora, atraso ou omissão das 
outras no cumprimento das obrigações ajustadas neste instrumento, ou a não aplicação, na ocasião oportuna, das 
cominações aqui constantes, não acarretarão o cancelamento das penalidades, nem dos poderes ora conferidos, 
e tampouco não implicará novação ou modificação de quaisquer disposições deste instrumento, as quais 
permanecerão íntegras e em pleno vigor, como se nenhum favor houvesse ocorrido, podendo ser aplicadas 
aquelas e exercidos estes, a qualquer tempo, caso permaneçam as causas. O disposto aqui prevalecerá ainda 
que a tolerância ou a não aplicação das cominações ocorram repetidas vezes, consecutiva ou alternadamente.  

19.4. Nulidade, Invalidade ou Ineficácia e Divisibilidade. Se uma ou mais disposições aqui contidas 
forem consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, 
legalidade e exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título, as quais 
serão integralmente cumpridas, obrigando-se as respectivas Partes a envidar os seus melhores esforços para, 
validamente, obter os mesmos efeitos da avença que tiver sido nulificada/anulada, invalidada ou declarada 
ineficaz. 

19.5. Irrevogabilidade e Irretratabilidade. Este instrumento é firmado em caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando as Partes ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores e 
cessionários, a qualquer título. 

19.6. Relatório de Gestão. Sempre que solicitada pelos Titulares dos CRI, a Emissora lhes dará 
acesso aos relatórios de gestão dos Créditos Imobiliários vinculados ao presente Termo de Securitização. 

19.7. Formador de Mercado. Para fins do Código ANBIMA, não será contratado formador de mercado 
para a presente Oferta. 

19.8. Operação Estruturada. As Partes concordam que este instrumento é celebrado no âmbito da 
Operação, razão pela qual este instrumento deve sempre ser interpretado em conjunto com os demais 
Documentos da Operação. 

19.9. Aditamentos. Qualquer alteração ao presente instrumento somente será considerada válida e 
eficaz se feita por escrito, assinada pelas Partes, independentemente de qualquer autorização prévia. 

19.9.1. Para os fins deste instrumento, todas as decisões a serem tomadas pela Emissora 
dependerão da manifestação prévia dos Titulares dos CRI, reunidos em Assembleia, salvo se disposto 
de modo diverso, conforme previsto nos Documentos da Operação, respeitadas as disposições de 
convocação, quórum e outras previstas no Termo de Securitização. 

19.9.2. Sem prejuízo do acima disposto, as Partes concordam que o presente instrumento poderá 
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ser alterado, sem a necessidade de qualquer aprovação dos titulares dos CRI, sempre que (i) quando tal 
alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências de adequação a normas 
legais, regulamentares ou exigências da CVM, ANBIMA, B3 e/ou demais reguladores, bem como de 
exigências formuladas por Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, Cartórios de Registro de 
Imóveis e/ou Juntas Comerciais pertinentes aos Documentos da Operação; (ii) quando necessário aditar 
o instrumentos próprios de constituição das Garantias, em razão de substituição e/ou reforço de 
Garantias; (iii) quando verificado erro material, de remissão, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou 
aritmético; (iv) quando necessário para eliminar eventual incongruência existente entre os termos dos 
diversos Documentos da Operação; e/ou (v) em virtude da atualização dos dados cadastrais das partes 
dos Documentos da Operação, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, 
desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares dos CRI. 

19.10. Anexos. Os Anexos a este instrumento são dele parte integrante e inseparável. Em caso de 
dúvidas entre este instrumento e seus Anexos prevalecerão as disposições deste instrumento, dado o caráter 
complementar dos Anexos. Não obstante, reconhecem as Partes a unicidade e indissociabilidade das disposições 
deste instrumento e dos seus Anexos, que deverão ser interpretadas de forma harmônica e sistemática, tendo 
como parâmetro a natureza do negócio celebrado entre as Partes. 

19.11. Vigência. Este instrumento permanecerá válido até que as Obrigações Garantidas tenham sido 
pagas e cumpridas integralmente.  

19.12. Quitação. Com a efetiva liquidação integral das Obrigações Garantidas, as Partes se 
comprometem a fornecer declaração expressa de liquidação e quitação das Obrigações Garantidas para todos os 
fins de direito à Cedente, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de liquidação integral das 
Obrigações Garantidas. 

19.13. Mora. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos 
Titulares dos CRI e não sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após o efetivo recebimento dos Créditos 
Imobiliários, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora devidamente acrescidos da remuneração 
respectiva, ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e não 
compensatória, de 1% (um por cento) no caso de atraso de até 5 (cinco) dias corridos e de 3% (três) por cento no 
caso de atraso superior a 5 (cinco) dias corridos e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

19.14. Título Executivo. Este instrumento constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 
784, inciso III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nele encerradas estão sujeitas à execução específica, 
de acordo com os artigos 815 e seguintes do referido dispositivo legal. 

19.15. Liberdade Econômica. As Partes pactuam que o presente negócio jurídico é celebrado sob a 
égide da “Declaração de Direitos de Liberdade Econômica”, segundo garantias de livre mercado, conforme previsto 
na Lei 13, de forma que todas as disposições aqui contidas são de livre estipulação das Partes pactuantes, com a 
aplicação das regras de direito apenas de maneira subsidiária ao avençado, hipótese em que nenhuma norma de 
ordem pública dessa matéria será usada para beneficiar a Parte que pactuou contra ela. 

19.16. Assinatura Digital. As Partes concordam que o presente instrumento, bem como demais 
documentos correlatos, poderão ser assinados de forma eletrônica ou digitalmente, nos termos da Lei 13.874, bem 
como na Medida Provisória nº 983, de 16 de junho de 2020, Medida Provisória 2.200-2, no Decreto nº 10.278, de 
18 de março de 2020, e ainda, no Enunciado nº 297 do Conselho Nacional de Justiça. Para este fim, serão 
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utilizados os serviços disponíveis no mercado e amplamente utilizados que possibilitam a segurança, validade 
jurídica, autenticidade, integridade e validade da assinatura eletrônica por meio de sistemas de certificação digital 
capazes de validar a autoria, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de custódia) do documento, 
a fim de verificar sua integridade e autenticidade. 

19.16.1. Para efeitos de contagem dos prazos previstos neste Termo de Securitização, será 
considerada a data disposta ao final deste Termo de Securitização, independentemente da data em que 
se der efetivamente a última assinatura eletrônica deste Termo de Securitização. 

19.17. Legislação Aplicável. Este instrumento será regido e interpretado de acordo com as leis da 
República Federativa do Brasil, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título. 

19.18. Foro. As Partes elegem o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo como o único 
competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste instrumento, renunciando expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em formato eletrônico, com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
e a intermediação de entidade certificadora devidamente credenciada e autorizada a funcionar no país, de acordo 
com a Medida Provisória 2.200-2 e, obrigando-se por si, por seus sucessores ou cessionários a qualquer título, 
reconhecem e concordam que, independentemente da data de conclusão das assinaturas digitais, os efeitos do 
presente instrumento retroagem à data abaixo. 

São Paulo/SP, 26 de dezembro de 2025. 

(VERSÃO CONSOLIDADA PELO SEGUNDO ADITAMENTO – SEGUEM ANEXOS) 
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(Este Anexo é parte integrante do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos 
Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.) 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS  

# DATA DE PAGAMENTO JUROS INCORPORAÇÃO AMORTIZAÇÃO TAI 

1 15/05/2026 Sim Não Sim 0,6587% 

2 15/06/2026 Sim Não Sim 0,6676% 

3 15/07/2026 Sim Não Sim 0,5979% 

4 15/08/2026 Sim Não Sim 0,5771% 

5 15/09/2026 Sim Não Sim 0,6954% 

6 15/10/2026 Sim Não Sim 0,6657% 

7 15/11/2026 Sim Não Sim 0,6756% 

8 15/12/2026 Sim Não Sim 0,6857% 

9 15/01/2027 Sim Não Sim 0,6960% 

10 15/02/2027 Sim Não Sim 0,7852% 

11 15/03/2027 Sim Não Sim 0,7566% 

12 15/04/2027 Sim Não Sim 0,6890% 

13 15/05/2027 Sim Não Sim 0,7396% 

14 15/06/2027 Sim Não Sim 0,7904% 

15 15/07/2027 Sim Não Sim 0,7236% 

16 15/08/2027 Sim Não Sim 0,7723% 

17 15/09/2027 Sim Não Sim 0,7873% 

18 15/10/2027 Sim Não Sim 0,8000% 

19 15/11/2027 Sim Não Sim 0,8522% 

20 15/12/2027 Sim Não Sim 0,8262% 

21 15/01/2028 Sim Não Sim 0,7612% 

22 15/02/2028 Sim Não Sim 0,8538% 

23 15/03/2028 Sim Não Sim 0,9466% 

24 15/04/2028 Sim Não Sim 0,8435% 

25 15/05/2028 Sim Não Sim 1,0156% 

26 15/06/2028 Sim Não Sim 0,8347% 

27 15/07/2028 Sim Não Sim 0,9291% 

28 15/08/2028 Sim Não Sim 0,9925% 

29 15/09/2028 Sim Não Sim 0,9229% 

30 15/10/2028 Sim Não Sim 1,0186% 

31 15/11/2028 Sim Não Sim 0,9970% 

32 15/12/2028 Sim Não Sim 1,0152% 
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33 15/01/2029 Sim Não Sim 1,1123% 

34 15/02/2029 Sim Não Sim 1,0531% 

35 15/03/2029 Sim Não Sim 1,1121% 

36 15/04/2029 Sim Não Sim 1,0933% 

37 15/05/2029 Sim Não Sim 1,1535% 

38 15/06/2029 Sim Não Sim 1,0968% 

39 15/07/2029 Sim Não Sim 1,1583% 

40 15/08/2029 Sim Não Sim 1,1990% 

41 15/09/2029 Sim Não Sim 1,1659% 

42 15/10/2029 Sim Não Sim 1,3078% 

43 15/11/2029 Sim Não Sim 1,2158% 

44 15/12/2029 Sim Não Sim 1,2812% 

45 15/01/2030 Sim Não Sim 1,3864% 

46 15/02/2030 Sim Não Sim 1,2581% 

47 15/03/2030 Sim Não Sim 1,4825% 

48 15/04/2030 Sim Não Sim 1,3953% 

49 15/05/2030 Sim Não Sim 1,4655% 

50 15/06/2030 Sim Não Sim 1,3807% 

51 15/07/2030 Sim Não Sim 1,5703% 

52 15/08/2030 Sim Não Sim 1,5212% 

53 15/09/2030 Sim Não Sim 1,5242% 

54 15/10/2030 Sim Não Sim 1,6009% 

55 15/11/2030 Sim Não Sim 1,5620% 

56 15/12/2030 Sim Não Sim 1,7197% 

57 15/01/2031 Sim Não Sim 1,7621% 

58 15/02/2031 Sim Não Sim 1,6896% 

59 15/03/2031 Sim Não Sim 1,9304% 

60 15/04/2031 Sim Não Sim 1,9010% 

61 15/05/2031 Sim Não Sim 1,9515% 

62 15/06/2031 Sim Não Sim 1,9656% 

63 15/07/2031 Sim Não Sim 2,0211% 

64 15/08/2031 Sim Não Sim 2,1014% 

65 15/09/2031 Sim Não Sim 2,1405% 

66 15/10/2031 Sim Não Sim 2,1660% 

67 15/11/2031 Sim Não Sim 2,1951% 

68 15/12/2031 Sim Não Sim 2,3827% 

69 15/01/2032 Sim Não Sim 2,4194% 

70 15/02/2032 Sim Não Sim 2,5378% 

71 15/03/2032 Sim Não Sim 2,6223% 

72 15/04/2032 Sim Não Sim 2,6348% 

73 15/05/2032 Sim Não Sim 2,7687% 
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74 15/06/2032 Sim Não Sim 2,9086% 

75 15/07/2032 Sim Não Sim 2,9400% 

76 15/08/2032 Sim Não Sim 3,2080% 

77 15/09/2032 Sim Não Sim 3,2184% 

78 15/10/2032 Sim Não Sim 3,3517% 

79 15/11/2032 Sim Não Sim 3,5336% 

80 15/12/2032 Sim Não Sim 3,6506% 

81 15/01/2033 Sim Não Sim 3,7425% 

82 15/02/2033 Sim Não Sim 4,0016% 

83 15/03/2033 Sim Não Sim 4,3149% 

84 15/04/2033 Sim Não Sim 4,3439% 

85 15/05/2033 Sim Não Sim 4,7357% 

86 15/06/2033 Sim Não Sim 4,8884% 

87 15/07/2033 Sim Não Sim 5,2216% 

88 15/08/2033 Sim Não Sim 5,8284% 

89 15/09/2033 Sim Não Sim 5,8863% 

90 15/10/2033 Sim Não Sim 6,3449% 

91 15/11/2033 Sim Não Sim 6,8634% 

92 15/12/2033 Sim Não Sim 7,3823% 

93 15/01/2034 Sim Não Sim 7,9943% 

94 15/02/2034 Sim Não Sim 8,7611% 

95 15/03/2034 Sim Não Sim 9,8244% 

96 15/04/2034 Sim Não Sim 10,8063% 

97 15/05/2034 Sim Não Sim 12,3517% 

98 15/06/2034 Sim Não Sim 14,0209% 

99 15/07/2034 Sim Não Sim 16,4322% 

100 15/08/2034 Sim Não Sim 20,8279% 

101 15/09/2034 Sim Não Sim 24,8724% 

102 15/10/2034 Sim Não Sim 33,3660% 

103 15/11/2034 Sim Não Sim 50,2150% 

104 15/12/2034 Sim Não Sim 100,0000% 

* * * * * 
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(Este Anexo é parte integrante do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos 
Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.) 

ANEXO II 
- CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

(A serem adquiridos e vinculados aos CRI após o perfazimento da Condição Suspensiva e a formalização 
dos instrumentos listados no item 4.2.2 do Termo de Securitização) 

 
a) CCI 0011: 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
LOCAL E DATA DE EMISSÃO: 
São Paulo/SP, 26 de dezembro de 2025 

SÉRIE Única NÚMERO 001 TIPO DE CCI INTEGRAL 
1. EMISSORA 
RAZÃO SOCIAL: LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
CNPJ: 48.415.978/0001-40 
ENDEREÇO: Avenida Paulista, nº 1.912, Bela Vista  
COMPLEMENTO 13º andar, Sala 132 CIDADE São Paulo UF SP CEP 01310-924 
2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 
RAZÃO SOCIAL: TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ: 03.751.794/0001-13 
ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano nº 100, Itaim Bibi 
COMPLEMENTO 5º andar CIDADE São Paulo UF SP CEP 04534-000 
3. DEVEDOR 
RAZÃO SOCIAL: CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A 
CNPJ: 04.097.860/0001-46 
ENDEREÇO: Avenida Pedro Felipe Duarte, nº 4.911, São Sebastião 
COMPLEMENTO - - - CIDADE Guanambi UF BA CEP 46430-000 
4. TÍTULO 
Contrato Atípico de Locação de Imóvel Urbano para Uso Comercial e Outras Avenças celebrado em 01 de julho de 2020, 
conforme aditado em 26 de setembro de 2024, 03 de setembro de 2024 e 07 de março de 2025, entre a CESG - CENTRO 
DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A, sociedade por ações com sede na Cidade de Guanambi, Estado da 
Bahia, na Avenida Pedro Felipe Duarte, nº 4.911, São Sebastião, CEP 46430-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.097.860/0001-46, na qualidade de locatária, e a DUARTE E LIMA ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de Guanambi, Estado da Bahia, na Rua 
Santa Catarina, nº 399, Bela Vista, CEP 46430-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.415.857/0001-99 (“Contrato de Locação 
Guanambi”).  
5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  
R$ 40.515.501,85 (quarenta milhões quinhentos e quinze mil quinhentos e um reais e oitenta e cinco centavos);, 
correspondente a 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários. 
6. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  
Imóvel com área de terreno de 23.045,50m² e área construída de 10.512,16m², situada no Município de Guanambi, Estado 

 
1 A ser emitida após o cumprimento da Condição Suspensiva. 
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da Bahia, melhor descrita e caracterizada pela Matrícula nº 21.942 do Oficial de Registro de Imóveis de Guanambi/BA. 
7. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  
7.1. DATA DO PRIMEIRO PAGAMENTO Conforme Item 9 abaixo; 
7.2. PRAZO DE VENCIMENTO 3.271 (três mil duzentos e setenta e um); 
7.3. VALOR TOTAL DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  R$ 40.515.501,85 (quarenta milhões quinhentos e 

quinze mil quinhentos e um reais e oitenta e cinco 
centavos); 

7.4. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA INPC/IBGE; 
7.5. REMUNERAÇÃO  Não há; 
7.6. PERIODICIDADE DE PAGAMENTOS (JUROS E 
AMORTIZAÇÃO DE PRINCIPAL) 

Conforme Item 9 abaixo; 

7.7. LOCAL DE PAGAMENTO São Paulo/SP; 
7.8. ENCARGOS MORATÓRIOS (i) Multa: 2% (dois por cento) sobre o saldo total vencido 

e não pago; e (ii) Juros Moratórios: 1% (um por cento) 
ao mês, ou fração, calculado pro rata temporis, desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, incidente sobre o valor em atraso. 

8. GARANTIAS 

Não há. 

9. FLUXO DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  

 

# DATAS DE PAGAMENTO 
VALOR 

(AMORTIZAÇÃO) 

1 10/02/2026 378.649,55 

2 10/03/2026 378.649,55 

3 10/04/2026 378.649,55 

4 10/05/2026 378.649,55 

5 10/06/2026 378.649,55 

6 10/07/2026 378.649,55 

7 10/08/2026 378.649,55 

8 10/09/2026 378.649,55 

9 10/10/2026 378.649,55 

10 10/11/2026 378.649,55 

11 10/12/2026 378.649,55 

12 10/01/2027 378.649,55 

13 10/02/2027 378.649,55 

14 10/03/2027 378.649,55 

15 10/04/2027 378.649,55 

16 10/05/2027 378.649,55 

17 10/06/2027 378.649,55 

18 10/07/2027 378.649,55 
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19 10/08/2027 378.649,55 

20 10/09/2027 378.649,55 

21 10/10/2027 378.649,55 

22 10/11/2027 378.649,55 

23 10/12/2027 378.649,55 

24 10/01/2028 378.649,55 

25 10/02/2028 378.649,55 

26 10/03/2028 378.649,55 

27 10/04/2028 378.649,55 

28 10/05/2028 378.649,55 

29 10/06/2028 378.649,55 

30 10/07/2028 378.649,55 

31 10/08/2028 378.649,55 

32 10/09/2028 378.649,55 

33 10/10/2028 378.649,55 

34 10/11/2028 378.649,55 

35 10/12/2028 378.649,55 

36 10/01/2029 378.649,55 

37 10/02/2029 378.649,55 

38 10/03/2029 378.649,55 

39 10/04/2029 378.649,55 

40 10/05/2029 378.649,55 

41 10/06/2029 378.649,55 

42 10/07/2029 378.649,55 

43 10/08/2029 378.649,55 

44 10/09/2029 378.649,55 

45 10/10/2029 378.649,55 

46 10/11/2029 378.649,55 

47 10/12/2029 378.649,55 

48 10/01/2030 378.649,55 

49 10/02/2030 378.649,55 

50 10/03/2030 378.649,55 

51 10/04/2030 378.649,55 

52 10/05/2030 378.649,55 

53 10/06/2030 378.649,55 

54 10/07/2030 378.649,55 

55 10/08/2030 378.649,55 

56 10/09/2030 378.649,55 

57 10/10/2030 378.649,55 

58 10/11/2030 378.649,55 

59 10/12/2030 378.649,55 
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60 10/01/2031 378.649,55 

61 10/02/2031 378.649,55 

62 10/03/2031 378.649,55 

63 10/04/2031 378.649,55 

64 10/05/2031 378.649,55 

65 10/06/2031 378.649,55 

66 10/07/2031 378.649,55 

67 10/08/2031 378.649,55 

68 10/09/2031 378.649,55 

69 10/10/2031 378.649,55 

70 10/11/2031 378.649,55 

71 10/12/2031 378.649,55 

72 10/01/2032 378.649,55 

73 10/02/2032 378.649,55 

74 10/03/2032 378.649,55 

75 10/04/2032 378.649,55 

76 10/05/2032 378.649,55 

77 10/06/2032 378.649,55 

78 10/07/2032 378.649,55 

79 10/08/2032 378.649,55 

80 10/09/2032 378.649,55 

81 10/10/2032 378.649,55 

82 10/11/2032 378.649,55 

83 10/12/2032 378.649,55 

84 10/01/2033 378.649,55 

85 10/02/2033 378.649,55 

86 10/03/2033 378.649,55 

87 10/04/2033 378.649,55 

88 10/05/2033 378.649,55 

89 10/06/2033 378.649,55 

90 10/07/2033 378.649,55 

91 10/08/2033 378.649,55 

92 10/09/2033 378.649,55 

93 10/10/2033 378.649,55 

94 10/11/2033 378.649,55 

95 10/12/2033 378.649,55 

96 10/01/2034 378.649,55 

97 10/02/2034 378.649,55 

98 10/03/2034 378.649,55 

99 10/04/2034 378.649,55 

100 10/05/2034 378.649,55 
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101 10/06/2034 378.649,55 

102 10/07/2034 378.649,55 

103 10/08/2034 378.649,55 

104 10/09/2034 378.649,55 

105 10/10/2034 378.649,55 

106 10/11/2034 378.649,55 

107 10/12/2034 378.649,55 
 

 
 

 
b) CCI 0022: 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
LOCAL E DATA DE EMISSÃO: 
São Paulo/SP, 26 de dezembro de 2025 

SÉRIE Única NÚMERO 002 TIPO DE CCI INTEGRAL 
1. EMISSORA 
RAZÃO SOCIAL: LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
CNPJ: 48.415.978/0001-40 
ENDEREÇO: Avenida Paulista, nº 1.912, Bela Vista  
COMPLEMENTO 13º andar, Sala 132 CIDADE São Paulo UF SP CEP 01310-924 
2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 
RAZÃO SOCIAL: TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ: 03.751.794/0001-13 
ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano nº 100, Itaim Bibi 
COMPLEMENTO 5º andar CIDADE São Paulo UF SP CEP 04534-000 
3. DEVEDOR 
RAZÃO SOCIAL: CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A 
CNPJ: 04.097.860/0001-46 
ENDEREÇO: Avenida Pedro Felipe Duarte, nº 4.911, São Sebastião 
COMPLEMENTO - - - CIDADE Guanambi UF BA CEP 46430-000 
4. TÍTULO 
Contrato Atípico de Locação de Imóvel Urbano para Uso Comercial e Outras Avenças celebrado em 29 de julho de 2021, 
conforme aditado em 05 de outubro de 2022, 12 de setembro de 2024 e 03 de setembro de 2024, entre a CESG - CENTRO 
DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A, sociedade por ações com sede na Cidade de Guanambi, Estado da 
Bahia, na Avenida Pedro Felipe Duarte, nº 4.911, São Sebastião, CEP 46430-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.097.860/0001-46, na qualidade de locatária, e a DUARTE E LIMA ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de Guanambi, Estado da Bahia, na Rua 
Santa Catarina, nº 399, Bela Vista, CEP 46430-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.415.857/0001-99 (“Contrato de Locação 
Guanambi”).  
5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  
R$ 7.878.014,10 (sete milhões oitocentos e setenta e oito mil quatorze reais e dez centavos);, correspondente a 100% 
(cem por cento) dos Créditos Imobiliários. 

 
2 A ser emitida após o cumprimento da Condição Suspensiva. 
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6. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  
Imóvel com área de terreno de 13.860,00m² e área construída de 4.537,05m², situada no Município de Brumado, Estado 
da Bahia, melhor descrita e caracterizada pela Matrícula nº 20.092 do Oficial de Registro de Imóveis de Brumado/BA. 
7. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  
7.1. DATA DO PRIMEIRO PAGAMENTO Conforme Item 9 abaixo; 
7.2. PRAZO DE VENCIMENTO 3.271 (três mil duzentos e setenta e um); 
7.3. VALOR TOTAL DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  R$ 7.878.014,10 (sete milhões oitocentos e setenta e 

oito mil quatorze reais e dez centavos); 
7.4. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA INPC/IBGE; 
7.5. REMUNERAÇÃO  Não há; 
7.6. PERIODICIDADE DE PAGAMENTOS (JUROS E 
AMORTIZAÇÃO DE PRINCIPAL) 

Conforme Item 9 abaixo; 

7.7. LOCAL DE PAGAMENTO São Paulo/SP; 
7.8. ENCARGOS MORATÓRIOS (i) Multa: 2% (dois por cento) sobre o saldo total vencido 

e não pago; e (ii) Juros Moratórios: 1% (um por cento) 
ao mês, ou fração, calculado pro rata temporis, desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, incidente sobre o valor em atraso. 

8. GARANTIAS 

Não há. 

9. FLUXO DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  

 

# DATAS DE PAGAMENTO 
VALOR 

(AMORTIZAÇÃO) 

1 10/02/2026 73.626,30 

2 10/03/2026 73.626,30 

3 10/04/2026 73.626,30 

4 10/05/2026 73.626,30 

5 10/06/2026 73.626,30 

6 10/07/2026 73.626,30 

7 10/08/2026 73.626,30 

8 10/09/2026 73.626,30 

9 10/10/2026 73.626,30 

10 10/11/2026 73.626,30 

11 10/12/2026 73.626,30 

12 10/01/2027 73.626,30 

13 10/02/2027 73.626,30 

14 10/03/2027 73.626,30 

15 10/04/2027 73.626,30 

16 10/05/2027 73.626,30 

17 10/06/2027 73.626,30 
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18 10/07/2027 73.626,30 

19 10/08/2027 73.626,30 

20 10/09/2027 73.626,30 

21 10/10/2027 73.626,30 

22 10/11/2027 73.626,30 

23 10/12/2027 73.626,30 

24 10/01/2028 73.626,30 

25 10/02/2028 73.626,30 

26 10/03/2028 73.626,30 

27 10/04/2028 73.626,30 

28 10/05/2028 73.626,30 

29 10/06/2028 73.626,30 

30 10/07/2028 73.626,30 

31 10/08/2028 73.626,30 

32 10/09/2028 73.626,30 

33 10/10/2028 73.626,30 

34 10/11/2028 73.626,30 

35 10/12/2028 73.626,30 

36 10/01/2029 73.626,30 

37 10/02/2029 73.626,30 

38 10/03/2029 73.626,30 

39 10/04/2029 73.626,30 

40 10/05/2029 73.626,30 

41 10/06/2029 73.626,30 

42 10/07/2029 73.626,30 

43 10/08/2029 73.626,30 

44 10/09/2029 73.626,30 

45 10/10/2029 73.626,30 

46 10/11/2029 73.626,30 

47 10/12/2029 73.626,30 

48 10/01/2030 73.626,30 

49 10/02/2030 73.626,30 

50 10/03/2030 73.626,30 

51 10/04/2030 73.626,30 

52 10/05/2030 73.626,30 

53 10/06/2030 73.626,30 

54 10/07/2030 73.626,30 

55 10/08/2030 73.626,30 

56 10/09/2030 73.626,30 

57 10/10/2030 73.626,30 

58 10/11/2030 73.626,30 
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59 10/12/2030 73.626,30 

60 10/01/2031 73.626,30 

61 10/02/2031 73.626,30 

62 10/03/2031 73.626,30 

63 10/04/2031 73.626,30 

64 10/05/2031 73.626,30 

65 10/06/2031 73.626,30 

66 10/07/2031 73.626,30 

67 10/08/2031 73.626,30 

68 10/09/2031 73.626,30 

69 10/10/2031 73.626,30 

70 10/11/2031 73.626,30 

71 10/12/2031 73.626,30 

72 10/01/2032 73.626,30 

73 10/02/2032 73.626,30 

74 10/03/2032 73.626,30 

75 10/04/2032 73.626,30 

76 10/05/2032 73.626,30 

77 10/06/2032 73.626,30 

78 10/07/2032 73.626,30 

79 10/08/2032 73.626,30 

80 10/09/2032 73.626,30 

81 10/10/2032 73.626,30 

82 10/11/2032 73.626,30 

83 10/12/2032 73.626,30 

84 10/01/2033 73.626,30 

85 10/02/2033 73.626,30 

86 10/03/2033 73.626,30 

87 10/04/2033 73.626,30 

88 10/05/2033 73.626,30 

89 10/06/2033 73.626,30 

90 10/07/2033 73.626,30 

91 10/08/2033 73.626,30 

92 10/09/2033 73.626,30 

93 10/10/2033 73.626,30 

94 10/11/2033 73.626,30 

95 10/12/2033 73.626,30 

96 10/01/2034 73.626,30 

97 10/02/2034 73.626,30 

98 10/03/2034 73.626,30 

99 10/04/2034 73.626,30 
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100 10/05/2034 73.626,30 

101 10/06/2034 73.626,30 

102 10/07/2034 73.626,30 

103 10/08/2034 73.626,30 

104 10/09/2034 73.626,30 

105 10/10/2034 73.626,30 

106 10/11/2034 73.626,30 

107 10/12/2034 73.626,30 

 
 

 

 

* * * * * 
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(Este Anexo é parte integrante do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos 
Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.) 

ANEXO III 
- DECLARAÇÃO DA SECURITIZADORA 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora 
perante a CVM, na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.415.978/0001-40, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Emissora”), para fins de atender o 
que prevê a Resolução CVM 60, na qualidade de Emissora dos certificados de recebíveis imobiliários da 57ª 
Emissão, Série Única, da Emissora, DECLARA: (i) para todos os fins e efeitos que, verificou, em conjunto com os 
assessores legais contratados para a Emissão, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido 
com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no 
Termo de Securitização (conforme definido abaixo), declara, ainda nos termos do Artigo 2º, VIII, do Suplemento A 
à Resolução CVM 60, a constituição e instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários 
representados integralmente pelas CCI (após o perfazimento da Condição Suspensiva), sobre as Garantias e 
sobre a Conta Centralizadora e a Conta Vinculada, e (ii) encontra-se registrada perante a CVM sob o código nº 
949, sendo que a Emissora encontra-se em situação de funcionamento normal e registro atualizado. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o 
significado previsto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos Imobiliários 
Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda. (“Termo de Securitização”). 

[local, data e assinaturas] 
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(Este Anexo é parte integrante do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos 
Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.) 

ANEXO IV 
- DECLARAÇÃO DA CUSTODIANTE  

A TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Floriano nº 100, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-000, neste ato representada na forma do 
seu contrato social ("Instituição Custodiante"), na qualidade de instituição custodiante do “Instrumento Particular 
de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real e sob a Forma Escritural” (“Escritura de 
Emissão de CCI”), por meio da qual serão emitidas, após o perfazimento da Condição Suspensiva, 02 (duas) 
cédulas de crédito imobiliário integrais, sem garantia real, sob a forma escritural (“CCI”), DECLARA, que lhe foi 
entregue, para custódia, a Escritura de Emissão de CCI assinada digitalmente e que, conforme o Termo de 
Securitização (abaixo definido), sua vinculação aos certificados de recebíveis imobiliários 57ª Emissão, Série Única 
(“CRI” e “Emissão”, respectivamente), da LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, 
com registro de companhia securitizadora perante a CVM, na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, 
inscrita no CNPJ sob o nº 48.415.978/0001-40 (“Emissora”), foi realizada por meio do Termo de Securitização 
(conforme definido abaixo), tendo sido, nos termos do Termo de Securitização, instituído o regime fiduciário, pela 
Emissora, sobre as CCI e os direitos creditórios imobiliários que ela representa nos termos da Lei nº 14.430, de 3 
de agosto de 2022. Declara, ainda, que o Termo de Securitização e a Escritura de Emissão de CCI encontram-se, 
respectivamente, custodiadas nesta Instituição Custodiante, nos termos do artigo 18, § 4º, da Lei nº 10.931, de 02 
de agosto de 2004, conforme alterada. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o 
significado previsto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos Imobiliários 
Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda. (“Termo de Securitização”). 

[local, data e assinaturas] 
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(Este Anexo é parte integrante do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage 
Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.) 

ANEXO V 
- RELAÇÃO DE EMISSÕES 

 

Nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários – CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016, em seu art. 6º, parágrafo 2º, o Agente Fiduciário identificou as 
seguintes emissões de valores mobiliários, públicos ou privados, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da 
Emissora em que o Agente Fiduciário tenha atuado como Agente Fiduciário no período: 
 

OPERAÇÃO 
VOL. TOTAL DA 

EMISSÃO 
QNTD. 

TAXA DE 

JUROS 
DATA DE 

EMISSÃO 
DATA DE 

VENCIMENTO 
GARANTIAS STATUS 

1ª Emissão | 27ª Série CRI 
Censi Fisa - Lumi Pierri 

R$ 42.000.000,00 
                               
42.000  

IPCA 
+12% a.a. 

04/06/2020 05/06/2023 
Aval; Alienações Fiduciárias de Imóveis; Alienações 
Fiduciárias de Cotas; Cessões Fiduciárias de 
Recebíveis; Fundo de Despesas; e Fundo de Reserva 

Adimplente 

 

 

1ª Emissão | 28ª Série CRI 
CARVALHO HOSKEN III 

R$ 25.000.000,00 
                               
25.000  

CDI 
+7,00% 
a.a. 

08/06/2020 05/06/2027 

(i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios; (iii) a Cessão Fiduciária de Recebíveis, se 
e quando constituída; (iv) a Alienação Fiduciária de 
Imóveis sobre os Terrenos; (v) a Alienação Fiduciária 
de Imóveis sobre as Unidades, se e quando constituída; 
(vi) o Fundo de Despesas; (vii) o Fundo de Liquidez; e 
(viii) qualquer outra garantia adicional. 

Adimplente  

 

* * * * * 
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(Este Anexo é parte integrante do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos 
Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.) 

ANEXO VI 
- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 

Razão Social: TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. 
Endereço: Rua Joaquim Floriano nº 100, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-000 
Cidade/Estado: São Paulo/SP 
CNPJ nº: 03.751.794/0001-13 
Representado neste ato por seu diretor estatutário: Sr. José Ricardo Pinheiro 
Número do Documento de Identidade: RG nº 24.969.977-1 
CPF nº: 153.095.018-00 

da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis Imobiliários 
Número da Emissão: 57ª 
Número de Série: 1 (uma) única 
Emissora: LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
Quantidade: 30.600 
Espécie: N/A 
Classe: N/A 
Forma: Nominativa e escritural 

Declara, nos termos da Resolução CVM 60, conforme alterada, a não existência de situação de conflito de 
interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada, e se compromete 
a comunicar, formal e imediatamente, à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, a ocorrência de qualquer fato 
superveniente que venha a alterar referida situação. 

[local, data e assinaturas] 
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(Este Anexo é parte integrante do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage 
Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.) 

ANEXO VII 
- DESPESAS INICIAIS, RECORRENTES E EXTRAORDINÁRIAS  

(i) Despesas Iniciais: 

PRESTADOR DESCRIÇÃO PERIODICIDADE Custo % VALOR LÍQUIDO GROSS UP VALOR BRUTO 

CVM 1ª Série** Taxa de Fiscalização FLAT 0,03% R$ 9.180,00 0,00% R$ 9.180,00 

B3 | CETIP* Registro CRI FLAT 0,03% R$ 8.874,00 0,00% R$ 8.874,00 

B3 | CETIP* Registro CCI FLAT 0,00% R$ 306,00 0,00% R$ 306,00 

B3 | CETIP* Taxa Liquidação Financeira FLAT 0,00% R$ 224,96 0,00% R$ 224,96 

Anbima Taxa de Registro de base de dados de CRIs FLAT 0,00% R$ 1.416,00 0,00% R$ 1.416,00 

Anbima Taxa de Registro de oferta (sistema SDO) FLAT 0,00% R$ 9.919,00 0,00% R$ 9.919,00 

Leverage Emissão  FLAT - R$ 27.500,00 11,15% R$ 30.951,04 

Galápagos Coordenador Líder FLAT - R$ 50.000,00 9,65% R$ 55.340,34 

Leverage Primeira taxa de gestão FLAT - R$ 4.000,00 11,15% R$ 4.501,97 

Avin Fee de canal  FLAT 2,20% R$ 673.200,00 0,00% R$ 673.200,00 

Avin Fee de originação FLAT 1,05% R$ 321.300,00 19,53% R$ 399.279,23 

Avin Fee de estruturação FLAT 2,35% R$ 719.100,00 19,53% R$ 893.624,95 

Avin Fee de distribuição FLAT 2,35% R$ 701.600,00 19,53% R$ 871.877,72 

Tosto ADV Assessor Legal FLAT - R$ 160.000,00 25,00% R$ 213.333,33 

IW Melcheds Assessor Legal FLAT - R$ 115.000,00 6,15% R$ 122.535,96 

Terra Escriturador e Liquidante FLAT - R$ 8.000,00 11,15% R$ 9.003,94 

Terra Custodiante FLAT - R$ 6.000,00 11,15% R$ 6.752,95 

Terra Implantação Agente Fiduciário FLAT - R$ 5.000,00 11,15% R$ 5.627,46 
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Terra Agente Fiduciário FLAT - R$ 16.000,00 11,15% R$ 18.007,88 

Terra Agente Registrador FLAT - R$ 5.000,00 11,15% R$ 5.627,46 

TOTAL       R$ 2.841.619,96   R$ 3.339.584,21 

*Custos estimados    10,94% 

**Taxa mínima da CVM R$809,16     

 

(ii)  Despesas Recorrentes:  

PRESTADOR DESCRIÇÃO PERIODICIDADE Custo % VALOR LÍQUIDO GROSS UP VALOR BRUTO VALOR BRUTO ANUAL 

Terra Agente Fiduciário ANUAL - R$ 16.000,00 11,15% R$ 18.007,88 R$ 18.007,88 

Terra Custodiante ANUAL - R$ 6.000,00 11,15% R$ 6.752,95 R$ 6.752,95 

Terra Escriturador e Liquidante ANUAL - R$ 8.000,00 11,15% R$ 9.003,94 R$ 9.003,94 

Avin Taxa de assessoria MENSAL - R$ 5.000,00 19,53% R$ 6.213,50 R$ 74.561,95 

BLB Auditoria ANUAL - R$ 2.638,25 6,15% R$ 2.811,13 R$ 2.811,13 

Link Balanço anual ANUAL - R$ 300,00 0,00% R$ 300,00 R$ 300,00 

Link Contabilidade MENSAL - R$ 300,00 0,00% R$ 300,00 R$ 3.600,00 

Leverage Taxa de Gestão MENSAL - R$ 4.000,00 11,15% R$ 4.501,97 R$ 54.023,64 

Galapagos** Distribuição EVENTUAL - R$ 750,00 11,15% R$ 844,12 R$ 844,12 

Serasa* Reembolso MENSAL - R$ 50,00 0,00% R$ 50,00 R$ 600,00 

Itaú Tarifa de Conta MENSAL - R$ 87,00 0,00% R$ 87,00 R$ 1.044,00 

B3 | CETIP* Custódia de CRI MENSAL 0,00% R$ 244,80 0,00% R$ 244,80 R$ 2.937,60 

B3 | CETIP* Custódia de CCI MENSAL 0,00% R$ 336,60 0,00% R$ 336,60 R$ 4.039,20 

TOTAL              R$ 178.526,41 

*Custos estimados    0,583% 

**Valor por dia de liquidação após a primeira liquidação    
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(iii)  Despesas Extraordinárias: 

São as despesas eventualmente necessárias para manutenção da Operação, inclusive as seguintes despesas necessárias ao exercício pleno de sua função, pela Securitizadora 
ou pelo Agente Fiduciário, conforme aplicável: (i) registro de documentos, notificações, extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas em cartórios, cópias 
autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, periciais e similares; (ii) contratação de prestadores de serviços não determinados 
nos documentos referentes à Operação, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, fiscalização e/ou cobrança; (iii) despesas relacionadas ao transporte de pessoas 
(viagens) e documentos (correios e/ou motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, estacionamento, custos com telefonia, conference call; (iv) publicações em 
jornais e outros meios de comunicação, bem como locação de imóvel e contratação de colaboradores para realização de Assembleia Especial de Titulares de CRI, e (v) 
despesas razoáveis e comprovadas incorridas com gestão, cobrança, realização e administração dos Créditos Imobiliários, as quais são classificadas como “Despesas 
Extraordinárias”. Quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a Securitizadora em virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos 
aos instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de Titulares dos CRI, incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, pelo trabalho de profissionais 
da Securitizadora ou do Agente Fiduciário dos CRI dedicados a tais atividades deverão ser arcados pela Cedente conforme proposta apresentada.  

Observação: Todos os valores serão acrescidos dos respectivos tributos incidentes os quais são: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, Contribuição ao Programa 
de Integração Social – PIS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, Imposto de Renda Retido na Fonte 
– IRRF e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre o custo nas alíquotas vigentes na data de pagamento. 
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(Este Anexo é parte integrante do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos 
Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.) 

ANEXO VIII 
- FATORES DE RISCO 

O investimento em CRI envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelo potencial Investidor. Esses 
riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, regulamentação específica, entre outros, que 
se relacionam tanto à Emissora quanto à Devedora, à Cedente, aos Garantidores e aos próprios CRI objeto desta 
Emissão. O potencial investidor deve ler cuidadosamente todas as informações que estão descritas neste Termo 
de Securitização, bem como consultar seu consultor de investimentos e outros profissionais que julgar necessário 
antes de tomar uma decisão de investimento. Estão descritos a seguir os riscos, não exaustivos, relacionados, 
exclusivamente, aos CRI e à estrutura jurídica da presente Emissão. 

Riscos Relacionados Ao Ambiente Macroeconômico 

Política Econômica do Governo Federal 

A economia brasileira tem sido marcada por frequentes, e por vezes, significativas intervenções do Governo 
Federal, que modificam as políticas monetárias, de crédito, fiscal e outras para influenciar a economia do Brasil. 

As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar outras políticas, envolveram no passado, controle 
de salários e preços, desvalorização da moeda, controles no fluxo de capital e determinados limites sobre as 
mercadorias e serviços importados, dentre outras. 

Não existe possibilidade de controle ou previsão, com significativo grau de certeza, das medidas ou políticas que 
o Governo poderá adotar no futuro. Os negócios, os resultados operacionais e financeiros e o fluxo de caixa da 
Devedora e/ou da Cedente e dos Garantidores podem ser adversamente afetados em razão de mudanças nas 
políticas públicas e por fatores como: 

• variação nas taxas de câmbio; 
• controle de câmbio; 
• índices de inflação; 
• flutuações nas taxas de juros; 
• falta de liquidez nos mercados, financeiro e de capitais brasileiros; 
• racionamento de energia elétrica; 
• instabilidade de preços; 
• mudança na política fiscal e no regime tributário; e 
• medidas de cunho político, social e econômico que ocorram ou possam afetar o País. 

Adicionalmente, o Presidente da República tem poder considerável para determinar as políticas governamentais 
e atos relativos à economia brasileira e, consequentemente, afetar as operações e o desempenho financeiro de 
empresas brasileiras. A incerteza quanto a modificações por parte do Governo Federal nas políticas ou normas 
que venham a afetar esses ou outros fatores pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para aumentar 
a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. Sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos 
futuros na economia brasileira poderão prejudicar as atividades e os resultados operacionais da Devedora, e por 
consequência, o desempenho financeiro dos CRI. 

Efeitos da Política Anti-Inflacionária 
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Historicamente, o Brasil teve altos índices de inflação. A inflação e as medidas do Governo Federal para combatê-
la, combinadas com a especulação de futuras políticas de controle inflacionário, contribuíram para a incerteza 
econômica e aumentaram a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. As medidas do Governo Federal para 
controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de 
juros, restringindo, assim, a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. Futuras medidas 
tomadas pelo Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros, intervenção no mercado de câmbio e ações 
para ajustar ou fixar o valor do real, podem ter um efeito material desfavorável sobre a economia brasileira e sobre 
os ativos que lastreiam esta Emissão. 

Caso o Brasil venha a vivenciar uma significativa inflação no futuro, é possível que os Créditos Imobiliários e os 
Contratos de Garantia não sejam capazes de acompanhar estes efeitos da inflação. Como o pagamento dos 
Investidores está baseado na realização destes ativos, isto pode alterar o retorno previsto pelos Investidores. 

Instabilidade da taxa de câmbio e desvalorização do real 

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo Federal 
implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, incluindo desvalorizações 
repentinas, pequenas desvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a 
mensal), sistemas de câmbio flutuante, controles cambiais e dois mercados de câmbio. As desvalorizações 
cambiais em períodos mais recentes resultaram em flutuações significativas nas taxas de câmbio do real frente ao 
dólar dos Estados Unidos da América. Não é possível assegurar que a taxa de câmbio entre o real e o dólar dos 
Estados Unidos da América irá permanecer nos níveis atuais. 

As depreciações do Real frente ao Dólar também podem criar pressões inflacionárias adicionais no Brasil que 
podem afetar negativamente a liquidez da Devedora, da Cedente ou dos Garantidores. 

Mudanças na economia global e outros mercados emergentes 

O mercado de títulos e valores mobiliários nacional é influenciado, em vários graus, pela economia e condições 
dos mercados globais, e especialmente pelos mercados dos países da América Latina e de outros emergentes. A 
reação dos Investidores ao desenvolvimento em outros países pode ter um impacto desfavorável no valor de 
mercado dos títulos e valores mobiliários de companhias brasileiras. Crises em outros países emergentes ou 
políticas econômicas de outros países, dos Estados Unidos em particular, podem reduzir a demanda do investidor 
por títulos e valores mobiliários de companhias brasileiras. Qualquer dos acontecimentos mencionados acima 
pode afetar desfavoravelmente a liquidez do mercado e até mesmo a qualidade do portfólio dos Créditos 
Imobiliários que lastreiam o CRI. 

Efeitos da Elevação Súbita da Taxa de juros 

A elevação súbita da taxa de juros pode reduzir a demanda do investidor por títulos e valores mobiliários de 
companhias brasileiras e por títulos que tenham seu rendimento pré-fixado em níveis inferiores aos praticados no 
mercado após a elevação da taxa de juros. Neste caso, a liquidez dos CRI pode ser afetada desfavoravelmente. 

Efeitos da Retração no Nível da Atividade Econômica 

Nos últimos anos o crescimento da economia brasileira, aferido por meio do Produto Interno Bruto tem 
desacelerado. A retração no nível da atividade econômica poderá significar uma diminuição na securitização dos 
recebíveis imobiliários, trazendo, por consequência, uma ociosidade operacional à Emissora. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

24
N

5L
-Y

Q
E

H
U

-K
3S

D
G

-9
LK

V
V

.



 

 
Página 96 de 110 

Alterações na legislação tributária do Brasil poderão afetar adversamente os resultados operacionais da Emissora 

O Governo Federal regularmente implementa alterações no regime fiscal, que afetam os participantes do setor de 
securitização, a Emissora e seus clientes. Essas alterações incluem mudanças nas alíquotas e, ocasionalmente, 
a cobrança de tributos temporários, cuja arrecadação é associada a determinados propósitos governamentais 
específicos. Algumas dessas medidas poderão resultar em aumento da carga tributária da Emissora, que poderá, 
por sua vez, influenciar sua lucratividade e afetar adversamente os preços de serviços e seus resultados. Não há 
garantias de que a Emissora será capaz de manter seus preços, o fluxo de caixa ou a sua lucratividade se 
ocorrerem alterações significativas nos tributos aplicáveis às suas operações. 

Fatores de Risco Relacionados ao Setor de Securitização Imobiliária 

Recente desenvolvimento da securitização imobiliária pode gerar riscos judiciais aos Investidores. 

A securitização de direitos creditórios imobiliários é uma operação recente no mercado de capitais brasileiro. A Lei 
9.514, que criou os certificados de recebíveis imobiliários, foi editada em 1997 e revogada pela Lei 14.430. 
Entretanto, só houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis imobiliários nos últimos 20 (vinte) 
anos. Além disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores mobiliários, já 
que envolve estruturas jurídicas de segregação dos riscos da Emissora. Dessa forma, por se tratar de um mercado 
recente no Brasil, com aproximadamente quinze anos de existência no país, ele ainda não se encontra totalmente 
regulamentado, podendo ocorrer situações em que ainda não existam regras que o direcione, gerando assim um 
risco aos investidores, uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a Emissão e interpretar as normas que 
regem o assunto, proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos investidores. 

Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por parte dos Investidores. 

A estrutura jurídica do CRI e o modelo desta operação financeira considera um conjunto de obrigações estipuladas 
entre as partes por meio de contratos e títulos de crédito, com base na legislação em vigor. Em razão da pouca 
maturidade na utilização desta alterativa de financiamento e da falta de jurisprudência no que tange a este tipo de 
operação financeira, poderão ser verificados efeitos adversos e perdas por parte dos Titulares de CRI em razão 
de discussões quanto à eficácia das obrigações previstas na estrutura adotada para os CRI, na eventual discussão 
quanto à aplicabilidade ou exigibilidade de quaisquer de seus termos e condições em âmbito judicial. 

Risco da existência de Credores Privilegiados 

A Lei nº 14.430, em seu artigo 27, incisos “iv” e “v”, estabelece que “os direitos creditórios, os bens e os direitos 
objeto do regime fiduciário: (i) não responderão perante os credores da companhia securitizadora por qualquer 
obrigação; e (ii) não serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da companhia 
securitizadora, por mais privilegiados que sejam”, no entanto, a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, ainda em vigor, em seu artigo 76, estabelece que “as normas que estabeleçam a afetação ou a 
separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos 
débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes 
são atribuídos”. Ademais, em seu parágrafo único, ela prevê que “permanecem respondendo pelos débitos ali 
referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que 
tenham sido objeto de separação ou afetação”.  

Por força da norma acima citada, os direitos creditórios e os recursos dele decorrentes, não obstante serem objeto 
do Patrimônio Separado, poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora 
e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao 
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mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de 
empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os 
detentores destes créditos com os detentores dos CRI, de forma privilegiada, sobre o produto de realização dos 
direitos creditórios, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que direitos creditórios não venham a ser 
suficientes para o pagamento integral dos CRI após o pagamento daqueles credores. 

Fatores de Risco Relacionados aos CRI e à Oferta 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRI - Pessoas Físicas. 

Atualmente, os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes no país Titulares de CRI estão isentos de 
IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte e de declaração de ajuste anual de pessoas físicas. Porém, tal 
tratamento tributário tem o intuito de fomentar o mercado de CRI e pode ser alterado. Eventuais alterações na 
legislação tributária, eliminando tal isenção, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidente sobre 
os CRI, ou ainda a criação de novos tributos aplicáveis. Adicionalmente, está sob discussão a conversão em lei 
da Medida Provisória nº 694/2015 que extingue a isenção tributária para os Titulares de CRI que sejam pessoas 
físicas. Caso referida medida provisória seja convertida em lei, os Titulares de CRI que sejam pessoas físicas 
poderão ser prejudicados, tendo em vista que não haverá isenção tributária.  

Eventuais Divergências na Interpretação das Normas Tributárias Aplicáveis. 
 
Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de renda, 
por força do artigo 3°, inciso II, da Lei nº 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. 
Além disso, não há uniformidade na interpretação quanto à tributação aplicável sobre os ganhos decorrentes da 
alienação dos CRI no mercado secundário e dessa modalidade de operação estruturada em geral. Existem pelo 
menos duas interpretações correntes a respeito do imposto de renda incidente sobre a diferença positiva entre o 
valor de alienação e o valor da aplicação dos CRI, quais sejam (i) a de que os ganhos decorrentes da alienação 
dos CRI estão sujeitos ao imposto de renda na fonte, tais como os rendimentos de renda fixa, em conformidade 
com as alíquotas regressivas previstas no artigo 1° da Lei nº 11.033; e (ii) a de que os ganhos decorrentes da 
alienação dos CRI são tributados como ganhos líquidos nos termos do artigo 52, §2°, da Lei nº 8.383, sujeitos, 
portanto, ao imposto de renda a ser recolhido pelo vendedor até o último Dia Útil do mês subsequente ao da 
apuração do ganho, à alíquota de 15% (quinze por cento) estabelecida pelo inciso II do caput do artigo 2° da Lei 
nº 11.033. Tampouco há jurisprudência consolidada sobre o assunto. Divergências no recolhimento do imposto de 
renda devido podem ser passíveis de sanção pela Secretaria da Receita Federal. Eventuais alterações na 
legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda 
incidentes sobre os CRI, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da 
legislação tributária por parte dos tribunais e autoridades governamentais a respeito da operação poderão afetar 
negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares. 

Falta de Liquidez dos CRI no Mercado Secundário. 
 
O mercado secundário de CRI não opera de forma ativa e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um 
mercado forte para negociação dos CRI, a permitir sua alienação pelos investidores, caso decidam pelo 
desinvestimento. Dessa forma, o investidor que subscrever ou adquirir os CRI poderá encontrar dificuldades para 
negociá-los com terceiros no mercado secundário e deve estar ciente da eventual necessidade de manutenção do 
seu investimento nos CRI até a Data de Vencimento. Adicionalmente, considerando que poderá ser aceita a 
participação de investidores que sejam pessoas vinculadas, tal situação poderá ser agravada pela participação de 
pessoas vinculadas na Oferta, o que poderá resultar em redução adicional da liquidez esperada dos CRI no 
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mercado secundário. Ainda, após o encerramento da Oferta, os CRI somente poderão ser negociados no mercado 
secundário entre Investidores Qualificados, salvo se, anualmente, a Cedente apresentar suas demonstrações 
financeiras auditadas à Securitizadora, nos termos do artigo 51, § 2º, da Resolução CVM 60.  
 
Quórum de deliberação na Assembleia Especial. 

As deliberações tomadas em Assembleia Especial serão aprovadas pela maioria dos Titulares de CRI em 
Circulação, e, em certos casos, exigirão um quórum de maioria simples ou qualificado conforme estabelecido neste 
Termo de Securitização. O Titular do CRI pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda que manifeste 
um voto desfavorável, não compareça à Assembleia Especial ou se abstenha de votar, não existindo qualquer 
mecanismo para o resgate, a amortização ou a venda compulsória no caso de dissidência em determinadas 
matérias submetidas à deliberação pela Assembleia Especial. Há também o risco de o quórum de instalação ou 
deliberação de determinada matéria não ser atingido e, dessa forma, os Titulares de CRI poderão ter dificuldade 
de, ou não conseguirão, deliberar matérias sujeitas à Assembleia Especial.  

Prestadores de serviços dos CRI. 

A Emissora contratou diversos prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades no âmbito da 
Oferta. Caso qualquer desses prestadores de serviços aumentem significativamente seus preços ou não prestem 
serviços com a qualidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço, 
o que pode afetar adversa e negativamente os CRI, a Emissora ou até mesmo criar eventuais ônus adicionais ao 
Patrimônio Separado. 

Riscos associados à guarda dos documentos que evidenciam a regular constituição dos direitos creditórios 
vinculados aos CRI. 

A Emissora contratará a Instituição Custodiante para a guarda dos documentos que evidenciam a existência dos 
Créditos Imobiliários. A eventual perda e/ou extravio dos referidos documentos poderá causar efeitos materiais 
adversos para os Titulares de CRI. 

Risco da Não Realização da Carteira.  
 
A Emissora é uma companhia securitizadora de direitos creditórios imobiliários, tendo como objeto social a 
aquisição e securitização de direitos creditórios imobiliários por meio da emissão dos CRI, cujos patrimônios são 
administrados separadamente. O Patrimônio Separado tem como principal fonte de recursos os Créditos 
Imobiliários. Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento dos mesmos pela Emissora poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos CRI. 

Risco de liquidez dos Créditos Imobiliários 

A Emissora poderá passar por um período de falta de liquidez na hipótese de descasamento entre o recebimento 
dos Créditos Imobiliários em relação aos pagamentos derivados dos CRI. 

Risco de crédito 

A Emissora está exposta ao risco de crédito decorrente do não recebimento dos Créditos Imobiliários que lastreiam 
os CRI. Essa impontualidade, se reiterada, poderá importar a insolvência da Emissora. 

Risco de Descontinuidade do Recebimento de Principal e Encargos. 
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 As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Titulares de CRI decorrem direta e/ou 
indiretamente: (i) dos pagamentos dos Créditos Imobiliários; (ii) da eventual suficiência de recursos no Patrimônio 
Separado; e/ou (iii) da liquidação das Garantias previstas no Termo de Securitização. Os recebimentos oriundos 
dos itens acima podem ocorrer posteriormente às datas previstas de pagamentos de juros e amortizações dos 
CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRI. Após o recebimento dos recursos 
supra referidos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou 
extrajudicial dos Créditos Imobiliários e suas Garantias, caso estes não sejam suficientes, a Emissora não disporá 
de quaisquer outras verbas para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Investidores. 

Adicionalmente, a realização de pré-pagamentos poderá resultar em dificuldades de reinvestimentos por parte do 
Investidor à mesma taxa estabelecida como remuneração dos CRI. 

O risco de crédito da Cedente, dos Garantidores e da Devedora pode afetar adversamente os CRI. 

O pagamento dos CRI depende do pagamento integral e tempestivo pela Devedora e/ou Garantidores dos direitos 
creditórios. A capacidade de pagamento da Devedora e/ou dos Garantidores, conforme aplicável, poderá ser 
afetada em função de sua situação econômico-financeira, da exposição ao seu risco de crédito ou em decorrência 
de fatores imprevisíveis que poderão afetar o fluxo de pagamentos dos CRI.  

Ocorrência de Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado poderão provocar efeitos adversos sobre o 
pagamento dos CRI. 

Na ocorrência de Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado com a consequente obrigação de Resgate 
Antecipado Obrigatório dos CRI, poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para a quitação 
das obrigações perante os titulares de CRI.  

Os CRI são lastreados em Créditos Imobiliários oriundos dos Contratos de Locação 

Os CRI têm seu lastro nos Créditos Imobiliários, os quais são oriundos dos Contratos de Locação, cujo valor, por 
lei, deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares de CRI durante todo o prazo de Emissão. 
Não existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, interrupção ou inadimplemento em seu fluxo de 
pagamento por parte da Devedora ou dos Garantidores, caso em que os titulares poderão ser negativamente 
afetados, quer seja por atrasos no recebimento de recursos devidos para a Emissora ou mesmo pela dificuldade 
ou impossibilidade de receber tais recursos em função de inadimplemento por parte da Devedora ou dos 
Garantidores. 

Riscos Financeiros 

Há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em operações de securitização no mercado 
brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis descompassos entre as taxas de remuneração de ativos e passivos; 
(ii) risco de insuficiência de garantia por acúmulo de atrasos ou perdas; e (iii) risco de falta de liquidez; 

Riscos relacionados ao descasamento Da Atualização Monetária dos Contratos de Locação e dos CRI 

Os CRI são monetariamente atualizados pelo IPCA, ao passo que os Créditos Imobiliários são atualizados 
anualmente pelo INPC; de forma que é provável o descasamento dos valores pagos à título de atualização 
monetária. Nessa hipótese serão adotados os procedimentos previstos no item 5.1.1 deste Termo de 
Securitização. Contudo, na hipótese de tal descasamento gere uma atualização do IPCA maior que a do INPC, os 
recursos faltantes para pagamento da Atualização Monetária, não há certeza de que haverá recursos suficientes 
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no Fundo de Reserva para arcar com eventual diferença.  

Risco da ocorrência de eventos que possam ensejar o inadimplemento ou determinar a antecipação dos 
pagamentos 

A ocorrência da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários, bem como qualquer outra forma de amortização 
extraordinária e/ou resgate antecipado dos CRI, acarretará o pré-pagamento total da operação, podendo gerar 
dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Investidores à mesma taxa estabelecida para os CRI. 

Risco Estrutural 

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”; desta forma e pelas características inerentes a este 
conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações 
de parte a parte, estipulados através de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação em vigor. No 
entanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, 
no que tange a operações de CRI, em situações de stress, poderá haver perdas por parte dos Investidores em 
razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

Risco de Questionamentos Judiciais do Contrato de Locação. 
 
Não obstante a legalidade e regularidade dos instrumentos contratuais que deram origem aos Créditos Imobiliários, 
não pode ser afastada a hipótese de que decisões judiciais futuras entendam pela ilegalidade de parte das 
disposições constantes dos Contratos de Locação, inclusive, mas não se limitando a aplicação de multas e 
penalidades por atrasos ou saída antecipada ou mesmo da execução das Garantias. 

Risco em Função do Rito de Registro Automático 

A Oferta, distribuída nos termos da Resolução CVM 160, será realizada por meio de registro automático de 
distribuição, de forma que as informações prestadas pela Emissora não foram objeto de análise pela referida 
autarquia federal. 

Risco de Recompra Compulsória ou Recompra Facultativa dos Créditos Imobiliários 

A Cedente, de forma compulsória (na ocorrência da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários) ou 
facultativa, conforme o caso, nos termos previamente estabelecidos no Contrato de Cessão, poderá recomprar os 
Créditos Imobiliários; de forma que os CRI serão resgatados na ocorrência de uma recompra dos Créditos 
Imobiliários. A ocorrência dos eventos mencionados neste item acarretará o pré-pagamento parcial ou total, 
conforme o caso, dos CRI, podendo gerar perdas financeiras, tendo em vista a não obtenção do retorno 
integralmente esperado para o investimento realizado, bem como dificuldade de reinvestimento do capital investido 
pelos investidores à mesma taxa estabelecida para os CRI. 

Restrição à negociação 

Os CRI são objeto de oferta pública registrada pelo rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM 160, 
ficando sua negociação no mercado secundário sujeita ao período de vedação previsto no artigo 86, inciso II, da 
citada instrução. Ainda, os CRI somente poderão ser negociados no mercado secundário entre Investidores 
Qualificados, salvo se, anualmente, a Cedente apresentar suas demonstrações financeiras auditadas à 
Securitizadora, nos termos do artigo 51, § 2º, da Resolução CVM 60. Nesta hipótese, os CRI poderão ser 
negociados no mercado secundário entre Investidores Qualificados, nos mercados regulamentados de valores 
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mobiliários, depois de decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, e entre o público investidor 
em geral depois de decorrido 1 (um) ano da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, da 
Resolução CVM 160, sendo que a negociação dos CRI deverá sempre respeitar as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 

Risco de restrições de utilização dos Imóveis pelo Poder Público 

Restrições aos Imóveis podem ser aplicadas pelo Poder Público, restringindo, assim, a utilização a ser dada aos 
mesmos, tais como o tombamento de área de seu entorno, incidência de preempção e ou criação de zonas 
especiais de preservação cultural, dentre outros, o que poderá implicar na perda da propriedade total ou parcial 
de tais imóveis, hipótese que poderá afetar os direitos creditórios e poderá acarretar prejuízos para os Investidores. 

Risco da ocorrência de eventos que possam ensejar o inadimplemento ou determinar a antecipação dos 
pagamentos 

A ocorrência de qualquer evento de pagamento antecipado ou vencimento antecipado dos Créditos Imobiliários, 
bem como de resgate antecipado dos CRI, acarretará o pré-pagamento parcial ou total, conforme o caso, dos CRI, 
podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos investidores à mesma taxa estabelecida 
para os CRI. 

Riscos Relativos à Responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

Nos termos do parágrafo único do artigo 12 da Lei 9.514, a totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos 
prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 
administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado. No entanto, o capital social 
da Emissora é de R$601.522,20 (seiscentos e um mil, quinhentos e vinte e dois reais e vinte centavos)  que 
corresponde a pouco menos de 2,00% (dois por cento) do total desta Emissão. Sendo assim, caso a Emissora 
seja responsabilizada pelos prejuízos ao Patrimônio Separado, o patrimônio da Emissora não será suficiente para 
indenizar os Titulares dos CRI. 

Risco de não Formalização dos instrumentos de constituição das Garantias 

As garantias estipuladas nos respectivos instrumentos de constituição das Garantias não estão devidamente 
constituídas na data de assinatura do Termo de Securitização, o que implica, que, caso durante o período em que 
não houver o devido registro nos Cartórios de Títulos e Documentos e/ou Juntas Comerciais competentes 
(conforme o caso), recaia qualquer gravame sobre as Garantias, esses gravames privilegiarão os seus respectivos 
credores em relação aos Titulares dos CRI. Esses fatos podem acarretar eventuais perdas aos investidores, caso 
os Créditos Imobiliários não sejam suficientes para liquidação do saldo devedor dos CRI.  

Riscos de insuficiência das Garantias, quando constituídas, e de dificuldades no processo de execução 

No caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas por parte da Cedente, a Emissora terá que iniciar o 
procedimento de execução ou excussão das Garantias, sendo que não é possível afirmar se isso ocorrerá de 
forma célere, nos termos previstos nos respectivos instrumentos de constituição.  

Não há como assegurar que as Garantias, quando necessárias, serão suficientes para recuperar o valor 
necessário para amortizar integralmente os CRI. Caso isso ocorra, os Titulares de CRI poderão ser afetados. 

Risco de Auditoria Legal com Escopo Restrito 
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O processo de auditoria legal (“Auditoria Jurídica”) conduzido para a Emissão possuiu escopo restrito, definido em 
conjunto entre a Securitizadora e a Cedente. Desta forma, é possível que haja passivos ou débitos que 
eventualmente possam impactar a operação e/ou as partes envolvidas direta ou indiretamente e que não tenham 
sido identificados pelo processo de auditoria legal conduzido, o que pode afetar adversamente a liquidez dos CRI 
ou o recebimento dos direitos creditórios e, consequentemente, o recebimento ou a expectativa de recebimento 
da Remuneração dos CRI pelos Titulares de CRI. 

Ademais, as certidões analisadas no âmbito da auditoria jurídica venceram há mais de 30 (trinta) dias. Nesse 
sentido, a existência de eventuais novas contingências não identificadas poderá afetar a capacidade financeira da 
Cedente, da Devedora ou dos Garantidores, o que poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das 
mesmas de honrar as obrigações assumidas nos termos dos Contratos de Locação e do Contrato de Cessão e, 
consequentemente, dos CRI.  

Os Créditos Imobiliários constituem a totalidade do Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta do 
recebimento destes pela Emissora, assim como qualquer atraso ou falha pela Emissora ou a insolvência da 
Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das obrigações decorrentes dos CRI 
 
A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a aquisição e 
securitização de créditos imobiliários e do agronegócio por meio da emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários e do agronegócio, cujos patrimônios são administrados separadamente do patrimônio da Emissora, 
nos termos da Lei 14.430 e da Lei 11.076, de 30 de dezembro de 2004. O Patrimônio Separado tem como única 
fonte de recursos os Créditos Imobiliários.  
 
Dessa forma, qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes valores pela Emissora poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos CRI, sendo que 
caso os pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham sido realizados pela Devedora ou pelos Avalistas na forma 
prevista no Contrato de Cessão, a Devedora e os Avalistas não terão qualquer obrigação de realizar novamente 
tais pagamentos e/ou transferências. 

Risco do investidor ser chamado para realização de aporte financeiro para cobertura de eventuais despesas da 
operação 

Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei 14.430, 
caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas da Oferta previstas no Termo de 
Securitização, conforme aditado, e/ou custeio das providências judiciais ou extrajudiciais para recuperação do 
crédito nas hipóteses de vencimento antecipado quando o Patrimônio Separado tem insuficiência de recursos, tais 
despesas e custos serão suportados pelos recursos oriundos do Fundo de Reserva, integrante do Patrimônio 
Separado ou pela Cedente e, na falta de recursos do Fundo de Reserva e caso a Cedente não arque com o 
pagamento de tais despesas, estas serão consideradas despesas da Emissão e serão arcadas pelos Titulares de 
CRI de forma que deverá ser realizada Assembleia Geral para deliberação de realização de aporte por parte dos 
Titulares de CRI. A realização de aporte pelos Titulares de CRI nas hipóteses acima previstas pode impactar 
negativamente o investimento nos CRI realizado pelos investidores, tendo em vista que o retorno financeiro poderá 
ser inferior ao esperado pelos Titulares de CRI. 

Risco da marcação a mercado 

Desde 2 de janeiro de 2023, distribuidores de investimento, como bancos e corretoras, deverão disponibilizar para 
os clientes os valores de referência para debêntures, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de 
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recebíveis do agronegócio e títulos públicos federais (exceto tesouro direto) que eles possuem. Isso significa que 
tais títulos, inclusive os CRI, serão marcados a mercado, ou seja, terão a atualização diária de seu preço unitário 
em função de vários fatores, como mudanças nas taxas de juros e nas condições de oferta e demanda pelo ativo. 
Desta forma, a realização da marcação a mercado dos CRI visando o cálculo de seu preço unitário, pode causar 
oscilações negativas no valor dos CRI, poderá não refletir necessariamente a rentabilidade teórica dos CRI. Dessa 
forma, os CRI poderão sofrer oscilações negativas de preço, o que pode impactar negativamente na negociação 
dos CRI pelo Investidor no mercado secundário. 

Risco de Resolução do Termo de Securitização e Cancelamento da Emissão 

A presente Emissão está sujeita à Condição Resolutiva nos termos dos itens 1.2 e 3.2.18 deste Termo de 
Securitização. Na hipótese de perfazimento da Condição Resolutiva, o Termo de Securitização será resolvido, a 
Emissão restará sem efeitos e todas as Partes retornarão ao status quo ante, não sendo devida qualquer 
indenização, compensação ou penalidade aos Titulares de CRI. 

Nessa hipótese, eventual subscrição realizada será automaticamente cancelada e, caso já tenha ocorrido 
integralização dos CRI, os valores integralizados serão devolvidos aos respectivos Titulares de CRI no prazo de 
até 2 (dois) Dias Úteis, sem qualquer, remuneração, correção monetária, indenização e/ou compensação, 
descontadas as Despesas Iniciais. 

Dessa forma, os investidores ficam expostos ao risco de, em razão da resolução do Termo de Securitização e da 
necessidade de devolução dos recursos eventualmente investidos, não terem seus recursos remunerados ou 
atualizados e de perderem a oportunidade de investirem de forma diversa em investimento mais rentável ao longo 
do respectivo período. 

Ocorrência de Distribuição Parcial 

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, desde que, até o final do Período de 
Distribuição, haja subscrição e integralização de CRI equivalente ao Montante Mínimo. Não haverá procedimento 
de reservas no âmbito da Oferta, de modo que o investidor que subscrever os CRI estará sujeito aos efeitos da 
Distribuição Parcial e, posteriormente, à integralização da totalidade dos CRI por ele subscritos nos termos do 
Boletim de Subscrição. Caso ocorra a Distribuição Parcial, os CRI que não forem colocados no âmbito da Oferta 
serão cancelados pela Securitizadora, o que poderá afetar a liquidez dos CRI detidos pelos investidores. 

Fatores de Risco relacionados à Devedora  

Alterações na legislação tributária brasileira poderão aumentar a carga tributária sobre a Devedora, e, 
consequentemente, impactar adversamente os seus resultados operacionais 
 
O Governo Federal regularmente implementa mudanças nas leis tributárias que, eventualmente, podem aumentar 
a carga tributária sobre a Devedora e seus usuários. Essas mudanças incluem ajustes na alíquota aplicável e 
imposição de tributos temporários, cujos recursos são alocados a determinadas finalidades pelo Governo Federal. 
Os efeitos dessas medidas de reforma fiscal e quaisquer outras alterações decorrentes da promulgação de 
reformas fiscais adicionais não podem ser quantificados e são imprevisíveis. Algumas dessas medidas podem 
aumentar as obrigações fiscais totais da Devedora, o que, por sua vez, afetaria adversamente seus resultados 
operacionais.  
 
Caso não haja o repasse desses tributos adicionais aos preços dos imóveis em valores suficientes e prazo hábil, 
os resultados operacionais e a condição econômico-financeira a Devedora podem ser adversamente afetados. 
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Além disso, um aumento ou a criação de novos tributos incidentes na locação de imóveis, que seja repassado aos 
consumidores, pode vir a aumentar o preço final aos clientes da Devedora, reduzindo, dessa forma, a demanda 
pelos imóveis da Devedora ou afetando suas margens e rentabilidade. 
 
Em alguns casos, é necessário um julgamento significativo para determinar a receita tributável, já que esta não 
coincide com a mesma reconhecida de acordo com as práticas contábeis. O cancelamento ou mudanças nesses 
regimes poderão resultar no aumento da carga tributária a que as sociedades de propósito específico estão 
sujeitas, o que pode impactar adversamente a Devedora, e, assim, acarretar prejuízos para os Investidores. 
 
O aumento de alíquotas de tributos existentes ou a criação de novos tributos que afetem os financiamentos 
vigentes poderão prejudicar de maneira relevante a situação financeira da Devedora e os seus resultados 
operacionais 
 
No passado, o Governo Federal, com certa frequência, aumentou alíquotas de tributos, criou tributos e modificou 
também o regime de tributação. Caso o Governo Federal venha a aumentar alíquotas de tributos existentes no 
atual Regime Especial de Tributação aplicável ao setor imobiliário ou criar tributos incidentes na locação de imóveis 
enquanto os contratos de locação da Devedora estejam em vigor, a sua situação financeira e os seus resultados 
operacionais poderão ser materialmente prejudicados, na medida em que a Devedora não puder alterar tais 
contratos a fim de repassar tais aumentos de custos aos seus clientes.  
 
Financiamentos em condições aceitáveis podem não estar disponíveis para atender as necessidades futuras de 
capital da Devedora. 

As condições econômicas e financeiras globais continuam voláteis. Se linhas de crédito não estiverem disponíveis 
quando necessário, ou se estiverem disponíveis apenas em condições desfavoráveis, a Devedora poderá 
enfrentar dificuldades para atender suas necessidades de capital, aproveitar oportunidades de negócio ou reagir 
a pressões competitivas, o que pode afetar de forma adversa seus negócios, condição financeira e rentabilidade. 
A Devedora também poderá precisar de recursos adicionais para crescer e expandir suas operações, que espera 
financiar através de seu fluxo de caixa operacional. A Devedora poderá ainda procurar novas formas de liquidez 
adicional por meio de empréstimos bancários convencionais ou de dívida ou emissão de valores mobiliários em 
mercados privados ou públicos. A Devedora não pode fornecer qualquer garantia de que fluxos de caixa 
provenientes de suas operações serão suficientes para financiar seus investimentos ou que será capaz de obter 
fundos adicionais dos mercados financeiros. Se a Devedora não for capaz de gerar fluxos de caixa ou levantar 
fundos adicionais suficientes para cobrir seus investimentos, poderá não alcançar as eficiências operacionais 
desejadas ou não executar totalmente os seus planos de expansão, o que poderá impactar em sua competitividade 
e, portanto, os resultados de suas operações. 
 
A Devedora está sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 
 
Ao longo do prazo de duração dos CRI, a Devedora está sujeita a eventos de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial. Eventuais contingências da Devedora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão 
afetar sua capacidade financeira e operacional, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Devedora de 
honrar as obrigações assumidas nos termos do Contrato de Cessão e, consequentemente, dos CRI. Os CRI são 
quirografários e não contam com qualquer garantia adicional prestada pela Devedora e/ou pela Emissora. 

A Devedora pode enfrentar restrições e multas nos termos do Código Brasileiro de Proteção ao Consumidor no 
futuro 
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O Brasil possui uma série de leis e normas de proteção ao consumidor, conhecidas em conjunto como Código de 
Defesa do Consumidor, as quais incluem proteção contra publicidade falsa e enganosa, proteção contra práticas 
comerciais coercivas, abusivas ou injustas e proteção na formação e interpretação de contratos, geralmente na 
forma de responsabilidades civis e penalidades administrativas por violações. Essas penalidades são 
frequentemente aplicadas pelas Agências de Proteção ao Consumidor (PROCON), que supervisionam os 
problemas dos consumidores de acordo com o distrito. As empresas que operam em todo o Brasil podem sofrer 
multas em face do PROCON, bem como da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON). As empresas podem 
resolver reclamações feitas pelos consumidores por meio do PROCON pagando uma indenização por violações 
diretamente aos consumidores e por meio de um mecanismo que permita ajustar sua conduta, denominada 
contrato de ajuste de conduta (Termo de Ajustamento de Conduta, ou “TAC”). Os promotores públicos brasileiros 
também podem iniciar investigações de supostas violações dos direitos do consumidor, e o mecanismo TAC 
também está disponível como uma sanção nesses processos. As empresas que violam TACs enfrentam possíveis 
multas automáticas. O Ministério Público brasileiro também pode ajuizar ações civis públicas contra empresas que 
violam os direitos do consumidor, buscando uma observação rigorosa das leis de proteção ao consumidor e 
compensação por quaisquer danos aos consumidores. A Devedora está sujeita a reclamações decorrentes de 
suas atividades, ou de atividades do seu ciclo de produção, que contam com a participação de terceiros que podem 
agir de forma diversa daquela orientada pela Devedora e, ainda que indiretamente e com direito regressivo por 
parte da Devedora, causar contingências as quais a Devedora serão as responsáveis perante terceiros.  

Demais riscos 

Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de atuação da Devedora, da Cedente e dos 
Garantidores, que são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. 
O investimento nos CRI poderá estar sujeito a outros riscos advindos de fatores exógenos, tais como moratória, 
guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos valores mobiliários de modo geral. 

* * * * * 
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(Este Anexo é parte integrante do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos 
Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda.) 

ANEXO IX 
- TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES 

Os Titulares de CRI não devem considerar unicamente as informações contidas nesta cláusula para fins de avaliar 
o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar seus próprios assessores quanto à 
tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos, que não o imposto de renda, 
eventualmente aplicáveis a esse investimento, ou a ganhos porventura auferidos em operações com CRI. 

Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF:  
 
 Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a certificados de recebíveis 
imobiliários é o mesmo aplicado aos títulos de renda fixa, sujeitando‐se, portanto, à incidência do IRRF a alíquotas 
regressivas que variam de 15% (quinze por cento) a 22,5% (vinte e dois e meio por cento), dependendo do prazo 
dos investimentos. As alíquotas diminuem de acordo com o prazo de investimento, sendo de 22,5% (vinte e dois 
e meio por cento) para a aplicação com prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 20% (vinte por cento) para a 
aplicação com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; 17,5% (dezessete e 
meio por cento) para a aplicação com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias; e 
15% (quinze por cento) para a aplicação com prazo de mais de 720 (setecentos e vinte) dias (artigo 1º da Lei nº 
11.033, e artigo 65 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 (“Lei nº 8.981”)). Estes prazos de aplicação devem 
ser contados da data em que os Investidores efetuaram o investimento, até a data do resgate/recebimento dos 
recursos. 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de Investidor, conforme sua qualificação como pessoa 
física, pessoa jurídica, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, 
de capitalização, corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, 
sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro, residente ou domiciliado no exterior, inclusive em 
países com tributação favorecida. 

Os Investidores pessoas físicas estão isentos do IRRF e do imposto de renda na declaração de ajuste anual com 
relação à remuneração produzida por CRI a partir de 1º de janeiro de 2005 (artigo 3º, II, da Lei nº 11.033). Essa 
isenção, se estende ao ganho de capital auferido na alienação ou cessão deste ativo (parágrafo único do artigo 
55 da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015). 

Os Investidores, quando forem pessoas jurídicas isentas, terão seus rendimentos tributados exclusivamente na 
fonte, não sendo compensável com o imposto devido no encerramento de cada período de apuração (artigo 76, 
II, da Lei nº 8.981). As entidades imunes estão dispensadas da retenção do IRRF desde que declarem por escrito 
esta sua condição de entidade imune à fonte pagadora (artigo 71 da Lei nº 8.981, na redação dada pela Lei nº 
9.065, de 20 de junho de 1955). 

O IRRF, às alíquotas regressivas acima mencionadas, pago por investidores pessoas jurídicas tributadas pelo 
lucro presumido ou real é considerado antecipação, gerando o direito à compensação do montante retido com o 
imposto de renda devido no encerramento de cada período de apuração (artigo 76, I, da Lei nº 8.981). O 
rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento), sendo o adicional 
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calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) 
por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas, corresponde a 9% (nove por cento) para instituições não 
financeiras, 16% (dezesseis por cento) para instituições financeiras (exceto bancos) e 21% (vinte e um por cento) 
para bancos. 

As carteiras dos fundos de investimento estão isentas do imposto de renda (artigo 28, §10, da Lei nº 9.532) e, para 
os fundos de investimento imobiliário, nos termos do artigo 16‐A, §1º, da Lei nº 8.668, a isenção não abrange as 
aplicações financeiras, que estão sujeitas a imposto de renda na fonte, compensável com o imposto devido pelo 
investidor no momento das distribuições feitas pelo fundo. As aplicações de fundos de investimento imobiliário em 
CRI não estão sujeitas ao imposto de renda na fonte. Na hipótese de aplicação financeira em CRI realizada por 
instituições financeiras, sociedades de seguro, entidades de previdência complementar abertas, entidades de 
previdência privada fechadas, sociedades de capitalização, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há 
dispensa de retenção na fonte e do pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimentos ou ganhos 
líquidos auferidos (artigo 77, I, da Lei nº 8.981, na redação da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1955 e artigo 5º da 
Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004). Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos 
decorrentes de investimento em CRI por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, 
serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento) e pela CSLL, 
à alíquota de 16% (dezesseis por cento) para instituições financeiras (exceto bancos) e 21% (vinte e um por cento) 
para bancos. 

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior, aplica‐se, como regra geral, o 
mesmo tratamento tributário cabível em relação aos investidores residentes ou domiciliados no Brasil (artigo 78 
da Lei nº 8.981). Por sua vez, há um regime especial de tributação aplicável aos investidores externos cujos 
recursos adentrarem o Brasil de acordo com as normas e condições da Resolução nº 4.373, de 29 de setembro 
de 2014 do Conselho Monetário Nacional, e que não sejam residentes em país ou jurisdição com tributação 
favorecida. Nessa hipótese, os rendimentos auferidos pelos investidores estrangeiros estão sujeitos à incidência 
do imposto de renda à alíquota máxima de 15% (quinze por cento) (artigo 81 da Lei nº 8.981, artigo 11 da Lei nº 
9.249, de 29 de dezembro de 1995, artigo 16 da Medida Provisória nº 2.189‐49). 

Com base na legislação em vigor, será considerado país ou jurisdição com tributação favorecida: (i) aquele que 
não tribute a renda ou que a tributam à alíquota inferior a 20% (vinte por cento), atualmente reduzido para 17% 
(dezessete por cento) para os países que estejam alinhados com os padrões internacionais de transparência fiscal 
conforme definido pela Instrução Normativa nº 1.530/2014; e (ii) aquele cuja legislação não permita o acesso a 
informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do 
beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. A Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 04 de 
junho de 2010, lista as jurisdições consideradas país ou jurisdição com tributação favorecida.Com relação aos 
investidores estrangeiros, estes ficam isentos do imposto de renda sobre os ganhos de capital auferidos: (i) em 
operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, com exceção dos 
resultados positivos auferidos nas operações conjugadas que permitam a obtenção de rendimentos 
predeterminados, e (ii) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa (artigo 81, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 
8.981). Outros rendimentos auferidos pelos investidores estrangeiros, não definido como ganho de capital (à 
exceção de dividendos, atualmente isentos no Brasil), sujeitam‐se à incidência do imposto de renda à alíquota de 
(i) 10% (dez por cento), em relação a aplicações nos fundos de investimento em ações, operações de “swap” e 
operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa; e (ii) 15% (quinze por cento), nos demais 
casos, inclusive aplicações/operações financeiras de renda fixa, realizadas no mercado de balcão ou em bolsa 
(artigo 81 da Lei nº 8.981 e artigo 11 da Lei nº 9.249, de 29 de dezembro de 1995). 
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É prevista, ainda, alíquota zero de imposto de renda a esses investidores estrangeiros 4.373 sobre rendimentos 
proporcionados por CRI, a depender de alguns requisitos, todos cumulativos, a saber: (i) remuneração por taxa de 
juros prefixada, vinculada à índice de preço ou à Taxa Referencial – TR, vedada pactuação total ou parcial de taxa 
de juros pós‐fixada; e (ii) prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos (fórmula a ser definida pelo Conselho 
Monetário Nacional); (iii) vedação à recompra dos CRI pelo emissor (i.e., pela companhia securitizadora) ou parte 
a ele relacionada e o cedente ou originador (p.ex., instituição financeira) nos 2 (dois) primeiros anos após a 
emissão (salvo conforme regulamentação do Conselho Monetário Nacional); (iv) vedação à resgate antecipado 
dos CRI por meio de resgate ou pré‐pagamento (salvo conforme regulamentação do Conselho Monetário 
Nacional); (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; (vi) se existente o pagamento 
periódico de rendimentos, realização no prazo de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de que 
os CRI estejam registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela 
CVM, nas respectivas áreas de competência (viii) procedimento simplificado que demonstre o compromisso de 
alocar os recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados 
a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e inovação (em forma a ser definida 
pelo Conselho Monetário Nacional); e (ix) o projeto de investimento deve ser capaz de demonstrar que os gastos, 
despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da 
data de encerramento da oferta pública (artigo 1° e § 1º‐B, da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011.(“Lei n 
12.341”)).  

A mesma alíquota zero se estende também às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não 
residentes que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo 
aplicado em CRI e outros títulos previstos no artigo 1º da Lei nº 12.431. O percentual poderá ser de 67% (sessenta 
e sete por cento) nos dois primeiros anos a partir da oferta pública inicial das cotas constitutivas do patrimônio 
inicial do fundo.  

Os fundos também deverão obedecer a requisitos adicionais, a merecer menção o requisito concernente à 
necessidade do fundo se enquadrar à composição de carteira em até 180 (cento e oitenta dias) dias após sua 
constituição, ou em 90 (noventa) dias se apenas decidir se reenquadrar para gozar do tratamento tributário. 

O regime privilegiado indicado acima não se aplica aos investimentos estrangeiros (Resolução nº 4.373, de 29 de 
setembro de 2014 do Conselho Monetário Nacional) oriundos de país ou jurisdição com tributação favorecida 
(conforme descrito acima), hipótese em que os investidores externos sujeitar‐se‐ão às mesmas regras de 
tributação previstas para investidores residentes ou domiciliados no Brasil (artigo 29, §1º, da Medida Provisória 
2.158‐35, artigo 16, §2º, da Medida Provisória nº 2.189‐49, artigo 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
conforme alterada, e artigo 8º da Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada, artigo 1º, Lei nº 12.431 
e artigo 17, Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, conforme alterada). Haverá também incidência do IRRF à 
alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento), como antecipação, no caso de operações realizadas em bolsas 
de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, no Brasil (artigo 78 da Lei nº 8.981 c/c artigo 2º, “caput” 
e §1º, da Lei nº 11.033 e artigo 85, I e II, da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015). 

É responsável pela retenção do IRRF a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos ou a instituição 
ou entidade que, embora não seja fonte pagadora original, faça o pagamento ou crédito dos rendimentos ao 
beneficiário final (artigo 6º do Decreto‐Lei nº 2.394, de 21 de dezembro de 1987, e artigo 65, §8º, da Lei nº 8.981).  

No caso de CRI relacionados à captação de recursos destinados à implementação de projetos de investimento na 
área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos 
por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam‐se à incidência do imposto sobre a 
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renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (i) 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa 
física; e (ii) 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) (artigo 
2º, da Lei nº 12.431 e artigo 17, Lei nº 12.844 de 19 de julho de 2013)). Nos termos do §7º, do artigo 2º, da Lei nº 
12.431 os rendimentos produzidos pelo CRI sujeitam‐se à alíquota reduzida acima, mesmo que o valor captado 
não seja alocado no projeto de investimento relacionado, sem prejuízo das multas aplicáveis ao emissor e ao 
cedente dos créditos originários (artigo 49, §9º, da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015). 

IOF:  
 
Imposto sobre operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF/Títulos):  

As operações com Certificados de Recebíveis Imobiliários estão sujeitas à alíquota zero de IOF, na forma do artigo 
32, §2º, VI do Decreto n.º 6.306, de 14 de dezembro de 2007, com sua redação alterada pelo Decreto 7.487/2011. 
Porém, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual 
de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este 
eventual aumento.  

Imposto sobre Operações de Câmbio (IOF/Câmbio):  
 
Investimentos estrangeiros realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e 
condições do Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 4.373) estão sujeitos à incidência do IOF/Câmbio 
à alíquota zero no ingresso e no retorno dos recursos (artigo 15‐B, inciso XVI e XVII do Decreto n.º 6.306, de 14 
de dezembro de 2007). Porém, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada até o percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento), a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, relativamente a operações de câmbio ocorridas 
após esta eventual alteração. 

Contribuição ao Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social-COFINS:  
 
As contribuições para o PIS e COFINS incidem sobre o valor do faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim 
entendido, o total das receitas na sistemática não‐cumulativa, por estas auferidas, independentemente de sua 
denominação ou classificação contábil. 

O total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou 
alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, ressalvadas algumas exceções, como as receitas 
não‐operacionais, decorrentes da venda de ativo não circulante, classificados nos grupos de investimento, 
imobilizado ou intangível (artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, conforme alterada, e artigo 
1º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, conforme alterada, e da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, conforme alterada). 

Os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não‐financeiras, sujeitas a tributação pelo PIS e COFINS 
na sistemática não‐cumulativa, por força do Decreto nº 8426/2015, estão sujeitas à aplicação das alíquotas de 
0,65% (zero inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) para PIS e 4% (quatro por cento) para COFINS, 
sobre receitas financeiras (como o seriam as receitas reconhecidas por conta dos rendimentos em CRI). Se a 
pessoa jurídica for optante pela sistemática cumulativa, não haverá a incidência do PIS e da COFINS sobre os 
rendimentos em CRI, pois, nessa sistemática, a base de cálculo é a receita bruta, e não a totalidade das receitas 
auferidas (o que exclui a receita financeira). Sobre os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas, não 
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há incidência dos referidos tributos. 

Na hipótese de aplicação financeira em CRI realizada por instituições financeiras, sociedades de seguro, entidades 
de previdência complementar abertas, entidades de previdência privada fechadas, sociedades de capitalização, 
sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, à exceção dos fundos de investimento, os rendimentos 
poderão ser tributados pela COFINS, à alíquota de 4% (quatro por cento); e pelo PIS, à alíquota de 0,65% 
(sessenta e cinco centésimos por cento). 

* * * * * 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 2026 

I - DATA, HORA E LOCAL Aos 27 dias de janeiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Paulista, 1912, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924 ("Companhia "). 

II - CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes os acionistas representando 100% (cem por cento) do 

capital social da Companhia ("Acionistas") e os membros da Diretoria, conforme assinaturas 

constantes na Lista de Presença de Acionistas no Anexo I a esta ata. 

Hl - MESA: Presidente: Sr. Leandro Issaka; Secretário: Sr. Henrique Luís Alexandre Neto. 

IV - ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a ratificação da aprovação da Aquisição da Ore (conforme 

definido abaixo); e (ii) a ratificação da aprovação da subscrição e integralização de 199.600 (cento e 

noventa e nove mil e seiscentas) ações ordinárias da Leverage 88 Companhia Securitizadora (abaixo 

qualificada), em razão do aumento de capital social da referida sociedade; (iii) a alteração do 

Estatuto Social da Companhia; (iv) a aprovação do Código de Ética da Companhia, conforme abaixo 

descrito; e (iv) a autorização para que os membros da Diretoria da Companhia pratiquem todo e 

qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para 

a efetivação e implementação das matérias constantes desta Ordem do Dia. 

V - DELIBERAÇÕES: Os Acionistas aprovam, por unanimidade e sem quaisquer restrições: 

(i) A ratificação da aquisição, pela Companhia, de 826.755 (oitocentas e vinte e seis mil, setecentas 

e cinquenta e cinco) ações representativas de 100% (cem por cento) do Capital Social da ORE 
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Visto 
Conferido 
RG: 13;lfi6;633“2 SP 

SECURITIZADORA S.A., socied^l^apôxlima,, jx>m^ede pa Cijlajle de São Paulo, Estado de São Paulo, 
• • ••• •••• 

na Rua Dr. Paes de Barros, n° 1.017, 12° andar, Itaim Bibi, CEP 04530-001, registrada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP* ) sebo NIRE 35300383311 e inscrita no CNPJ sob n° 
• • 

12.320.349/0001-90 ("Ore"), nas condições psttwadas no "Contrato de Compra e Venda de Ações e 

Outras Avença? celebrado entre a Companhia e o FATOR CAPITAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

n°. 10.863.097/0001-10, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato 

Paes de Barros, n°. 1.017, 12° andar (parte), Itaim Bibi, CEP 04530 001 e com seus atos constitutivos 

registrados e arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.366.018 ("Fator Capital "), em 25 de abril de 2025 ("Aquisição da Ore"): 

(ii) A ratificação da subscrição e integralização, pela Companhia, de 199.600 (cento e noventa e 

nove mil e seiscentas) ações ordinárias representativas do Capital Social da LEVERAGE 88 

COMPANHIA SECURITIZADORA, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Paulista, 1912, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no CNPJ sob o n° 

53.192.655/0001-75, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35300628730 

(" Leverage 88"). pelo valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), tornando-se sócia titular de 99,99% 

(noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do capital social da Leverage 88, 

realizada no âmbito do aumento do capital social da Leverage 88 realizado nos termos da 

Assembleia Gera Extraordinária da Leverage 88 realizada em 24 de junho de 2025, cuja ata foi 

arquivada na JUCESP em 11 de setembro de 2025 sob o n° 336.744/25-0; 

(iii) A (a) alteração do Capítulo "Diretoria" do Estatuto Social da Companhia, para que passem a 

vigorar nos termos abaixo e conforme a versão consolidada prevista no Anexo II à presente Ata; e 

(b) após a alteração prevista no item '(a)' acima, alteração da numeração dos artigos subsequentes, 

conforme versão consolidada prevista no Anexo II à presente Ata: 

"Diretoria 

Artigo 18-A Diretoria será composta por, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 10 (dez) membros, 

eleitos e destituíveis peio Conselho de Administração, para um mandato de 03 (três) anos, 
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Visto 
•.* *.* *.* L. :* Conferido 

RG; 1 J.166.633-2 SP 

• ••• • • • • • • • •• ••• 
permitida a reeleição, sendp £Í*(qm) Efretor Presidente;* 01 (um) Diretor de Securitização; 01 

• • • • • •••• 
(um) Diretor de Distribuição; 01 (um) Diretor de Compiiance e Controles Internos; 01 (um) Diretor 

de Jurídico; 01 (um) Diretor de Estruturação^' 01 (um) Diretor de Gestão de Operações de 
• • 

Securitização; 01 (um) Diretor Finan&èirole^de Controladoria; e 02 (dois) Diretor(es) sem 

Designação Específica. 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular, 

caberá ao Conselho de Administração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que 

permanecerá no cargo peto prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. 

Parágrafo Segundo - Um diretor poderá acumular mais de uma função quando da eleição da 

Diretoria, desde que observadas as normas aplicáveis. 

Parágrafo Terceiro - Os diretores terão plenos poderes para gerir e administrar a Companhia, 

competindo-lhes a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, observado sempre o 

disposto na legislação aplicável, neste Estatuto Social, nas deliberações do Conselho de 

Administração e em Acordo de Acionistas. 

Parágrafo Quarto - Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores poderão ser 

representados por outro membro da Diretoria designado por meio de autorização específica, 

por escrito, do diretor substituído. 

Parágrafo Quinto - Para as reuniões de Diretoria, os Diretores poderão enviar seus votos 

antecipadamente, por escrito, via correio eletrônico (e-mail) ou por qualquer forma que 

evidencie de maneira segura a autenticidade de transmissões escritas, bem como poderão 

participar das respectivas reuniões por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou 

outro meio que assegure e/ou evidencie a autenticidade de sua participação, admitindo-se o 

mesmo em relação às próprias atas lavradas quando da conclusão dos respectivos trabalhos. 
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Wo 

• *•* *. * i Confer/cfQ 

RG: 13.156.633-2 SP 
• • • • • • • • ••• •• ••• 

Parágrafo Sexto - Os Diretores ietão investidos nos>respsctivos cargos mediante assinatura de 
• • ••• ••• • 

termo de posse lavrado no Hvro de atas das reuniões da diretoria. Terminado o prazo do 

mandato, os Diretores permanecerão nde sous> cargos até a posse dos seus sucessores. 
• • • • • • • •• • 

(...) 

Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente da Companhia, entre outras atribuições: 

(a) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; 

(b) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não especificadas neste Estatuto 

Sociai; 

(c) fornecer, com o auxílio dos demais Diretores, aos Acionistas os documentos e 

informações necessários para sua tomada de decisão em Assembleias Gerais; 

(d) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das deliberações 

da Assembleia Geral, com a participação dos demais Diretores; 

(e) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e 

(f) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas 

sem limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de CompHance da 

Companhia. 

Artigo 21 - Compete especificamente ao Diretor Securitização: 

(a) exercer a figura do diretor responsável pelas atividades de securitização, prestando as 

informações exigidas pela regulamentação do mercado de valores mobiliários; 

(b) representar e registrar a Companhia perante a CVM e as instituições participantes do 

mercado financeiro e de capitais nos Hmites de sua competência; 

(c) cumprir com as leis e normas regulamentares aplicáveis à Companhia relacionadas ao 

mercado financeiro e de capitais, no que diz respeito às atividades de securitização; 

(d) administrar a política de relacionamento com investidores, caso existente; 

(e) prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou mercado de balcão 

organizado em que os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam admitidos 

à negociação; e 
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: : : :*• :? •? v?st0
*.• *.• *.* *.* •* ConferjcjQ 

RG:

• ••• • • •• • • • •• ••• 
(f) auxiliar o Diretor de C3mç/ianòe> e Controles Internos no exercício de suas funções 

• • ••• •••• 
sempre que solicitado, sem interferir em sua autonomia para a implementação de 

medidas necessárias ao cumprimentadas normas, o que inclui, mas sem limitação, a 
• • 

apresentação de manifestação^^ rispeito de eventuais deficiências encontradas em 

verificações de CompHance; e 

(g) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas 

sem limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de CompHance da 

Companhia. 

Artigo 22 - Compete ao Diretor de CompHance e Controles Internos da Companhia, entre outras 

atribuições: 

(a) implementar políticas e procedimentos de controles internos e CompHance, bem como 

realizar treinamentos no sentido de ampliar o conhecimento e o cumprimento das 

referidas normas, bem como das demais normas aplicáveis às atividades da Companhia; 

(b) a responsabilidade pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles 

internos previstos na Resolução CVM 60; 

(c) assegurar e fiscalizar o atendimento às normas, políticas e regulamentações vigentes e 

aos padrões ético e profissional; 

(d) fiscalizar e garantir o cumprimento das normas de prevenção à lavagem de dinheiro, ao 

financiamento ao terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de destruição 

em massa; 

(e) realizar treinamentos e monitoramentos das atividades da Companhia; 

(f) avaliar a natureza, complexidade e risco das operações realizadas; 

(g) responder pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Resolução CVM n° 30, de 

11 de maio de 2021, o que inclui o encaminhamento à Diretoria, até o último dia útH de 

abril, do relatório relativo ao ano civil anterior à data de entrega, contendo: (a) uma 

avaliação do cumprimento pela Companhia das regras, procedimentos e controles 

internos previstos na referida norma; e (b) as recomendações a respeito de eventuais 

deficiências, com o estabelecimento de cronograma de saneamento; 
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Conferido 
RG! «-W.G33.2sp 

• • • • • • • • • • • •• • • • 
(h) responder pelo cumprimento das no fanas es/ãb^ecidas pela Resolução CVM n° 50, de 

• • ••• •••• 
31 de agosto de 2021 ("Resolução CVM 50"), caso aplicável à Companhia, em especial, 

pela: (a) implementação e manúter^ãn da respectiva política de PLD/FTP compatível 
• • 

com a natureza, o porte, a comjile^dide, a estrutura, o perfil de risco e o modelo de 

negócio da instituição, de forma a assegurar o efetivo gerenciamento dos riscos de 

LD/FTP apontados ("Política de PLD/FTP"): e (b) elaboração do relatório relativo à 

avaliação interna de risco de LD/FTP, a ser encaminhado para os órgãos da alta 

administração especificados na Política de PLD/FTP, até o último dia útH do mês de abril, 

contendo além das informações previstas no artigo 6o da Resolução CVM 50; 

(i) responder pela implementação e pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos 

e controles internos previstos na Resolução CVM 60, caso aplicável à Companhia, o que 

inclui o encaminhamento aos órgãos da administração da Companhia, até o último dia 

útil do mês de abrí! de cada ano, relatório relativo ao ano civil imediatamente anterior à 

data de entrega, contendo: (a) as conclusões dos exames efetuados; (b) as 

recomendações, a respeito de eventuais deficiências, com o estabelecimento de 

cronogramas de saneamento, quando for o caso; e (c) a manifestação do diretor 

responsável pelas atividades de securitização a respeito das deficiências encontradas em 

verificações anteriores e das medidas planejadas, de acordo com cronograma específico, 

ou efetivamente adotadas para saná-las; 

(j) supervisionar, em atuação como segundo nível de controle, a atuação dos Diretores com 

funções operacionais, ie., Diretor de Securitização, Diretor de Distribuição, Diretor de 

CompHance e Controles Internos, Diretor de Jurídico, Diretor de Estruturação, Diretor de 

Gestão de Operações de Securitização, Diretor Financeiro e de Controladoria e demais 

Diretor(es) sem Designação Específica, bem como de suas respectivas equipes; e 

(k) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas 

sem limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de CompHance da 

Companhia. 

Artigo 23 - Compete ao Diretor de Distribuição: 
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Visto 
Conferido 
RG: 13-lS6.G33-2 SP 

(a) adequar os produtos* sewiços & eperàções ac perkl do cliente; 
• • ••• •••• 

(b) verificar o cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e recebimento de valores 

aplicáveis à intermediação de» opèr<ações realizadas com valores mobiliários em 
• • 

mercados regulamentados de ̂ ^r&^mobUiários; 

(c) supervisionar e gerenciar a equipe de distribuição de valores mobiliários; 

(d) implementar as políticas e procedimentos internos para garantir o cumprimento das 

normas regulatórias aplicáveis à distribuição de valores mobiliários; 

(e) monitorar e avaliar os riscos associados à distribuição de valores mobiliários; 

(f) intermediar e negociar os valores mobiliáriosjunto a investidores institucionais e clientes; 

(g) coordenar e conduzir os processos de oferta pública de valores mobiliários; 

(h) comunicar com os reguladores e autoridades do mercado de valores mobiliários; 

(i) avaliar e analisar os relatórios e documentos relacionados à distribuição de valores 

mobiliários, como prospectos e formulários de informações periódicas; 

(j) coordenar o processo de averiguação do perfil de risco e adequação de investimentos 

dos investidores (processo de suitabHity), na forma estabelecida pela Resolução CVM n° 

30, de 11 de maio de 2021, o que inclui o encaminhamento à Diretoria; e 

(k) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas 

sem limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de CompHance da 

Companhia. 

Artigo 24 - Compete ao Diretor Jurídico: 

(a) assessorar a Diretoria e o Conselho de Administração nas questõesJurídicas de natureza 

societária, regulatória, contratual e negociai, fornecendo, caso solicitado, pareceres 

técnicos que fundamentem a tomada de decisão estratégica da Companhia; 

(b) supervisionar a assessoria jurídica externa na estruturação de operações de securitização, 

incluindo a análise de viabilidade jurídica, bem como a auditoria Jurídica realizada no 

âmbito de tais operações de securitização (due diligence), para que estejam em 

conformidade com as entidades regulatórias e autorregulatórias (CVM, CMN, BACEN, 

ANBIMA etc.), e demais legislações aplicáveis, inclusive, mas sem limitação, no que diz 

respeito ao cumprimento das obrigações de informação, publicidade e transparência; 
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. : : : ;•* ^sto 
^ferido 

... .: .•. ' 13'1̂ -^33~2sp 
(c) elaborar, coordenar, teMÍsaZe naG^ciàr a documentação jurídica necessária às operações 

• • ••• •••• 
de securitização; 

(d) supervisionar e gerir todas asXde^andas judiciais e administrativas envolvendo a 
• • 

companhia, incluindo a seleção^erí^trução e a fiscalização dos advogados externos; 

(e) desenvolver estratégias para evitar litígios, incluindo a revisão de cláusulas contratuais 

padrão e a mediação de conflitos em fase pré-processual; 

(f) estabelecer, revisar e aprovar os padrões contratuais da Companhia no âmbito das 

operações de securitização; 

(g) gerenciar o sistema de controle e armazenamento de documentos jurídicos, garantindo 

a integridade, a segurança e o acesso controlado à documentação sensível; 

(h) gerenciar o mapeamento e pelo monitoramento das obrigações não pecuniárias 

existentes nos documentos que regem as operações de securitização; 

(i) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas 

sem limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de CompHance da 

Companhia. 

Artigo 25 - Compete especificamente ao Diretor de Gestão de Operações de Securitização: 

(a) supervisionar o monitoramento periódico do desempenho da carteira de recebíveis que 

iastreiam os certificados securitizados, analisando indicadores de performance, 

inadimplência e concentração; 

(b) gerir o fluxo de caixa dos respectivos Patrimônios Separados, proveniente dos recebíveis, 

assegurando a correta contabilização, armazenagem em contas específicas e a 

pontualidade e acurácia dos pagamentos, em estrita conformidade com as previsões dos 

documentos das operações e das expectativas de fluxo, zelando pela otimização da 

compatibilidade entre os fluxos de caixa originários dos direitos creditórios securitizados 

e os fluxos de pagamento dos títulos de securitização aos quais estiverem vinculados, 

nos termos previstos nos documentos que regem as respectivas operações de 

securitização; 

(c) observar os termos e condições constantes dos documentos que regem as operações 

de securitização; 
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. ••• ••• : Confer?c/o

.... . . .. '13'166’G^2SP 
• • • •• • • • 

(d) responsabilizar-se peia èosrde^açãó^ elaboração,, revisão e divulgação tempestiva de 
• • ••• •••• 

todos os informes periódicos obrigatórios a respeito dos títulos de securitização de 

emissão da Companhia, o que inclui,'mas sem limitação, os Informes Mensais exigidos 
O • 

nos termos da Resolução CVM ̂1»; ’•* 

(e) supervisionar a atuação de servicers terceirizados e demais prestadores de serviço 

contratados no âmbito das operações de securitização, auditando sua performance e 

assegurando o cumprimento dos respectivos contratos de prestação de serviço; 

(f) propor e implementar melhorias contínuas nos processos de administração dos 

patrimônios separados, visando ao aumento da eficiência, redução de custos e mitigação 

de riscos; 

(g) gerenciar o mapeamento e pelo monitoramento das obrigações pecuniárias existentes 

nos documentos que regem as operações de securitização; e 

(h) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas 

sem limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de Comphance da 

Companhia. 

Artigo 26 - Compete especificamente ao Diretor de Estruturação: 

(a) liderar a análise técnica dos ativos propostos para securitização, inclusive quanto à 

conformidade dos originadores com a legislação aplicável; 

(b) elaborar e apresentar relatórios de análise de operações e pareceres técnicos ao 

Conselho de Administração, contendo a modelagem financeira, a avaliação de riscos, a 

viabilidade econômica e a estratégia de colocação no mercado; 

(c) conceber, desenvolver e calcular a modelagem financeira das operações de 

securitização, incluindo projeções de fíuxo de caixa, rating esperado, taxas de Juros, 

deságios e todas as variáveis económico-financeiras pertinentes, zelando pela 

compatibilidade entre os direitos creditórios securitizados e os títulos de securitização, 

especialmente os fluxos de caixa originários dos direitos creditórios securitizados e os 

fluxos de pagamento dos títulos de securitização aos quais estiverem vinculados; 

(d) coordenar a contratação e gerenciar o trabalho de terceiros essenciais para a 

estruturação das operações de securitização; 
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(e) 

(f) 

• • • j * j • * •. • í 
*•’ *•’ ”• ’•* : £°nfer/do

RG“ 13^.G33-• • • • ♦ • • • • • • •• 
apresentar relatórios*peli&dicos*<de à!ndame4ito*,clo pipeüne de operações ao Conselho 

• • ••• •••• 
de Administração e aos setores competentes; 

coordenar todo o processo de í^uidição das operações de securitização, assegurando 
• • 

o cumprimento de todas as consü^õ^precedentes e a perfeita integração entre as partes 

envolvidas; 

(g) responsabilizar-se pelas operações de securitização até o momento de sua liquidação 

financeira perante os investidores e a efetiva transferência dos recursos, momento em 

que se encerra a fase de estruturação; e 

(h) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que indui, mas 

sem limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de CompHance da 

Companhia. 

Artigo 27 - Compete especificamente ao Diretor Financeiro e de Controladoria: 

(a) elaborar, em conjunto com a Diretoria, o plano estratégico financeiro de curto, médio e 

longo prazos da companhia, submetendo-o à aprovação do Conselho de Administração; 

(b) definir e implementar a política de alocação de recursos e a estratégia de investimentos 

dos recursos próprios da securitizadora, respeitando os Hmites de risco estabelecidos 

pelo Conselho de Administração; 

(c) gerenciar a estrutura de capital da Companhia, propondo otimizações à política de 

dividendos; 

(d) gerir a tesouraria da Companhia, incluindo a aplicação de recursos financeiros 

disponíveis e a administração da dívida, sempre dentro dos Hmites aprovados pelo 

Conselho de Administração; 

(e) supervisionar a contabilidade da Companhia e o planejamento tributário da Companhia; 

(f) coordenar a movimentação das contas bancárias da Companhia; 

(g) representar a Companhia perante instituições financeiras, investidores e demais agentes 

do mercado de capitais para tratar de assuntos de seu escopo; 

(h) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual 

da administração da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de 

Administração e aos Acionistas; 
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(j) 

apresentar periodicàm^n^ a&»£onèe/ho tde Administração e a Diretoria relatório 
• • ••• •♦• • 

circunstanciado contendo: (1) a posição de caixa e investimentos; (2) o desempenho das 

carteiras sob sua gestão; (3) w siàtys das captações em andamento; (4) qualquer 

exposição a riscos acima do9*Hrnií&6 estabelecidos; e (5) qualquer fato relevante 

relacionado às contas da Companhia; e 

observar e zeiarpela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas 

sem limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manuai de Compiiance da 

Companhia. 

Artigo 28 - Compete aos demais Diretores, dar o suporte ao Diretor Presidente, ao Diretor de 

Securitização e ao Diretor de Compiiance e Controles Internos, bem como exercer a 

administração do dia a dia da Companhia, conforme orientação do Conselho de Administração. 

Artigo 29 - Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Sociai, a representação da 

Companhia emjuízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas 

federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente representada: 

- Individualmente pelo Diretor Presidente; 

- conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia; ou 

- conjuntamente por 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador. " 

(iv) Aprovar o Código de Ética da Companhia, conforme versão de janeiro de 2026 consolidada 

prevista no Anexo III à presente Ata. ("Código de Ética "), cujo objetivo consiste em orientar todos os 

sócios, administradores, colaboradores, funcionários, prestadores de serviços e parceiros de negócio 

na condução e no melhor exercício de atividades e responsabilidade, de modo a manter estrutura 

de gerenciamento de riscos de conformidade aderente à Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários ("CVM") n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada ("Resolução CVM n° 60"). 
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bem como demais legislação, regalàçãp e aâlo regulação ficáveis e compatíveis com a natureza, 
• ► ••* ♦ ♦ « • 

o porte, a complexidade, a estrutura, o perfil de risco e o modelo de negócio da Companhia; e 

(v) Autorizar os membros da Diretoria do CcJwpanhia para que pratiquem todo e qualquer ato, 

celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 

implementação das matérias ora deliberadas. 

VI - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia, da 

qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 

Esta é a cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2026. 

Mesa: 

LEANDRO ISSAKA HENRIQUE LUÍS ALEXANDRE NETO 

Presidente Secretário 
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í3'^6.633.2sp

LISTA DE PRESENÇA 

ACIONISTAS W 3 E? ASSINATURAS 

LCS PARTICIPAÇÕES LTDA. 

F DIRETORES PRESENTES ASSINATURAS 

LEANDRO ISSAKA 

HENRIQUE LUÍS ALEXANDRE NETO 

LUCAS RIBEIRO DE ALMEIDA 

HENRIQUE SANGENETTO PINTO 

JOSÉ MIGUEL DA FONSECA 

RODRIGUES 
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•••• . •: ^ nf^ido 
ANEXO n.- fQhBOLlÔÂÇ^Ç DQ£STATUTO SOCIAL ’ 13’^6.G33^2 Sp

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
• • 

CNPJ: 4&.4«1 9.9 ¥8/0001-40 

NIRE: 35.300.603.257 

Denominação, Sede Social, Prazo de Duração e Objeto Social 

Artigo 1o - A LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA é uma sociedade por ações, com prazo 

de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições 

legais aplicáveis, em especial a Lei n° 6.404, de 15.12.1976 (" Lei n° 6.404/76 "). 

Artigo 2o - A Companhia tem sua sede social na Avenida Paulista, 1912, sala 132, Bela Vista, CEP 

01310-924, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, por deliberação do Conselho de 

Administração, abrir, manter e/ou encerrar filiais, escritórios ou representações em qualquer parte 

do território nacional ou no exterior. 

Artigo 3o - A Companhia tem por objeto social: 

(i) aquisição e securitização de quaisquer direitos creditório originados por pessoas físicas ou 

jurídicas, fundos de investimentos ou outras pessoas, de quaisquer segmentos e atividades 

empresariais, inclusive do agronegócio, imobiliárias, créditos financeiros, mercantis, industriais, 

energia, infra estrutura, prestação de serviços, dentre outros, assim como quaisquer títulos e valores 

mobiliários, incluindo ativos com variação cambial, representativos de tais direitos creditórios ou 

lastreadas em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente ("Créditos"): (ii) a emissão e colocação 

privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor 

mobiliário compatível com suas atividades, respeitado os trâmites da legislação aplicável, tais como, 

mas não se limitando, Debêntures, Notas Comerciais, títulos de crédito em geral, Certificados de 

Recebíveis Imobiliários ("CRI"), Certificados de Recebíveis do Agronegócio ("CRA"). Certificados de 

Recebíveis ("CR"), ou de outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de 

securitização, inclusive ativos digitais e/ou tokenizados no mercado local ou exterior; 
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.• : : .. *: .• r. 

(ii) a realização de negócios £ |JrSstJção*âê s^yiçosJçftlatUnado as operações e securitização e 

créditos supracitados; 

(iii) a gestão, distribuição e administraçab dos Créditos, sendo permitida a contratação de 
• • 

terceiros para a apresentação dos serviços**de *ge*stão, administração e cobrança dos Créditos, 

incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos 

Créditos; 

(iv) a aquisição e alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos; 

(v) A emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate dos valores mobiliários de sua própria 

emissão nos mercados financeiros e de capitais, com lastro nos Créditos; 

(vi) A prestação de serviços incluindo, mas não se limitando: (a) a estruturação de operações de 

securitização dos Créditos; (b) digitação, registro, colocação, no mercado financeiro e de capitais, 

primário e secundário, bem como a administração e recuperação dos Créditos; 

(vii) a realização de operações de hedge e outros nos mercados derivativos visando cobertura de 

risco na sua carteira de créditos; e 

(viii) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ele emitidos; (x) emissão de 

dívidas, tais como, mas não se limitando, a debêntures, notas comerciais; (xi) a participação em outras 

sociedades. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá realizar as atividades relativas ao seu objeto social no 

país ou no exterior, quer diretamente, quer através de subsidiárias, ou por intermédio de participação 

no capital de outras sociedades. 

Parágrafo Segundo - A Companhia não poderá praticar quaisquer atos estranhos ao seu objeto 

social. 

Capital Social e Ações 

Artigo 4o - O capital social da Companhia, totalmente subscrito neste ato e parcialmente 

integralizado, é de R$ 601.522,20 (seiscentos e um mil, quinhentos e vinte e dois reais e vinte 

centavos), representado por 6.000 (seis mil) ações ordinárias e 4.000 (quatro mil) ações preferenciais, 

todas de forma nominativa e sem valor nominal. 
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RC:13^6.C33 . 

Parágrafo Primeiro - As ações preferenciais terão as seguintes características: 

i. prioridade no reembolso do capital sém prêmio, em caso de encerramento das atividades da 
• • 

Companhia; e ii. direito ao recebimento’5ê dividendo, por ação preferencial, pelo menos 10% 

(dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária. 

Parágrafo Terceiro - Capital autorizado: A Companhia está autorizada a aumentar o capital social 

até o limite de 100.000 (cem mil) ações, incluídas as ações já emitidas. 

Parágrafo Quarto - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá 

aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas e, ainda, de acordo 

com plano aprovado pela assembleia geral, outorgar opção de compra de ações a administradores 

e empregados da Companhia ou de sociedade sob seu controle, ou a pessoas naturais que lhes 

prestem serviços, sem que os acionistas tenham direito de preferência na outorga ou subscrição 

destas ações. 

Parágrafo Quinto - Competirá ao Conselho de Administração, ao deliberar o aumento do capital 

dentro do capital autorizado, fixar, o preço de emissão e o número de ações a serem emitidas, bem 

como o prazo e as condições de integralização, sendo certo, no entanto, que a integralização de 

ações em bens dependerá da aprovação do respectivo laudo de avaliação pela Assembleia Geral, na 

forma da lei. 

Parágrafo Sexto - As ações ordinárias subscritas e não integralizadas deverão ser integralizadas em 

moeda corrente nacional, créditos ou bens em até 05 (cinco) dias da data de sua subscrição. 

Artigo 5o - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas Assembleias Gerais 

de Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável, respeitado o 

disposto no artigo 9o deste Estatuto Social. As ações preferenciais não têm direito a voto. 
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Artigo 6o - A propriedade das açõ^s 5eíá comprq^da ptala ihsírição do nome do Acionista no Livro 

de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a 

Companhia emitirá certificados de ações. *1 * • 

Parágrafo Único - As despesas de desdobramento, grupamento ou substituição de certificados de 

ações quando solicitados pelos Acionistas, correrão por sua conta, por preço não superior ao custo. 

Artigo 7o - Os Acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das ações 

anteriormente possuídas. Caso algum Acionista desista por escrito do seu direito de preferência ou 

não se manifeste dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que a Assembleia Geral de 

Acionistas aprovar o aumento do capital social, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações 

possuídas, o direito à subscrição dessas novas ações. 

Assembleia Geral de Acionistas 

Artigo 8o - As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 

04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício social, a fim de serem 

deliberados os assuntos previstos em lei. 

Artigo 9o - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando 

os interesses sociais assim o exigirem, ou conforme previsto em lei ou neste Estatuto Social. 

Artigo 10 - As Assembleias Gerais serão convocadas, conforme previsto no art. 123 da Lei n° 

6.404/76, pelo Presidente do Conselho de Administração ou, no seu impedimento, por outro 

membro do Conselho. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 

Administração que, por sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, o Secretário, que poderá ou não 

ser acionista da Companhia. 

Parágrafo Primeiro - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no 

caso de reforma estatutária, a matéria objeto. 
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Parágrafo Segundo - Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia será 

instalada por qualquer dos administradores dá Companhia, que a presidirá. 

Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral será considerada instalada, em primeira convocação, com 

a presença de acionistas que representem, no mínimo, Va (um quarto) do capital social com direito 

a voto e, em segunda convocação, a assembleia será instalada com qualquer quórum, salvo se houver 

maior quórum exigido por lei. 

Parágrafo Quarto - Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto e na Lei 

6.404/76, será considerada regularmente instalada qualquer Assembleia Geral a que comparecer a 

totalidade dos acionistas. 

Artigo 11 -Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes para decidir 

todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à 

sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de 

administração da Companhia. 

Parágrafo Primeiro - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo da 

maioria dos acionistas presentes com direito a voto, não computados os votos em branco, exceto 

nos casos em que a lei, este Estatuto Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas registrados 

nos livros da Companhia prevejam quórum maior de aprovação. 

Parágrafo Segundo - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em 

Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 

metade das ações ordinárias emitidas pela Companhia: 

I - alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto 

social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; 
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II - operações de fusão, incqrfjoii^o ou«cis^<jfla Ctwspàíihia, ou ainda sua liquidação ordinária '^Sp 

ou cessação do estado de liquidação; 

III - criação de ações preferenciais ou âúmênto de classe de ações preferenciais sem guardar 
• • 

proporções com as demais; 

IV - alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou 

mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; 

V - redução do dividendo obrigatório; 

VI - dissolução da Companhia; e 

VII- criação de partes beneficiárias. 

Artigo 12 - Antes de instalar-se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente identificados, deverão 

assinar o "Livro de Presença de Acionistas", informando seu nome, residência e a quantidade de 

ações de que forem titulares. 

Parágrafo Único - A lista dos acionistas presentes será encerrada pelo Presidente da Mesa 

simultaneamente à instalação da Assembleia Geral. 

Administração da Companhia 

Artigo 13 - A Administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela 

Diretoria, órgãos que terão as atribuições conferidas por lei e por este Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos 

em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados em livro próprio e 

permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores, salvo se diversamente 

deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Os 

administradores estão dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. 

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração dos administradores 

da Companhia. A remuneração pode ser fixada de forma individual para cada administrador ou de 
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forma global, incluindo benefíqoj QeX qualquer jnatuj^ *Q*verbas de representação. QuandoZop 

aprovando um montante global, caberá ao Conselho de Administração a sua distribuição. 

• • 
Conselho*dê Administração 

Artigo 14-0 Conselho de Administração será composto por, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 05 

(cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral de acionistas, e por esta destituíveis a qualquer 

tempo, para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente e o 

Vice-Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será substituído, em suas 

ausências ou impedimentos, pelo Vice-Presidente. 

Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral poderá eleger suplentes para os membros do Conselho 

de Administração. 

Parágrafo Quarto - Em casos de vacância de qualquer cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho 

de Administração escolher o substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral. 

Artigo 15-0 Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, nos 

quatro primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício social, e 

extraordinariamente, sempre que necessário, ou quando convocado pelo Presidente do Conselho de 

Administração, com a presença de, no mínimo, a maioria de seus membros em exercício. 

Parágrafo Primeiro - As convocações serão realizadas mediante notificação escrita, por carta, 

correio eletrônico, telegrama ou fac-símile, que deverá conter, além do local, data e horário da 

respectiva reunião, a ordem do dia, bem como toda a documentação necessária para análise das 

matérias objeto de discussão, se for o caso. 
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Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com no mínimo 

02 (dois) dias de antecedência, salvo em ô^o tia urgência, quando a convocação, devidamente 
• • 

justificada, será feita com 24 (vinte e quatro)*hôrâ?9e antecedência à reunião. 

Parágrafo Terceiro - Independentemente das formalidades de convocação previstas nos parágrafos 

anteriores, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho 

de Administração. 

Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões 

por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de 

comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo confirmar seu voto 

através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de Administração por 

carta, fac-símile ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a 

declaração, o Presidente do Conselho de Administração ficará investido de plenos poderes para 

assinar a ata da reunião em nome do conselheiro. 

Artigo 16-0 Conselho de Administração se instalará, funcionará e deliberará validamente pelo voto 

favorável da maioria absoluta de seus membros presentes, não computados os votos em branco. 

Parágrafo Único - Em caso de empate, fica a deliberação prejudicada, cabendo à reunião seguinte 

do Conselho de Administração dirimir o impasse. Persistindo o empasse, caberá ao Presidente do 

Conselho de Administração o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao membro do Conselho de 

Administração que o estiver substituindo. 

Artigo 17 - Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias 

relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras definidas por lei: 

I - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
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II - eleger e destituir os Dire£oi£s*d$ CdiVparíija, ^Jo<aY;íhes as atribuições e remunerações 

individuais, respeitando os limites globais fixados pela Assembleia Geral; 

III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examlfiãnSo* a qualquer tempo os livros e documentos da 

Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou 

sobre quaisquer outros atos; 

IV - convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar conveniente, ou nos casos em que a 

convocação é determinada pela lei ou pelo presente Estatuto Social, a Assembleia Geral 

Extraordinária; 

V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

VI - escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; 

VII - aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Companhia; 

Vin - aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas e/ou tributárias da Companhia; 

IX - realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a remuneração global, 

estabelecida pela Assembleia Geral e fixar as gratificações de Conselheiros, Diretores e funcionários, 

quando entender de concedê-las; 

X - aprovar a emissão de debêntures oriundas de operações de securitização, bem como outros 

títulos de securitização que por lei específica exijam um ato societário específico; 

XI - deliberar sobre os limites globais para as emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários, 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio e demais modalidades de recebíveis legalmente 

autorizados pela Companhia ou pela Comissão de Valores Mobiliários, ambos com constituição de 

patrimônio separado; e 
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XII - aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e/ou trimestrais 

e/ou mensais, a conta de lucros acumulado? bu cie» reserva de lucros existentes, sob qualquer das • • • • 
modalidades facultadas pelo artigo 204 da LM 11^5.^04/76, bem como o pagamento ou crédito de 

juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. 

Diretoria 

Artigo 18 - A Diretoria será composta por, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 10 (dez) membros, 

eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, para um mandato de 03 (três) anos, permitida 

a reeleição, sendo 01 (um) Diretor Presidente; 01 (um) Diretor de Securitização; 01 (um) Diretor de 

Distribuição; 01 (um) Diretor de Compliance e Controles Internos; 01 (um) Diretor de Jurídico; 01 

(um) Diretor de Estruturação; 01 (um) Diretor de Gestão de Operações de Securitização; 01 (um) 

Diretor Financeiro e de Controladoria; e 02 (dois) Diretor(es) sem Designação Específica. 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá 

ao Conselho de Administração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que permanecerá no 

cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. 

Parágrafo Segundo - Um diretor poderá acumular mais de uma função quando da eleição da 

Diretoria, desde que observadas as normas aplicáveis. 

Parágrafo Terceiro - Os diretores terão plenos poderes para gerir e administrar a Companhia, 

competindo-lhes a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, observado sempre o 

disposto na legislação aplicável, neste Estatuto Social, nas deliberações do Conselho de 

Administração e em Acordo de Acionistas. 

Parágrafo Quarto - Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores poderão ser 

representados por outro membro da Diretoria designado por meio de autorização específica, por 

escrito, do diretor substituído. 
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Parágrafo Quinto - Para as reuniões de Diretoria, os Diretores poderão enviar seus votos 

antecipadamente, por escrito, via correio eletçônitcí(e-mail) ou por qualquer forma que evidencie 
• • • • 

de maneira segura a autenticidade de transnrfís^^^s escritas, bem como poderão participar das 

respectivas reuniões por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou outro meio que 

assegure e/ou evidencie a autenticidade de sua participação, admitindo-se o mesmo em relação às 

próprias atas lavradas quando da conclusão dos respectivos trabalhos. 

Parágrafo Sexto - Os Diretores serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de 

termo de posse lavrado no livro de atas das reuniões da diretoria. Terminado o prazo do mandato, 

os Diretores permanecerão nos seus cargos até a posse dos seus sucessores. 

Artigo 19 - Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a 

prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, 

respeitados os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social ou instituídos pelo Conselho de 

Administração, estando incluída na competência da Diretoria, entre outros, os seguintes atos: 

I - autorizar a Companhia a adquirir suas próprias ações, para cancelamento ou manutenção 

em tesouraria, bem como as condições para alienação das ações mantidas em tesouraria; 

II - autorizar a alienação ou oneração de elemento do ativo permanente da Companhia; 

III - autorizar a constituição de ônus reais e a prestação de garantias e obrigações à terceiros, 

exceto quando realizada no curso normal dos negócios; 

IV - autorizar a tomada de empréstimos e financiamentos pela Companhia; 

V - autorizar a emissão de títulos e valores mobiliários relacionados a créditos financeiros 

adquiridos pela Companhia, deliberando sobre a constituição ou não de patrimônio separado; 

e 
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VI - autorizar a distribuição de CRI, CRA e CR emitidos pela Companhia, por meio de Contratos 

de Distribuição e Coordenação de Ofertas PúSlicas. • ♦ 

Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente da Companhia, entre outras atribuições: 

(a) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; 

(b) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; 

(c) 

(d) fornecer, com o auxílio dos demais Diretores, aos Acionistas os documentos e informações 

necessários para sua tomada de decisão em Assembleias Gerais; 

(e) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das deliberações da 

Assembleia Geral, com a participação dos demais Diretores; 

(f) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e 

(g) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas sem 

limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de Compliance da Companhia. 

Artigo 21 - Compete especificamente ao Diretor Securitização: 

(a) exercer a figura do diretor responsável pelas atividades de securitização, prestando as 

informações exigidas pela regulamentação do mercado de valores mobiliários; 

(b) representar e registrar a Companhia perante a CVM e as instituições participantes do 

mercado financeiro e de capitais nos limites de sua competência; 

(c) cumprir com as leis e normas regulamentares aplicáveis à Companhia relacionadas ao 

mercado financeiro e de capitais, no que diz respeito às atividades de securitização; 

(d) administrar a política de relacionamento com investidores, caso existente; 

(e) prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou mercado de balcão 

organizado em que os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam admitidos à 

negociação; 

(f) auxiliar o Diretor de Compliance e Controles Internos no exercício de suas funções sempre 

que solicitado, sem interferir em sua autonomia para a implementação de medidas necessárias ao 
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cumprimento das normas, o qye;irÇ:IOi, m*a6* sem I i rrjt^â^ * a apresentação de manifestação a 

respeito de eventuais deficiências encontradas em verificações de Compliance; e 

(g) observar e zelar pela observância das*iiorma6 internas da Companhia, o que inclui, mas sem 
• • 

limitação o Manifesto de Cultura, o Código dVÉtic^e o Manual de Compliance da Companhia. 

Artigo 22 - Compete ao Diretor de Compliance e Controles Internos da Companhia, entre outras 

atribuições: 

(a) implementar políticas e procedimentos de controles internos e compliance, bem como 

realizar treinamentos no sentido de ampliar o conhecimento e o cumprimento das referidas normas, 

bem como das demais normas aplicáveis às atividades da Companhia; 

(b) a responsabilidade pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles 

internos previstos na Resolução CVM 60; 

(c) assegurar e fiscalizar o atendimento às normas, políticas e regulamentações vigentes e aos 

padrões ético e profissional; 

(d) fiscalizar e garantir o cumprimento das normas de prevenção à lavagem de dinheiro, ao 

financiamento ao terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de destruição em massa; 

(e) realizar treinamentos e monitoramentos das atividades da Companhia; 

(f) avaliar a natureza, complexidade e risco das operações realizadas; 

(g) responder pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Resolução CVM n° 30, de 11 de 

maio de 2021, o que inclui o encaminhamento à Diretoria, até o último dia útil de abril, do relatório 

relativo ao ano civil anterior à data de entrega, contendo: (a) uma avaliação do cumprimento pela 

Companhia das regras, procedimentos e controles internos previstos na referida norma; e (b) as 

recomendações a respeito de eventuais deficiências, com o estabelecimento de cronograma de 

saneamento; 

(h) responder pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Resolução CVM n° 50, de 31 de 

agosto de 2021 (" Resolução CVM 50"). caso aplicável à Companhia, em especial, pela: (a) 

implementação e manutenção da respectiva política de PLD/FTP compatível com a natureza, o porte, 

a complexidade, a estrutura, o perfil de risco e o modelo de negócio da instituição, de forma a 

assegurar o efetivo gerenciamento dos riscos de LD/FTP apontados (" Política de PLD/FTP"): e (b) 

elaboração do relatório relativo à avaliação interna de risco de LD/FTP, a ser encaminhado para os 
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órgãos da alta administração es$e<jfija£los Aâ*Poktjca d^fLQ/FTP, até o último dia útil do mês de "ip

abril, contendo além das informações previstas no artigo 6o da Resolução CVM 50; 

(i) responder pela implementação e pelÚ cuTnprimento de regras, políticas, procedimentos e 
• ♦ 

controles internos previstos na Resolução CVM •(?(?, caso aplicável à Companhia, o que inclui o 

encaminhamento aos órgãos da administração da Companhia, até o último dia útil do mês de abril 

de cada ano, relatório relativo ao ano civil imediatamente anterior à data de entrega, contendo: (a) 

as conclusões dos exames efetuados; (b) as recomendações, a respeito de eventuais deficiências, 

com o estabelecimento de cronogramas de saneamento, quando for o caso; e (c) a manifestação do 

diretor responsável pelas atividades de securitização a respeito das deficiências encontradas em 

verificações anteriores e das medidas planejadas, de acordo com cronograma específico, ou 

efetivamente adotadas para saná-las; 

(j) supervisionar, em atuação como segundo nível de controle, a atuação dos Diretores com 

funções operacionais, i.e., Diretor de Securitização, Diretor de Distribuição, Diretor de Compliance e 

Controles Internos, Diretor de Jurídico, Diretor de Estruturação, Diretor de Gestão de Operações de 

Securitização, Diretor Financeiro e de Controladoria, e demais Diretor(es) sem Designação Específica, 

bem como de suas respectivas equipes; e 

(k) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas sem 

limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de Compliance da Companhia. 

Artigo 23 - Compete ao Diretor de Distribuição: 

(a) adequar os produtos, serviços e operações ao perfil do cliente; 

(b) verificar o cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e recebimento de valores 

aplicáveis à intermediação de operações realizadas com valores mobiliários em mercados 

regulamentados de valores mobiliários; 

(c) supervisionar e gerenciar a equipe de distribuição de valores mobiliários; 

(d) implementar as políticas e procedimentos internos para garantir o cumprimento das normas 

regulatórias aplicáveis à distribuição de valores mobiliários; 

(e) monitorar e avaliar os riscos associados à distribuição de valores mobiliários; 

(f) intermediar e negociar os valores mobiliários junto a investidores institucionais e clientes; 
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(g) coordenar e conduzir os $rcjc$sst>s dé«oferfe pú tj| dp*valores mobiliários; z ̂P 

(h) comunicar com os reguladores e autoridades do mercado de valores mobiliários; 

(i) avaliar e analisar os relatórios e 3icum«ntos relacionados à distribuição de valores 
♦ * 

mobiliários, como prospectos e formulários d? fnfürmações periódicas; 

(j) coordenar o processo de averiguação do perfil de risco e adequação de investimentos dos 

investidores ( processo de suitabiHt^, na forma estabelecida pela Resolução CVM n° 30, de 11 de 

maio de 2021, o que inclui o encaminhamento à Diretoria; e 

(k) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas sem 

limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de Compliance da Companhia. 

Artigo 24 - Compete ao Diretor Jurídico: 

(a) assessorar a Diretoria e o Conselho de Administração nas questões jurídicas de natureza 

societária, regulatória, contratual e negociai, fornecendo, caso solicitado, pareceres técnicos que 

fundamentem a tomada de decisão estratégica da Companhia; 

(b) supervisionar a assessoria jurídica externa na estruturação de operações de securitização, 

incluindo a análise de viabilidade jurídica, bem como a auditoria jurídica realizada no âmbito de tais 

operações de securitização (due diHgence), para que estejam em conformidade com as entidades 

regulatórias e autorregulatórias (CVM, CMN, BACEN, ANBIMA etc.), e demais legislações aplicáveis, 

inclusive, mas sem limitação, no que diz respeito ao cumprimento das obrigações de informação, 

publicidade e transparência; 

(c) elaborar, coordenar, revisar e negociar a documentação jurídica necessária às operações de 

securitização; 

(d) supervisionar e gerir todas as demandas judiciais e administrativas envolvendo a companhia, 

incluindo a seleção, a instrução e a fiscalização dos advogados externos; 

(e) desenvolver estratégias para evitar litígios, incluindo a revisão de cláusulas contratuais padrão 

e a mediação de conflitos em fase pré-processual; 

(f) estabelecer, revisar e aprovar os padrões contratuais da Companhia no âmbito das operações 

de securitização; 

(g) gerenciar o sistema de controle e armazenamento de documentos jurídicos, garantindo a 

integridade, a segurança e o acesso controlado à documentação sensível; 
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. . 

-■ - . ■■ •- •SX> 
(h) gerenciar o mapeamento e.pglcj rfioniforamento ações não pecuniárias existentes 

• • •” 
nos documentos que regem as operações de securitização; e 

(i) observar e zelar pela observância das nttmís iiternas da Companhia, o que inclui, mas sem 

limitação o Manifesto de Cultura, o Código debita*? o Manual de Compliance da Companhia. 

Artigo 25 - Compete especificamente ao Diretor de Gestão de Operações de Securitização: 

(a) supervisionar o monitoramento periódico do desempenho da carteira de recebíveis que 

lastreiam os certificados securitizados, analisando indicadores de performance, inadimplência e 

concentração; 

(b) gerir o fluxo de caixa dos respectivos Patrimônios Separados, proveniente dos recebíveis, 

assegurando a correta contabilização, armazenagem em contas específicas e a pontualidade e 

acurácia dos pagamentos, em estrita conformidade com as previsões dos documentos das operações 

e das expectativas de fluxo, zelando pela otimização da compatibilidade entre os fluxos de caixa 

originários dos direitos creditórios securitizados e os fluxos de pagamento dos títulos de 

securitização aos quais estiverem vinculados, nos termos previstos nos documentos que regem as 

respectivas operações de securitização; 

(c) observar os termos e condições constantes dos documentos que regem as operações de 

securitização; 

(d) responsabilizar-se pela coordenação, elaboração, revisão e divulgação tempestiva de todos 

os informes periódicos obrigatórios a respeito dos títulos de securitização de emissão da Companhia, 

o que inclui, mas sem limitação, os Informes Mensais exigidos nos termos da Resolução CVM 60 ; 

(e) supervisionar a atuação de servicers terceirizados e demais prestadores de serviço 

contratados no âmbito das operações de securitização, auditando sua performance e assegurando 

o cumprimento dos respectivos contratos de prestação de serviço; 

(f) propor e implementar melhorias contínuas nos processos de administração dos patrimônios 

separados, visando ao aumento da eficiência, redução de custos e mitigação de riscos; 

(g) gerenciar o mapeamento e pelo monitoramento das obrigações pecuniárias existentes nos 

documentos que regem as operações de securitização; e 
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• ••• • • • • • • • •• • • • 
(h) observar e zelar pela observância |as rxymaj internes ââ^ompanhia, o que inclui, mas sem 

• • • •• •••• 
limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de Compliance da Companhia. 

Artigo 26 - Compete especificamente ao Diretor dVÉstruturação: 

(a) liderar a análise técnica dos ativos propostos para securitização, inclusive quanto à 

conformidade dos originadores com a legislação aplicável; 

(b) elaborar e apresentar relatórios de análise de operações e pareceres técnicos ao Conselho de 

Administração, contendo a modelagem financeira, a avaliação de riscos, a viabilidade econômica e a 

estratégia de colocação no mercado; 

(c) conceber, desenvolver e calcular a modelagem financeira das operações de securitização, 

incluindo projeções de fluxo de caixa, rating esperado, taxas de juros, deságios e todas as variáveis 

económico-financeiras pertinentes, zelando pela compatibilidade entre os direitos creditórios 

securitizados e os títulos de securitização, especialmente os fluxos de caixa originários dos direitos 

creditórios securitizados e os fluxos de pagamento dos títulos de securitização aos quais estiverem 

vinculados; 

(d) coordenar a contratação e gerenciar o trabalho de terceiros essenciais para a estruturação 

das operações de securitização; 

(e) apresentar relatórios periódicos de andamento do pipeline de operações ao Conselho de 

Administração e aos setores competentes; 

(f) coordenar todo o processo de liquidação das operações de securitização, assegurando o 

cumprimento de todas as condições precedentes e a perfeita integração entre as partes envolvidas; 

(g) responsabilizar-se pelas operações de securitização até o momento de sua liquidação 

financeira perante os investidores e a efetiva transferência dos recursos, momento em que se encerra 

a fase de estruturação; e 

(h) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas sem 

limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de Compliance da Companhia. 

Artigo 27 - Compete especificamente ao Diretor Financeiro e de Controladoria: 
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. ■: •" 
(a) elaborar, em conjunto com a^irêtãria, ®$>lanê estratêgtcufinanceiro de curto, médio e longo 

• • • • • • • • • 
prazos da companhia, submetendo-o à aprovação do Conselho de Administração; 

(b) definir e implementar a política de alo&âçãatle recursos e a estratégia de investimentos dos 
• • 

recursos próprios da securitizadora, respeitand?).oC limites de risco estabelecidos pelo Conselho de 

Administração; 

(c) gerenciar a estrutura de capital da Companhia, propondo otimizações à política de 

dividendos; 

(d) gerir a tesouraria da Companhia, incluindo a aplicação de recursos financeiros disponíveis e 

a administração da dívida, sempre dentro dos limites aprovados pelo Conselho de Administração; 

(e) supervisionar a contabilidade da Companhia e o planejamento tributário da Companhia; 

(f) coordenar a movimentação das contas bancárias da Companhia; 

(g) representar a Companhia perante instituições financeiras, investidores e demais agentes do 

mercado de capitais para tratar de assuntos de seu escopo; 

(h) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual da 

administração da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de Administração e aos 

Acionistas; 

(h) apresentar periodicamente ao Conselho de Administração e a Diretoria relatório 

circunstanciado contendo: (1) a posição de caixa e investimentos; (2) o desempenho das carteiras 

sob sua gestão; (3) os status das captações em andamento; (4) qualquer exposição a riscos acima 

dos limites estabelecidos; e (5) qualquer fato relevante relacionado às contas da Companhia; e 

(i) observar e zelar pela observância das normas internas da Companhia, o que inclui, mas sem 

limitação o Manifesto de Cultura, o Código de Ética e o Manual de Compliance da Companhia. 

Artigo 28 - Compete aos demais Diretores, dar o suporte ao Diretor Presidente, ao Diretor de 

Securitização e ao Diretor de Compliance e Controles Internos, bem como exercer a administração 

do dia a dia da Companhia, conforme orientação do Conselho de Administração. 

Artigo 29 - Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a representação da 

Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas 

federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente representada: 
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.... . ... VJsto 
•*. : : .:. *: Conferido 

*•* *.• * *.• RG: *3.166.633-2 qp 
I - Individualmente pelo Diretor Presidente; 

• • 
• • • • 

II - conjuntamente por quaisquer 02 (doisÇ dilato res da Companhia; ou 

III - conjuntamente por 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador. 

Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre realizadas 

(i) pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Securitização, individualmente, ou (ii) por dois diretores 

em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e ter um prazo máximo de validade de 01 

(um) ano, exceto para as procurações outorgadas a advogados para fins judiciais e administrativos, 

as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento, desde que 

com reserva de iguais poderes. 

Parágrafo Segundo - Na ausência de determinação de período de validade nas procurações 

outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 01 (um) 

ano. 

Parágrafo Terceiro - As emissões de CRA, CRI, demais modalidades de Certificados de Recebíveis 

ou de outros títulos de securitização admitidos legalmente ou pela Comissão de Valores Mobiliários, 

que venham a ter o regime fiduciário instituído com a consequente criação do patrimônio separado, 

bem como sua distribuição, não dependem de qualquer aprovação societária específica, cabendo 

apenas a assinatura dos diretores e/ou dos procuradores da Companhia, conforme regra de 

representação constante do caput do Artigo 25 acima, ressalvada a necessidade de aprovação 

societária para emissão de debêntures, conforme exigido pela Lei 6.404/76 ou outro título conforme 

venha a ser exigido por legislação específica. 

Artigo 30 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os 

atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolverem em obrigações 

relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 
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• • • • , •’ 

. : ferido 

....... . .: ...... 3'IS6-«^ SP
quaisquer outras garantias em favor Seíterceinos, talvo qúaJiclo expressamente autorizados pela 

• • ••• •••• 
Assembleia Geral de acionistas ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. 

Artigo 31 - As reuniões da Diretoria serão ccb^o^adas por qualquer dos Diretores, sempre que o 

interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de voto dos presentes, 

tendo o Diretor Presidente o voto qualificado em caso de empate. 

Conselho Fiscal 

Artigo 32 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá 

as atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitação de acionistas que 

representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto. 

Artigo 33-0 Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo 03 (três) e, no 

máximo, 05 (cinco) membros, e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de 

acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. 

Parágrafo Único - A Assembleia Geral de acionistas que deliberar sobre a instalação do Conselho 

Fiscal fixará a remuneração de seus membros. 

Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro 

Artigo 34-0 exercício social da Companhia terá duração de um ano, com início em 1o de janeiro e 

término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que as demonstrações financeiras deverão ser 

preparadas. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia distribuirá como dividendo mínimo obrigatório, em cada 

exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do art. 202 

da Lei n° 6.404/76. 
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Parágrafo Segundo - O saldo remaríeícente? .depois da ̂tí Adidas as disposições legais, terá a • ••• • • • •• • • • •• •••• 
destinação determinada pela Assembleia Geral de acionistas, observada a legislação aplicável. 

• • • • ♦ • • • • • 
Parágrafo Terceiro - A Companhia poderá, a IJiuer tempo, levantar balancetes em cumprimento 

a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos 

intermediários ou intercalares, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo 

obrigatório, acima referido. 

Parágrafo Quarto - Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus 

acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser 

imputados a título de dividendo obrigatório. 

Dissolução, Liquidação e Extinção 

Artigo 35 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, 

ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. 

Parágrafo Único - O Conselho de Administração nomeará o liquidante, e as formas e diretrizes que 

deverão ser seguidas pelo mesmo, fixando, se for o caso, seus honorários 

Artigo 36 - No caso de liquidação da Companhia, depois de pagos ou garantidos os credores, serão 

apurados os haveres sociais, sendo que o ativo remanescente, se existente, deverá ser distribuído 

aos Acionistas na mesma proporção do número de ações por eles detidos no capital social da 

Companhia. 

Foro 

Artigo 37 - Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia 

de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a conhecer 
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5^0 

e julgar qualquer questão ou cau*se qt>e, direta au indi#etônente, derivem da celebração deste 
• • • • • •••• 

Estatuo Social ou da aplicação de seus preceitos." 

Disposto&Gera is 

Artigo 38 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, 

contando da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da 

Companhia. 

Artigo 39 - A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do Artigo 118 da 

Lei n° 6.404/76, cabendo à respectiva administração abster-se de registrar transferências de ações 

contrárias aos respectivos termos e ao Presidente da Assembleia Geral e abster-se de computar os 

votos lançados contra os mesmos acordos. 

Artigo 40 - A Companhia será enquadrada na Categoria S1, a qual permite a emissão pública de 

títulos de securitização exclusivamente com a instituição de regime fiduciário, de acordo com a 

Resolução CVM n° 60. 
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ANEXO m - CÓDIGO DE ÉTICAÍDA LB/ERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 

'T X3'ls^33^f, 

P01 - Código de Etica 

Versão 2.0 

27 de janeiro de 2026. 
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P01 - Código de Ética íj *•* J, 

v^to 

"^33~2sp
I. Escopo 

• • 
Este documento, denominado Código de Ética (*Códipb"), estabelece os princípios, normas, conceitos e 

valores que orientam o padrão ético e de co»2ata «te Leverage Companhia Securitizadora ("Leverage 

Securitizadora"), Leverage 88 Companhia Securitizadora ("Leverage 88") \ bem como de quaisquer 

sociedades controladoras, controladas, sob controle comum ou afiliadas que sejam consideradas partes 

relacionadas a Leverage Securitizadora ou Leverage 88 ("Leverage" ), sempre em estrita conformidade com 

as normas da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") e da Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA"), bem como com as melhores práticas aplicáveis a seus setores 

e atividades de atuação. 

II. Público-alvo 

O Código é aplicável a todos os sócios, conselheiros, diretores, funcionários e terceiros contratados 

("Colaboradores") no que couber à função e à atuação destes na Leverage. 

III. Normas Relacionadas 

• Lei n9 6.385, de 7 de dezembro 1976 (" Lei 6.385/1976"). 

• Lei n9 14.430, de 3 de agosto de 2022 (" Lei n9 14.430/2022"). 

• Resolução CVM n9 35, de 26 de maio de 2021 (" Resolução CVM n9 35"). 

• Resolução CVM n9 50, de 31 de agosto de 2021 (" Resolução CVM n9 50" ). 

• Resolução CVM n9 60, de 23 de dezembro de 2021 (" Resolução CVM n9 60"). 

• Resolução CVM n9 88, de 27 de abril de 2022 (" Resolução CVM n9 88"). 

• Pronunciamento Técnico CPC-05 (01) - Comitê de Pronunciamentos Contábeis ("CPC 05"). 

• Código de Ofertas Públicas da ANBIMA ("Código de Ofertas Públicas"). 

• Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas da ANBIMA ("RP Ofertas Públicas"). 

• Regras e Procedimentos de Deveres Básicos ANBIMA (" RP Deveres Básicos"). 

• Todas as demais políticas da Leverage. 

IV. Versão e Classificação de Uso 

Este Código é um documento público. 

Esta é sua 2§ (segunda) versão, aprovada e com início de vigência em 27 de janeiro de 2026. 

1 Na data de elaboração deste Código, a Leverage 88 se encontrava pré-operacional. 
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3^0 

S6’G3j. 

1. Manifesto de Cultura T • 
• • • • * • 

Desde o início de sua atuação, a Leverage definiu cfe mcítlo claro seus objetivos, valores e missão. 

Esta definição veio acompanhada da divulgação do Manifesto de Cultura, em que foram definidos os 

princípios éticos e a forma de fazer negócios da Leverage, conforme amplamente divulgado no site da 

Leverage. 

O Código, assim, é permeado pelo espírito desses compromissos e conta com o "Anexo I - Manifesto de 

Cultura". 

Leverage: alavancando o sucesso de pessoas, negócios e sociedade. 

2. Natureza Jurídica e Interpretação 

O Código deve ser lido e interpretado sempre em conjunto com as demais políticas e manuais da Leverage, 

em especial: 

I. P02-Manual de Compliance e Controles Internos, que contém e consolida as regras aplicáveis a 

estes temas exigidas por Resolução CVM n9 35, Resolução CVM n9 60, Resolução CVM n9 88, RP 

Deveres Básicos e RP Ofertas Públicas, nos limites do aplicável à atuação de Leverage 

Securitizadora e Leverage 88; e 

II. P03- Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro, ao Financiamento ao Terrorismo e à 

Proliferação de Armas de Destruição em Massa (" PLD/FTP"), que contém as regras aplicáveis à 

Leverage no que toca a esta temática, em observância da Resolução CVM n9 50. 

O Código é, assim, norma interna de natureza geral e hierarquicamente superior às demais políticas da 

Leverage, que têm natureza de norma interna específica. 

Alterações supervenientes na lei, na regulamentação e na autorregulamentação aplicáveis são 

imediatamente aplicáveis às práticas internas Leverage, ainda que a revisão formal do Código esteja em 

curso. 

3. Adesão ao Código 

Todos os Colaboradores devem respeitar as regras dispostas neste Código na condução de suas atividades 

profissionais, seja em caráter temporário ou permanente, no relacionamento com clientes, agentes de 

mercado, fornecedores, parceiros, contrapartes e quaisquer terceiros, visando ao atendimento de padrões 

éticos adequados. 

Todos os Colaboradores devem, no início de seu relacionamento com a Leverage, tomar conhecimento do 

conteúdo deste Código, compreender os valores da Leverage sintetizados no "ANEXO I - Manifesto de 

Cultura" e assinar o "ANEXO II - Termo de Adesão ao Código de Ética", atestando o conhecimento e 

comprometendo-se ao cumprimento deste. 
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••• ••• ••• : ^to

. 

O aceite ao Código pode, também, !ser «fotuado por»me*o«de ferramenta eletrônica desenvolvida ou 

adquirida pela Leverage. * * *** •••• 

Recorrentemente, atualizações neste Códigc^devçm ser informadas aos Colaboradores. 
• • • • 
• • • • • • • • 

4. Responsabilidade 

O Diretor de Compliance e Controles Internos é o responsável pela elaboração e atualização deste Código, 

que deve ser aprovado pela alta administração. 

O Código está disponível para todos os Colaboradores em rede interna e no site da Leverage 

(https://www.leveragesec.com.br) . 

Todas e quaisquer dúvidas sobre o Código devem ser enviadas ao Diretor de Compliance e Controles Internos. 

5. Governança Societária 

A Leverage Securitizadora e a Leverage 88 são sociedades sob controle comum. 

As atividades não são conflitantes entre si, vez que: 

I. A Leverage Securitizadora atua na emissão de títulos de securitização para colocação privada, 

nos termos da Lei 14.430, ou pública, na forma da Lei 14.430, da Resolução CVM n9 60 e da 

Resolução CVM n9 160, e 

II. A Leverage 88 atua como plataforma de investimento participativo, na emissão de títulos de 

securitização para colocação privada e / ou em oferta pública de distribuição de títulos de 

securitização de sua própria emissão e / ou de valores mobiliários de emissão de sociedades 

empresárias de pequeno porte realizada com dispensa de registro ("crowdfunding"), na forma 

da Resolução CVM n9 88. 

Neste contexto, a Leverage Securitizadora e a Leverage 88 possuem: (i) o mesmo Diretor de Compliance e 

Controles Internos; (ii) o mesmo Diretor de Securitização; e (iii) a cumulação, na mesma pessoa, dos cargos 

de Diretor de Distribuição na Leverage Securitizadora e de Diretor de Plataforma de Crowdfunding. 

Outras diretorias são possíveis, na forma do Estatuto Social de cada companhia, que conta com seu 

respectivo Conselho de Administração. 

O Diretor de Compliance e Controles Internos é, também, o Diretor Presidente de ambas as companhias. 

A Leverage Securitizadora e a Leverage 88, bem como seus controladores: 

I. não desempenham, direta ou indiretamente, qualquer outra atividade no mercado financeiro e de 

capitais além das reguladas pela Resolução CVM n9 60 e Resolução CVM n9 88; e 

II. não desempenham, direta ou indiretamente, qualquer outra atividade empresarial ou de natureza 

técnica conflitante. 
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6. Regras de Conduta para Colaboradores 1 • • • • • • 

6.1. Regras Gerais 

■2 SP 

Todos os Colaboradores devem seguir as rq^as^b^ixo no exercício de suas atividades na Leverage: 
• • 

I. agir com boa-fé, transparência, propjdaJe e responsabilidade com a Leverage, com clientes, com 

investidores, outros Colaboradores e participantes do mercado de capitais; 

II. estar alinhado com os princípios, o propósito e o compromisso da Leverage, consubstanciado no 

"ANEXO I - Manifesto de Cultura"; 

III. executar as atividades com o cuidado que toda pessoa prudente e diligente tem com seus próprios 

negócios; 

IV. cumprir toda a legislação, regulação e autorregulamentação, em especial as normas da CVM, da 

ANBIMA, além deste Código e demais normas internas; 

V. manter sigilo sobre as informações confidenciais a que tenha acesso para execução de suas 

atividades; 

VI. apenas se manifestar publicamente ou perante reguladores e autorreguladores se estiver autorizado 

pela Alta Administração; 

VII. não realizar ou participar de operações no mercado financeiro ou de capitais fazendo uso de 

informações materiais não públicas ou que atentem contra as posições e interesses da Leverage, dos 

clientes, dos investidores de títulos de securitização de emissão da Leverage e de ativos distribuídos 

via crowdfunding e das demais contrapartes de operações da Leverage; 

VIII. buscar atualizar e aprimorar constantemente seus conhecimentos, qualificações e certificações 

técnicas necessárias para a execução das atividades no mercado financeiro e de capitais; 

IX. evitar circunstâncias que possam gerar Conflitos de Interesses, consoante definição da Seção 8, 

abaixo; 

X. na hipótese de existência de Conflito de Interesses, ainda que de natureza meramente aparente, 

declará-los conforme Seção 8, abaixo. 

XI. promover, sempre que assim exigido pela regulamentação ou autorregulamentação, a divulgação de 

informações, principalmente no que diz respeito à remuneração por seus serviços, visando sempre 

ao fácil e correto entendimento por parte dos investidores; 

XII. não divulgar informações imprecisas ou inverídicas, tampouco realizar qualquer ato no sentido de 

garantir rentabilidade; 

XIII. informar ao Diretor de Compliance e Controles Internos qualquer situação de suspeita de violação 

deste Código, demais políticas internas da Leverage, da legislação ou da regulamentação aplicáveis; 

e 

XIV. consultar P02 - Manual de Compliance e Controles Internos, que possui as principais regras 

complementares a este Código, sem prejuízo da necessidade de consulta e adesão às demais políticas 

da Leverage. 
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6.2. Vedações Específicas à Jttuâçâo era *£rovidfundisg ! * • 
• ••• • • • • • • • • • • •••• 

As seguintes condutas são vedadas à Leverage 88 e a seus Colaboradores: 

Con ferido 
RG ’ 13.156.633-2 SP 

I. realizar a procura, no todo ou err^fart^; jde subscritores ou adquirentes indeterminados para os 

valores mobiliários ofertados comjdispensa de registro nos termos da Resolução CVM n9 88, 

ressalvado o disposto no artigo 11 5e*tál norma; 

II. realizar negociação em loja, escritório ou estabelecimento aberto ao público, destinada, no todo ou 

em parte, a subscritores ou adquirentes indeterminados para os valores mobiliários ofertados com 

dispensa de registro nos termos da Resolução CVM n9 88; 

III. realizar a procura, no todo ou em parte, de subscritores ou adquirentes indeterminados para os 

valores mobiliários ofertados com dispensa de registro nos termos da Resolução CVM n9 88 por meio 

de contato telefônico; 

IV. prometer rendimento predeterminado aos investidores; 

V. fazer gestão discricionária dos recursos de investidores; 

VI. fazer recomendações personalizadas aos investidores sobre as ofertas públicas realizadas com 

dispensa de registro; 

VII. receber depósitos dos montantes disponibilizados pelos investidores em conta corrente ou realizar 

qualquer atividade privativa de instituição financeira; 

VIII. realizar atividades privativas de entidades administradoras dos mercados organizados de valores 

mobiliários; 

IX. realizar atividades de intermediação secundária de valores mobiliários; 

X. realizar a guarda dos valores mobiliários adquiridos pelos investidores; 

XI. conceder crédito a investidores ou sociedade emissora; 

XII. disponibilizar mecanismos que permitam que investidores realizem aplicações automáticas em uma 

ou mais de uma oferta (automaticidade da realização dos investimentos); 

XIII. restringir a participação na oferta a pessoas que tenham adquirido produtos ou serviços do emissor; 

XlV.solicitar transferência de recursos de investidores antes do início de oferta pública; 

XV. realizar distribuições em desconformidade com as normas aplicáveis, tal como fora de ambiente 

eletrônico de plataforma; 

XVI. realizar ou divulgar outros tipos de oferta de investimento na página da plataforma na rede mundial 

de computadores destinada para as ofertas conduzidas nos termos desta Resolução; e 

XVII. deter, anteriormente à oferta, seja por meio de participação direta ou de valores mobiliários 

conversíveis, participação superior a 20% (vinte por cento) do capital social da sociedade empresária 

de pequeno porte objeto da oferta pública, exceto na hipótese de oferta pública subsequente ou de 

oferta da própria plataforma como sociedade empresária de pequeno porte. 
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6.3. Negociação de Ativos Lêvewgé •!• I •*!*. 
• • • • • ••• • 

Todo Colaborador deve, ainda, ter em mente o disposto na Lei n2 6.385/1976, que veda a negociação de 

títulos e valores mobiliários com base em informação material não pública, sob pena de sanções, inclusive 

de natureza penal. ; 
• * 

Com o objetivo de mitigar o risco de conduta irregular ou erro em realização de transação vedada por lei, o 

investimento ou desinvestimento em títulos e valores mobiliários de emissão ou distribuição da Leverage por 

Colaboradores deve ser requerido previamente ao Diretor de Compliance e Controles Internos. O Diretor de 

Compliance e Controles Internos possui 2 (dois) dias úteis para analisar a solicitação, aprovando-a ou a 

negando. 

A Leverage jamais compactuará com transação irregular efetuada por Colaborador. Caso haja este tipo de 

prática e estas sejam detectadas pelos controles da Leverage, medidas jurídicas serão tomadas, inclusive 

denúncia aos órgãos cabíveis. 

Por oportuno, o Colaborador deve estar atento ao disposto na Resolução CVM n2 35 e se identificar como 

pessoa vinculada à oferta em caso de ativos distribuídos pela Leverage. 

7. Regras de Atuação da Leverage 

A Leverage adotará as seguintes práticas: 

I. contratação de profissionais com reputação ilibada, qualificação adequada e que demonstrem 

alinhamento ético-moral com os princípios deste Código; 

II. oferecimento de local de trabalho e material condizentes com as atividades desempenhadas pelos 

Colaboradores; 

III. registro e monitoramento do vencimento das certificações dos profissionais que desenvolvem 

atividades obrigatórias; 

IV. treinamento aos Colaboradores sobre este Código, bem como sobre as demais políticas da 

instituição, em especial P02 - Manual de Compliance e Controles Internos e P03-Política de 

PLD/FTP; 

V. garantia de independência do Diretor de Compliance e Controles Internos, com poder de veto a 

operações; e 

VI. controle da adesão dos Colaboradores a este Código. 

8. Conflito de Interesses 

8.1. Regra Geral 

Para os fins deste Código e de todas as normas internas da Leverage, é definida como conflito de interesses, 

real ou potencial, qualquer situação, ainda que meramente aparente, em que qualquer Colaborador tenha o 

poder de influenciar, interferir ou direcionar, direta ou indiretamente, uma operação, atividade, 

relacionamento ou condução de negócio de forma não isenta e objetiva, a fim de obter um ganho ou 

benefício para si, para algum membro próximo da família, para sociedade por ele controlada ou para terceiro 
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ê&o 

com o qual esteja envolvido em*Gjeô'iifientQÍk> InieressedbsIcliÊntes e investidores, bem como da Leverage, 
• • • • • • • * • 

de seus sócios e demais partes felaclbnadas, cofifcJrmetfèfiniÇão do CPC 05 ("Conflito de Interesses"). 

A Leverage atua de forma transparente identificando e tratando qualquer situação que possa gerar Conflito 

de Interesses. * K b> 
Cada Colaborador e área é responsável primário' por identificar situações de Conflito de Interesses. 

O Diretor de Compliance e Controles Internos é o responsável por determinar o tratamento dos conflitos, 

bem como por atuar, em segundo nível de controle, na identificação destes. 

8.2. Declaração de Conflitos de Interesse 

Todos os Colaboradores devem preencher o "ANEXO III - Declaração de Conflito de Interesses", informando 

qualquer situação, efetiva ou potencial, material ou formal, real ou aparente, que possa configurar conflito 

entre seus interesses pessoais, os interesses da Leverage e os interesses de investidores. 

Os Colaboradores, devem, ainda, reportar ao Diretor de Compliance e Controles Internos as atividades 

externas que desenvolverem, em especial a participação em outras sociedades, mesmo que apenas como 

sócio investidor, e a atuação em conselhos fiscais e administrativos. 

São exemplos de Conflito de Interesses que devem ser declarados: 

I. interesse pessoal em determinado ativo emitido pela Leverage Securitizadora ou ofertado pela 

Leverage 88; 

II. posição societária, cargo de administração ou qualquer atuação funcional em entidade jurídica, 

incluindo empresas, sociedades, associações, condomínios e demais entes despersonalizados com 

atividades conflitantes com as do objeto social de Leverage; 

III. relacionamento familiar, pessoal ou societário com emissores dos ativos ofertados pela Leverage 

88 ou com contrapartes relevantes de operações estruturadas e emitidas pela Leverage 

Securitizadora. 

O Colaborador se compromete a atualizar o "ANEXO III - Declaração de Conflito de Interesses" sempre que 

advir uma nova situação de conflito de interesses. 

8.3. Operações com Partes Relacionadas ou Pessoas Vinculadas 

A Leverage segue estritamente o disposto na lei e na regulamentação em caso de potencial operação com 

parte relacionada, observando, em especial, o disposto na Resolução CVM ne 60, Resolução CVM ne 88 e CPC 

05. 

Na hipótese de distribuição de emissões próprias, que podem ocorrer na atuação da Leverage Securitizadora, 

há, ainda, vedações e regras aplicáveis a pessoas vinculadas, que são tratadas em P04 - Manual de 

Distribuição eSuitability, na forma da Resolução CVM ne 35. 
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8.4. Conflitos de Interesse em Relação a Emissões e Crowdfunding 

Sempre que houvera identificação de um Q^nflito ^e Interesses, a matéria será objeto de análise pela equipe 

comandada pelo Diretor de Compliance e CéntroJes Internos ("Área de Controles Internos"). 

São possíveis medidas de tratamento de conflitos de interesse: 

I. disclousure em prospecto, termos de securitização e demais documentos aplicáveis à emissão e à 

distribuição sobre o Conflito de Interesses existente; 

II. aprovação da operação em assembleia de cotistas; e 

III. segregação, em base ad hoc do Colaborador conflitado, com ausência de atuação deste na operação 

ou contexto do Conflito de Interesses. 

8.5. Vedação a Rebates e ao Recebimento ou Oferta de Remuneração Indireta 

Exceto pelo disposto no Item 10.6., é vedado a qualquer Colaborador e à própria Leverage, por si, por partes 

relacionadas, pessoas vinculadas ou familiares, conforme aplicável, ofertar, solicitar, ou aceitar 

remuneração, doação e/ou vantagem de natureza monetária ou não de qualquer fornecedor, prestador de 

serviços, cliente, investidor, contraparte ou participante do mercado financeiro ou de capitais, ou agente 

público como retribuição indireta pela celebração de contratos, realização de operações ou manutenção de 

vínculo negociai. 

A Leverage entende que o recebimento ou a oferta de Remuneração Indireta são falhas graves de conduta, 

em tudo incompatíveis com os princípios e compromissos assumidos no Anexo I - Manifesto de Cultura e 

neste Código de modo geral. 

8.6. Brindes, Presentes e Entretenimento 

As regras definidas em P02 - Manual de Compliance e Controles Internos sobre o recebimento e oferecimento 

de brindes e presentes devem ser seguidas por todos os Colaboradores para evitar a impressão de 

favorecimento. 

De modo geral, é possível aceitar brindes, presentes e entretenimento que não ultrapassem o valor de R$ 

700,00 (setecentos reais) por ano, provenientes do mesmo relacionamento. 

O recebimento ou a oferta de brindes, presentes e entretenimento a agentes públicos ou que representem, 

ainda que temporariamente, qualquer entidade integrante da Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, são expressamente vedados. 

9. Relacionamento com Entes Públicos 

O relacionamento com entes públicos deve ser pautado pela seriedade e conduta irrepreensível, de modo a 

evitar qualquer aparência de conduta indevida. 
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Além da proibição da oferta de ‘Uriijd^s, pç^ntgs e ertfret^ymento a agentes públicos, é altamente 
• ••• • • • •• 

recomendada a análise das políticas de complianc^ae ta^entes, de modo a evitar qualquer aparência de 

irregularidade no tratamento e interação com tais agentes. 
• • 
• • 
• • < • 

10. Política de PLD/FTP . 

Para fins da Resolução CVM ne 88, a Leverage declara que tem política própria e independente para as 

práticas de prevenção à lavagem de dinheiro, ao financiamento ao terrorismo e à proliferação de armas de 

destruição em massa ("PLD/FTP"). Trata-se da P03 - Política de PLD/FTP. 

11. Canais de Informação e de Contato com Investidores 

A Leverage mantém ativa a página www.leveragesec.com.br para a divulgação de informações exigidas pelas 

normas regulatórias, bem como sobre as emissões. 

Adicionalmente, há o seguinte canal de contato: contato@leveragesec.com.br 

12. Canal de Denúncias 

No ambiente interno, em relação ao relacionamento entre Colaboradores e práticas internas, as denúncias 

podem ser enviadas ao Gestor da Área de Pessoas2. 

No ambiente interno e externo, em relação à eventual irregularidade de condutas, as denúncias devem ser 

encaminhadas diretamente ao Diretor de Compliance e Controles Internos por meio de formulário no site da 

Leverage. 

0 Diretor de Compliance e Controles Internos deve analisar o tema e, havendo materialmente a natureza de 

possível ato ilícito ou em desconformidade com o Código e demais políticas, submeter ao Comitê de 

Compliance. 

13. Disposições Gerais 

Este Código foi elaborado e revisto conforme quadro abaixo. 

13.1. Manutenção de Arquivos 

Embora a regra usual, no contexto da regulamentação aplicável ao mercado de capitais, de manutenção de 

arquivos e evidências seja de 5 (cinco) anos contados do término de dada operação ou relacionamento 

comercial a Leverage empregará melhores esforços para manter documentos - em especial os relacionados 

a este Código por, no mínimo, 10 (dez) anos, em consonância com a regra geral de prescrição prevista no 

Código Civil. 

2 Área também denominada "Recursos Humanos" em outras instituições. 
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13.2. Vigência 

O Código é público, entra em vigência na data.espectficada em sua folha de rosto e será revisado, no mínimo, 

a cada 24 (vinte e quatro) meses, caso nãô sobrevenha exigência de natureza legal, regulatória ou 

autorregulatória determinando menor prazo TTeVéVTíão. 

13.3. Sanções 

Infrações às regras deste Código podem resultar em sanções internas, incluindo advertência, destituição de 

cargo na administração da Leverage, desvinculação de Colaborador do quadro societário ou rescisão de 

contrato de prestação de serviços ou de trabalho, conforme aplicável, sem prejuízo de eventuais sanções 

legais que venham a ser aplicáveis, inclusive denúncia a órgãos cabíveis em caso de irregularidade de atuação 

no mercado de capitais. 

13.4. Exceções 

Qualquer exceção deve ser requerida ao Diretor de Compliance e Controles Internos, mediante 

fundamentação. O Diretor de Compliance e Controles Internos efetuará a análise de forma independente e 

informará a decisão, podendo submeter o tema ao Comitê de Compliance. 

13.5. Controle de Versões 

Versão: Data Aprovada por: Classificação de Uso 

1.0 Out/2023 Comitê de Compliance e PLD/FTP Documento Público 

2.0 Jan/2026 Comitê de Compliance e PLD/FTP Documento Público 
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•«ArÍEtO I -» MANIFESTO J7E COITURA 
• • • • • • •• 

• • ••• •••• 
Leverage Companhia Securitizadora 

• • e • • • • • • 
Leverage 88<omj>anhia Securitizadora 

Conferido 
*Gs 13.166.633-2 SP 

Dê-me uma alavanca que moverei o mundo! 

Somos a alavanca para que pessoas e negócios atinjam seu potencial máximo. A securitização é um 

instrumento — o fim é o sucesso duradouro de nossos clientes, parceiros e time. 

Nossos Pilares 

Acreditamos que o sucesso se constrói com três forças multiplicadas: 

Sucesso = Capacidade x Ética x Propósito. 

Se falta uma, o resultado é o fracasso. Com todas juntas, construímos prosperidade. 

Capacidade 

Valorizamos mais o esforço disciplinado do que o talento isolado. Porque dedicação constante supera 

qualquer dom nato. Capacidade é a soma de esforço disciplinado, coragem e talento na busca da excelência 

em tudo que fazemos. 

"Mar calmo não forma bons marinheiros" — crescemos nos desafios, cada crise nos fortalece. Problemas e 

erros são inerentes a qualquer negócio, mas nós encaramos essas questões com coragem, accountability e 

resolutividade. 

Ética 

Viver e tomar decisões de acordo com princípios claros. Busca pela virtude como hábito. São valores 

inegociáveis: 

I. Fazer o que é certo, não o que é fácil ou conveniente. 

II. Agir com independência profissional. 

III. Atuar com humildade, harmonia e sinceridade. 

IV. Ser fiel aos princípios da Leverage - não se curvar ao poder (político ou financeiro), nem tripudiar 

sobre os mais fracos. 

V. Valorizar e cultivar a pluralidade e, consequentemente, a tolerância às diferenças, transformando-as 

em força coletiva. 

Propósito 
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• ••• • • •• • • • • • ••• 
Para nosso time o propósito é a^raíã# cjje neí.faz2evantaí*toifa£ as manhãs com entusiasmo. Esperamos 

despertar um significado na vida cfe cacfá um por nTíiô do tftfoalllo na Leverage. 

Nosso propósito como empresa é alavancar pegóçios de nossos clientes, time e parceiros por meio da 
♦ • • • 

securitização, garantindo-lhes segurança, sucesso ejxosperidade duradoura. 
• • 

É ter esperança no futuro e orgulho do legado qúe*construímos juntos. 

O céu e o inferno estão em nossas ações. 

Aprendemos que a prosperidade vem quando colaboramos. Assim como na história do caldeirão de lámen, 

só alcançamos o "céu" quando usamos nossas habilidades para ajudar o outro. Por isso somos mais que uma 

empresa: somos uma comunidade que acredita que erguer o outro é a forma mais digna de erguer a nós 

mesmos, cultivando um ambiente de pertencimento, conexão, generosidade, humildade e crescimento. 

Nosso compromisso 

Na Leverage, somos guiados por excelência, ética, propósito e tolerância. É nosso compromisso: 

I. Ser o ponto de apoio e alavanca para nossos clientes e parceiros. 

II. Garantir segurança, governança, transparência, previsibilidade e resolutividade aos investidores, 

tomadores, contrapartes e prestadores de serviço, entregando uma experiência fluida e governança 

elevada. 

III. Viver nossos valores em cada decisão e relação em nosso trabalho, para que deles nasça 

prosperidade compartilhada. 

Leverage: alavancando o sucesso de pessoas, negócios e da sociedade. 

* * * 

Céu ou Inferno? 

Um jovem monge budista pediu a um sábio sacerdote que descrevesse o inferno. O velho sacerdote 

respondeu que no inferno há um enorme caldeirão de cozinha, de quase um metro de largura, cheio de um 

delicioso lámen — mas os únicos utensílios de que se dispõem são hashis ("pauzinhos") de também quase 

um metro de comprimento. 

"Você pode imaginar o que acontece", explicou o sacerdote. "Todos estão famintos e lutando por alimentar-

se com os hashis de quase um metro. Eles lutam para apanhar o macarrão do lámen, mas os pauzinhos são 

muito longos para manipular o macarrão e levá-lo à boca. Eles ficam furiosos e digladiam-se por causa do 

lámen, cada qual querendo ser o primeiro a comer, e chegam a agredir-se mutuamente por causa do 

alimento. No fim, com o macarrão espalhado por toda parte, menos na boca deles, padecem de fome 

angustiante e permanente." 

O jovem monge pediu depois uma descrição do céu, e o sacerdote replicou: "O céu é totalmente igual, só 

que cada um apanha o macarrão e o oferece a alguém que esteja do outro lado do caldeirão, dizendo: 'Por 

favor, seja o primeiro a saborear este maravilhoso alimento'. O outro aceita o alimento, dizendo: 'Obrigado 

e por favor, permita-me retribuir-lhe a gentileza'. Por seu caráter altruísta, eles gozam de eterna felicidade." 
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• • ••• ••• • 
ANEXO II - TERMO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA 

Eu, [Nome do(a) Declarante], inscrito(a) no Qy/KJ^job o n° [•] e portador(a) da Cédula de Identidade n® [•], 

residente e domiciliado(a) na [endereço completo], [CEP], na cidade de [•] e Estado de [•] (o(a) "Declarante"), 

na qualidade de [sócio” I associado I estagiário I prestador de serviços-] da [Leverage Companhia 

SecuritizãdorãTsõciedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n5 48.415.978/0001-40 j Leverage 

88 Companhia SecuritizadoraJn^itiriTirCNPJ/MrsõbljnõT^ 

Paulo, Estado de São Paulo], com sede na Cidade de São Paulo, SP ("Leverage"), venho, por meio deste 

instrumento ("Termo de Adesão") declarar ter integral conhecimento das regras constantes do Código de 

Ética e nas demais Políticas Leverage, todas disponíveis no site da Leverage e na rede interna da instituição, 

obrigando-me a pautar as minhas ações na Leverage em conformidade com tais regras, sujeitando-me, ainda, 

às penalidades cabíveis. 

Declaro, assim, estar ciente do conteúdo de TODAS as normas internas da Leverage, em especial as listadas 

abaixo, em relação às quais realizo minha expressa adesão, no que for aplicável à minha função, por meio da 

assinatura deste Termo: 

a. P01 - Código de Ética; 

b. P02- Manual de Compliance e Controles Internos; 

c. P03 - Política de PLD/FTP; 

d. P04 - Política de Distribuição e Suitability; 

e. P05 - Manual de Cadastro | KYC, KYP, KYS e KYE; e 

f. Demais políticas disponibilizadas por Leverage em redes internas. 

Sem prejuízo de outros deveres e obrigações estabelecidos pela Leverage em referidos documentos, 

comprometo-me, em especial: 

a. a declarar quaisquer situações que, ainda que apenas potencialmente, possam gerar situação de 

Conflito de Interesses; 

b. a manter estrita confidencialidade sobre dados, informações que sejam de propriedade de Leverage 

ou por esta recebidos, tratados ou armazenados; 

c. a seguir as normas de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento ao terrorismo e 

proliferação de armas de destruição em massa, bem como a legislação e as melhores práticas 

anticorrupção; e 

d. a comunicar, imediatamente, ao Diretor de Compliance e Controles Internos da Leverage qualquer 

quebra de conduta ética das regras e procedimentos, que venha a ser de meu conhecimento, seja 

diretamente ou por terceiros. 

O não-cumprimento do Código de Ética e das demais políticas da Leverage pode implicar na caracterização 

de falta grave, podendo ser passível da aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão de contrato de 

prestação de serviços, de trabalho ou de estágio, exclusão de quadro societário por justa causa e término 
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• * • • • • • 

de qualquer vínculo com a Levçragej trênfowye açlicávej,«serii*prejuízo de eventual denúncia aos órgãos 

cabíveis, na hipótese de caracterízaçãô de ilícito cTxTiC adrfiiYflstrStivo ou penal. 

Obrigo-me, por fim, a ressarcir qualquer dano ou prejuízo sofrido pela Leverage, seus respectivos sócios e 

administradores que seja oriundo do descumprimersto deste Termo. 

[Cidade, data] 

[Nome do Profissional] 
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ANEXO III - DECLARAÇAO DE CONFLITO DE INTERESSES 

Pelo presente instrumento, eu, [Nome doPff^issiçpal], inscrito(a) no CPF/MF sob o n° [•] e portador(a) da 

Cédula de Identidade n? [•], residente e domiciliado(a) na [endereçòTómpleto], [CÈP], na cidade de [•] e 

Estado de [•] (o(a) "Declarante"), na qualidade de [sócio | associado ( estagiário | prestador de serviços-] 

de [Leverage Companhia Securitizadora, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 

48.415.978/0001-40 | Leverage 88 Companhia Securitizadora," inscrita no CNPJ/MF sob o n? 

53.192.655/0001^75, com sede na Cidade dei São Paulo, Estado de São Paulo], ("Leverage") , nos termos do 

Código de Ética e das demais políticas Leverage, todas disponíveis no site e na rede da Leverage, declaro: 

[•] não existirem situações de Conflito de Interesses, ainda que meramente aparentes ou potenciais; 

[■] existirem as seguintes situações de Conflito de Interesses: 
'---“w •«uu,j«. .uuv''-—«-toí'» www» w : W» «kwmwí» saw. . ««WMIK :«K 
[Informar situações como: atividades externas; conflitos de interesse; participação societária em outras 

empresas etc].!

[Cidade, data] 

[Nome do Profissional] 
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ANEXO III 
 

 
CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMISSORA QUE APROVOU A EMISSÃO 

 
(SEGUE NAS PRÓXIMAS PÁGINAS COM NUMERAÇÃO E PAGINAÇÃO PRÓPRIAS) 

  



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE 

35300603257

CNPJ 

48.415.978/0001-40

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

247.340/23-6

DATA DO ARQUIVAMENTO 

19/06/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

08/11/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

19:44:03

CÓDIGO DE CONTROLE 

251383259

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 08/11/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).
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Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Nome Validador de assinaturas eletrônicas

Data de Validaçao 29/05/2023 20 32 14 BRT

Versao do software(Verificador de Conformidade) 2 11r05

Versao do software(Validador de Documentos) 2 4 1rc1

Fonte de verificaçao Offline

Nome do arquivo REQUERIMENTO JUCESP LEVERAGE CIA SECURITIZADORA (ARCA .:

Resumo da SHA256 do arquivo

1dd65d9ee047a2fe37b995faô83884400474580078d244021d011daf31638987

Tipo do arquivo PDF

Quantidade de assinaturas 1

Quantidade de assinaturas ancoradas 1

Assinante CN LEANDROISSAKA

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Tipo de assinatúraºDestacada '

Status de assinatura Aprovado

Caminho de certificaçao Valida

Estrutura Em conformidade com o padrao

Cifra assimetrica Aprovada

Resumo criptografico Correto

Data assinatura 25/05/2023 14 10 00 BRT

Atributos obrigatórios Aprovados

Mensagem de alerta undefined

CPF 644 618

Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN AC Final do Governo Federal do Brasil v1 OU AC Intermediaria do

Governo Federal do Brasil v1 0 Gov Br C BR

Data de Emissao 28/09/2022 18 20 25 BRT

Aprovado ate 28/09/2023 18 20 25 BRT

Expirado (LCR) Nao

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 0 Gov Br C BR

Data de Emissao 17/06/2020 17 50 27 BRT

Aprovado ate 09/06/2033 09 00 47 BRT

Expirado (LCR) Nao

Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1

OU Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao ITI O Gov Br C BR

Data de Emissao 16/06/2020 17 03 47 BRT

Aprovado ate 09/06/2033 09 00 47 BRT

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Expirado (LCR) Nao

Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1

OU Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao ITI O Gov Br C BR

Data de Emissao 10/06/2020 12 45 29 BRT

Aprovado ate 10/06/2033 12 00 29 BRT

Expirado (LCR) Nao

Nome do atributo IdMessageDigest

Corretude Valid

Nome do atributo IdContentType

Corretude Valid

Nome do atributo IdSigningTime

Corretude Valid

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Nome Validador de assinaturas eletrônicas

Data de Validaçao 29/05/2023 20 32 14 BRT

Versão do software(Verificador de Conformidade) 2 11rc5

Versão do software(Validador de Documentos) 2 4 1rc1

Fonte de verificaçao Offline
!.

Nome do arquivo REQUERIMENTO JUCESP LEVERAGE CIA SECURITIZADORA (ARCA ;

Resumo da SHA256 do arquivo

1dd65d9ee047a2fe37b995fa683884400474580078d244021d011daf31633987

Tipo do arquivo PDF

Quantidade de assinaturas 1

Quantidade de assinaturas ancoradas 1

Assinante CN LEANDROISSAKA

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Tipo de assinatura Destacada

Status de assinatura Aprovado

Caminho de certificaçao Válida

Estrutura Em conformidade com o padrao

Cifra assimetrica Aprovada

Resumo criptografico Correto

Data assinatura 25/05/2023 14 10 00 BRT

Atributos obrigatórios Aprovados

Mensagem de alerta undeflned

CPF 644 618

Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN AC Final do Governo Federal do Brasil v1 OU AC lntermediaria do

Governo Federal do Brasil v1 0 Gov Br C BR

Data de Emissao 28/09/2022 18 20 25 BRT

Aprovado ate 28/09/2023 18 20 25 BRT

Expirado (LCR) Nao

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU Autoridade

Certificadora Raíz do Governo Federal do Brasil v1 0 Gov Br C BR

Data de Emissao 17/06/2020 17 50 27 BRT

Aprovado ate 09/06/2033 09 00 47 BRT

Expirado (LCR) Nao

Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1

OU Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao ITI O Gov Br C BR

Data de Emissão 16/06/2020 17 03 47 BRT

Aprovado ate 09/06/2033 09 00 47 BRT

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Expirado (LCR) Nao

Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1

OU Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao ITI O Gov Br C BR

Data de Emissao 10/06/2020 12 45 29 BRT

Aprovado ate 10/06/2033 12 00 29 BRT

Expirado (LCR) Nao

Nome do atributo IdMessageDigest

Corretude Valid

Nome do atributo IdContentType

Corretude Valid

Nome do atributo IdSigningTime

Corretude Valid

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Nome Validador de assinaturas eletrônicas

Data de Validaçao 29/05/2023 20 32 14 BRT

Versao do software(Verificador de Conformidade) 2 11rc5

Versão do software(VaIidador de Documentos) 2 4 1rc1

Fonte de verificaçao Offline

Nome do arquivo REQUERIMENTO JUCESP LEVERAGE CIA SECURITIZADORA (ARCA ;

Resumo da SHA256 do arquivo

1dd65d9ee047a2fe37b995fa683884400474580078d244021d011daf3163a987

Tipo do arquivo PDF

Quantidade de assinaturas 1

Quantidade de assinaturas ancoradas 1

Assinante CN LEANDROISSAKA

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Tipo de assinatura Destacada

Status de assinatura Aprovado

Caminho de certificaçao Valida

Estrutura Em conformidade com o padrao

Cifra assimetrica Aprovada

Resumo criptografico Correto

Data assinatura 25/05/2023 14 10 00 BRT

Atributos obrigatórios Aprovados

Mensagem de alerta undefined

CPF 644 618

Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN AC Final do Governo Federal do Brasil v1 OU AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, 0 Gov Br, C BR

Data de Emissao 28/09/2022 18 20 25 BRT

Aprovado ate 28/09/2023 18 20 25 BRT

Expirado (LCR) Nao

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN AC lntermediaria do Governo Federal do Brasil v1 OU Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 0 Gov Br C BR

Data de Emissao 17/06/2020 17 50 27 BRT

Aprovado ate 09/06/2033 09 00 47 BRT

Expirado (LCR) Nao

Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1

OU Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao ITI O Gov Br C BR

Data de Emissao 16/06/2020 17 03 47 BRT

Aprovado ate 09/06/2033 09 00 47 BRT

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Expirado (LCR) Nao

Buscado Offline

Assinatura true

Emissor CN Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1

OU Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao ITI, O Gov Br, C BR

Data de Emissao 10/06/2020 12 45 29 BRT

Aprovado ate 10/06/2033 12 00 29 BRT

Expirado (LCR) Nao

Nome do atributo IdMessageDigest

Corretude Valid

Nome do atributo IdContentType

Corretude Valid

Nome do atributo IdSigningTime

Corretude Valid

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA
2023 k

CNPJ 48 415 978/0001 40

NIRE 35 300 603 257
)

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2023

1 DATA HORA E LOCAL Aos 29 dias de abril de 2023 às 11 00 horas na sede social da LEVERAGE

COMPANHIA SECURITIZADORA localizada na Cidade de Sao Paulo Estado de São Paulo na Rua

do Rocio nº 199 Sala 112 A Vila Olímpia Sao Paulo SP CEP 04552 000 ( Comganhia )

H CONVOCAÇÃO E PRESENÇA Convocação dispensada tendo em vista a presença de todos os

membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do art 14 do Estatuto Social da

Companhia

III MESA Presidente Sr LeandroIssaka Secretário Sr Jose Gabriel Martins Senise

IV ORDEM DO DIA Deliberar sobre (i) a nomeação do atual Diretor Presidente e Diretor de

Securitização da Companhia Sr Leandro Issaka para ocupar tambem o cargo de Diretor de

Distribuição e a ratificação de seu mandato (ii) adicionar competencias ao cargo do Diretor de

Compliance e (iii) a aprovação do limite global de emissao de CertiHcado de Recebíveís Certificado

de Recebíveís Imobiliários e Certificado de Recebíveís do Agronegócio

V DELIBERAÇÓES A totalidade dos membros do Conselho de Administração aprovou por

unanimidade

(i) A nomeação do atual Diretor Presidente e Diretor de Securitizaçao da Companhia, Sr Leandro

Issaka brasileiro casado em comunhão parcial advogado, portador da Cedula de Identidade RG nº

37 241 303 1 inscrito no CPF/MF sob o nº 307 644 618 50 residente e domiciliado na Cidade de Sao

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Jose dos Campos Estado de Sao Paulo, na Rua Bem te Vi nº 196, casa, AIphaviIIeI CEP 12244 052

para ocupar o cargo de Diretor de Distribuição, e a ratificação de seu mandato;

(ii) Adicionar como competencia do Diretor de Compliance a identificaçao o cadastro, 0 registro as

operações, a comunicação os limites e a responsabilidade administrativa referentes aos crimes de

lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores e

(iii) A aprovação do limite global de emissao de Certificado de Recebíveis, Certificado de Recebíveis

Imobiliários e Certificado de Recebíveís do Agronegócio, ate o montante conjunto de total de

R$ 10 000 000 000 00 (dez bilhões de reais)

Os Diretores eleitos que serão investidos em seus cargos mediante assinatura dos respectivos

termos de posse no livro de registro de atas de reuniões da Diretoria, declararam para os devidos

fins e efeitos de direito nao estarem íncursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça

de exercer atividade mercantil estando cientes do disposto no Artigo 147 da Lei das S A

V! ENCERRAMENTO Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a presente reunião da qual

se lavrou a presente ata que lida e achada conforme foi por todos assinada

A presente e copia f/e/ a'a or/g/na/, lavraa'a em //vro proprio

São Paulo 29 de abril de 2023

Mesa

r—ºfi'ªv'ªªm r?"-

'

%ÉÇÍÍLÍÇLÍZ LiºãªZ-ÍÍÍTZZ

LEANDRO ISSAKA JOSE GABRIEL MARTINS SENISE

Presidente Secretário

2h] 310/23 __—
lllllllll IHIWIIll“ílllllHHllINIIHIIIIIIHIIIIIIHIH

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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JOSE GABRIEL MARTINS SENISE

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certxflca Ó_f Completlon

Envelope Id:3886615191D14DZGBAAE5434DQB36814

Subject Complete with DocuSign AGOE- Leverage Securitízadora 29 04 23 (assínatura)pdf ARCA Leve

Source Envelope

DocumentPages 25

Certificate Pages 5

AutoNav Enabled

Envelopeld Stamping Enabled

Signatures 11

lnitials 0

Time Zone (UTC—OB 00) Pacific Time (US & Canada)

Record Tracking

Status Original

4/29/2023 5 23 08 AM
;;;—"He.“ %w/ªmàw “vawwºQW'Km "' '

Slgner Events

José Gabriel Martins Senise

gabriel©leveragesec com br

Security Level Email AccountAuthentication

(None) Digital Certificate

Signature Provider Details

Signature Type ICP Smart Card

Signature Issuer AC CNDL RFB v3

Electronic Record and Signature Disclosure

Accepted 4/29/2023 5 55 51 AM
ID 0721af0c 71e9-4e5f bbb8—412ea51f4aad

.uª... rªivª“; mw —- .a; “'uma“

Holder Leandro lssaka

Ieandro©issaka adv br

ªF' 1%4f—Y2W

Status: Completed

Envelope Originator

Leandro lssaka

Rua Dº ROCIO 199 SALA 112 A
SAO PAULO SAO PAULO 04552 000

Ieandro©íssaka adv br

IP Address 177 95 0 81

Signature
'

Dowslolud bf“

[ /
NOBZFADTMOMA.

Signature Adoption Drawn on Device

Using IP Address 189 79 28 228

Tlmestamp .»... .»...*..M.4. .= »»»—Juanª

Sent 4/29/2023 5 27 08 AM
Viewed 4/29/2023 5 55 51 AM
Signed 4/29/2023 5 57 12 AM

Leandro lssaka
ººº """“" Sent 4/29/2023 5 27 09 AM

Ieandro©íssaka adv br
&

Viewed 4/29/2023 5 58 04 AM
MMCCFOCUGZ

Security Level Email AccountAuthenticatíon

(None) Digital Certificate

Signature Provider Details

Signature Type ICP Sman Card

Signature lssuer AC Certisign RFB GS

Electronic Record and Signature Disclosure
Not Offered via DocuSign

LUCAS RIBEIRO DE ALMEIDA

Iucas©leveragesec com br

Security Level Email AccountAuthentication

(None) DigitalCertiflcate

Signature Provider Details

Signature Type ICP Smart Card

Signature Issuer AC Certisign RFB GS

Electronic Record and Signature Disclosure

Accepted 4/29/2023 5 48 23 AM
|D 19e13b0c 663b-4e95 9b27 71cOf2a1e211

E nu- mr—mwmw
ln Person Signer Events

'("! ”7“, ,”?

..,. ww A

Ediior Delivery Ev_ents

«::AW rm “&,me WI

Signature

Signature Adoption Uploaded Signature Image

Using IP Address 177 95 0 81

DocuSlgnod Ivy

LUUlS ªbanª % WWW
00367391"!le

Signature Adoption Pre selected Style

Using IP Address 186 204 34 32

«Www» , W“ 67x :“, pwzm» w n: ,..., : ””P“? mn“ “_

Signed 4/29/2023 6 07 10 AM

Sent 4/29/2023 5 27 09 AM
Viewed 4/29/2023 5 48 23 AM
Signed 4/29/2023 6 14 22 AM

Timestamp

.. ,. »« .«wvmr m-«mmntwyp

Timestamp

a ªv » www «vs- -« www 1 ;, .

lntermediary Delivery Events

*?Wª «wwywu Ava» Wa».

Certlfled Delivery Events; ”, “. =,“. »»Ja:
Tlmestamp

Certifico o registro sob o nº 247.340/23-6 em 19/06/2023 da empresa LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, NIRE nº 35300603257, protocolado sob o nº 0979051230. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 251383259. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

From time to time LEANDRO ISSAKA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (we
us or Company) may be required by law to provide to you certain written notices or dísclosures

Described below are the terms and conditions for providing to you such notices and dísclosures

electronically through the DocuSign system Please read the information below carefully and
thoroughly, and if you can access this information electronically to your satisfaction and agree to

this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by
selecting the check box next to “I agree to use electronic records and signature? before clicking

CONTINUE” within the DocuSign system

Getting paper copies

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available

electronically to you by us You will have the ability to download and print documents we send

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you
elect to create & DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time

(usually 30 days) after such documents are flrst sent to you After such time, ifyou wish for us to

send you paper copies of any such documents from our offlce to you, you will be charged a

$0 00 per page fee You may request delivery of such paper copies from us by following the

procedure described below

Withdrawing your consent

If you decide to receive notices and dísclosures from us electronically, you may at any time

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and dísclosures

only in paper format How you must inform us ofyour decision to receive future notices and
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and dísclosures

electronically is described below

Consequences of changing your mind

If you elect to receive required notices and dísclosures only in paper format, it will slow the

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to

you because we will need first to send the required notices or dísclosures to you in paper format,

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receípt of such
paper notices or dísclosures Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents
from us

All notices and dísclosures will be sent to you electronically
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures,

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you during the course of our relationship with you To reduce the chance of you
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given

us Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through

the paper mail delivery system If you do not agree with this process, please let us know as

described below Please also see the paragraph immediately above that describes the

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and dísclosures

electronically from us

How to contact LEANDRO ISSAKA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically,

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to

receive notices and disclosures electronically as follows

To contact us by email send messages to leandro©issaka adv br

To advise LEANDRO ISSAKA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA of your
new email address

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures

electronically to you, you must send an email message to us at leandro©issaka adv br and in the

body of such request you must state your previous email address, your new email address We
do not require any other information from you to change your email address

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your

account preferences

To request paper copies from LEANDRO ISSAKA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided

by us to you electronically, you must send us an email to leandro©issaka adv br and in the body

of such request you must state your email address, full name, mailing address, and telephone

number We will bill you for any fees at that time, if any

To withdraw your consent with LEANDRO ISSAKA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
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To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic

format you may

i decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page,

select the check box indicating you wish to withdraw your consent, or you may,

ii send us an email to leandro©issaka adv br and in the body of such request you must state your

email, full name, mailing address, and telephone number We do not need any other information

from you to withdraw consent The consequences of your withdrawing consent for online

documents will be that transactions may take a longer time to process

Required hardware and software

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time The
current system requirements are found here https ”support docusígn com/guídes/signer guide

signing system requirements

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically

To conflrm to us that you can access this information electronically, which will be similar to

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please conflrm that you have

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access Further,

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described

herein, then select the check box next to “I agree to use electronic records and signatures' before

clicking “CONTINUE” within the DocuSign system

By selecting the check box next to “I agree to use electronic records and signatures', you confirm

that

. You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure, and

. You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future

reference and access; and

Until or unless you notify LEANDRO ISSAKA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA as described above, you consent to receive exclusively through electronic

means all notices, disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents

that are required to be provided or made available to you by LEANDRO ISSAKA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA during the course of your relationship

with LEANDRO ISSAKA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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Eu Bryan Willian Colpaert Perrenoud, com inscrição ativa na(o) OAB/SP sob o nº 495650, expedida

em 08 05 2023, inscrito no CPF sob nº 511 771 728 79, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem

prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que os documentos listados abaixo são autenticos e

condizem com os originais, e que as assinaturas eletrônicas apostas a tais documentos sao

igualmente autenticas e validas

Documentos apresentados LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA

1 03 vias da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 04 2023,

contendo 22 páginas, assinadas digitalmente via plataforma digital DocuSígn ID

3886615191014D26BAAE5434DSB36814 pelo Srs Leandro Issaka e Jose Gabriel Martins Senise na

condiçao de Presidente da Secretário da mesa

3 05 páginas referente ao Certificado de Conclusão que comprova o processo das assinaturas

digitais realizadas atraves da plataforma digital DocuSign ID

3886615191D14DZGBAAE5434D9836814

4 01 via do Requerimento JUCESP, contendo 01 página, assinado eletronicamente atraves

da plataforma digital Gov br pelo Sr Leandro Issaka

5 04 paginas do Validador de Assinaturas Eletrônicas, emitida pelo Instituto Nacional de

Tecnologia da Informaçao, para comprovação do processo eletrônico de assinaturas digitais

ocorridos no Requerimento JUCESP, realizada atraves da plataforma Gov br

As assinaturas digitais e eletrônicas tem validade jurídica prevista na MP nº 2200 2 / 2001

São Paulo 29 de abril de 2023
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

032341327 7 3530060325 7 LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA

DESCRIÇÃO

(i) a nomeação do atual Diretor Presidente e Diretor de Securitização da Companhia, Sr Leandro Issaka, para ocupar tambem o
cargo de Diretor de Distribuição. e a ratificação de seu mandato, (ii) adicionar competencias ao cargo do Diretor de Compliance, e

(iii) a aprovação do limite global de emissao de Certificado de Recebíveis, Certificado de Recebíveis Imobiliários e Certificado de
Recebíveis do Agronegócio

Versão VRE Reports 1 O O 0 23/05/2023 21 08 30 Página 1 de 1
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N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

032341327 1 3530060325 7 LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

Leandro Issaka 307 644 618 50

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem c N P J 37241303 1 10/09/2016 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Bem te vi 196

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

Casa Condomlnlo Residencial Alphaville | 12244-052

MUNICIPIO UF PAIS

São José dos Campos SP Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administrativo (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2023 Termino do Mandato 29/04/2026

Diretor Presidente (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2023 Termino do Mandato 29/04/2026

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS-COMPLEMENTARES

Versªo VRE Report 1 O 0 0 23/05/2023 21 08 34 Página 1 de 1
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GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO 0 979 051/23 O

Relatório da Análise Prévia

© SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE EXIGENCIA pºr não ggggr de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

C: SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 & ]

DBE (Documento Básico de Entrada)

NãoITEM FORMALIDADES

0! E necessário a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? 0 ©
02 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensemado? O O
03 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? (, »)

04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? (. Q
05

O nome empresarial informado na FCP] para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do ato 0 O
apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite se a adição de designação e abreviações
06 O Ovedando se a abrevxaçâo do ultimo nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

07 A naturezajundica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (: integralizado) constante do ato constitutivo/aherador? O ( *

09
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal é rx O
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

U
0 DBE esta firmado por pessoa física responsável? (A pessoa fisica responsavel levando se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa fisica responsavel perante o CNPJ

10 poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros sócios ou não (desde que estes possuam certificado digital)" O O
procuração em papel é possivel porem o procurador só poderá fmnar o DBE devendo constar no sistema, os dados do outorgante da
procuração pessoa fisica responsável perante o CNPJ) Portaria 06/20l3 JUCESP

II O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
I2 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) C O-

B O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? () 2;

Outras exigencias & expecificar (DBE)

Aná se Prévia Ciencia Vogais

AIcirA tô iàçomes RG 9 058 307 3

Data 1 023

10 170 74 133/formulan'oanaliseldefault aspx 1/1
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ANEXO IV 
 

 
DECLARAÇÃO DA SECURITIZADORA NO ARTIGO 27, INCISO I, ALÍNEA “C” DA RESOLUÇÃO CVM 160 

 
(SEGUE NAS PRÓXIMAS PÁGINAS COM NUMERAÇÃO E PAGINAÇÃO PRÓPRIAS) 

  



DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora 
perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 48.415.978/0001-40, neste ato representada 
na forma de seu Estatuto Social (“Emissora”), na qualidade de emissora dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
57ª Emissão, Série Única (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), para fins de atendimento ao previsto na Lei nº 14.430, 
de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei nº 14.430”), na Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM nº 60”), e na Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 
(“Resolução CVM nº 160”), DECLARA, exclusivamente para as informações fornecidas ao mercado durante a 
distribuição dos CRI, que: 
 
(i) nos termos da Lei nº 14.430, e do Artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM nº 60, assegura que a 
constituição e instituição do Regime Fiduciário sobre Créditos Imobiliários representados integralmente pela CCI; 

(ii) nos termos do Artigo 27, I, “c” da Resolução CVM nº 160, assegura que o registro de emissor se encontra 
atualizado; 

(iii) nos termos do Artigo 24, § 1º da Resolução CVM nº 160, e Artigo 44 da Resolução CVM nº 60, assegura a 
legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualização das informações prestadas no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, Lastreados em Créditos Imobiliários 
Cedidos pela Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda., celebrado entre a Emissora e a TERRA 
INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano nº 100, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-000, na qualidade de agente fiduciário e representando os interesses 
dos Titulares de CRI (“Termo de Securitização”);  

(iv) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião da celebração deste Termo de Securitização, bem 
como aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais, para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(v) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualização das informações fornecidas 
ao mercado durante a Oferta; 

(vi) não tem conhecimento de documentos, escrituras, contratos e acordos relacionados a quaisquer ônus ou 
gravames (reais, fiscais, legais ou outros), servidões, constrições, restrições, violações a qualquer legislação ou 
regulamentação (federal, estadual ou municipal), obrigações, desapropriações e/ou contingências que de qualquer 
forma afetem o imóvel, judiciais ou administrativas. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o significado 
previsto no Termo de Securitização.  
 

São Paulo/SP, 17 de abril de 2026. 
 
 

 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
Securitizadora 

Por: Henrique Luís Alexandre Neto   Por: Lucas Ribeiro de Almeida 
Cargo: Diretor     Cargo: Diretor 
CPF: 022.410.475-62    CPF: 013.181.121-50 
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ANEXO V 
 

 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA SECURITIZADORA NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160 

 
(SEGUE NAS PRÓXIMAS PÁGINAS COM NUMERAÇÃO E PAGINAÇÃO PRÓPRIAS) 

  



DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora 
perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 48.415.978/0001-40, neste ato representada 
na forma de seu Estatuto Social (“Emissora”), na qualidade de emissora dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
57ª Emissão, Série Única (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), para fins de atendimento ao previsto na Lei nº 14.430, 
de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei nº 14.430”), na Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM nº 60”), e na Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 
(“Resolução CVM nº 160”), DECLARA, exclusivamente para as informações fornecidas ao mercado durante a 
distribuição dos CRI, que: 
 
(i) nos termos da Lei nº 14.430, e do Artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM nº 60, assegura que a 
constituição e instituição do Regime Fiduciário sobre Créditos Imobiliários representados integralmente pela CCI; 

(ii) nos termos do Artigo 27, I, “c” da Resolução CVM nº 160, assegura que o registro de emissor se encontra 
atualizado; 

(iii) nos termos do Artigo 24, § 1º da Resolução CVM nº 160, e Artigo 44 da Resolução CVM nº 60, assegura a 
legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualização das informações prestadas no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, Lastreados em Créditos Imobiliários 
Cedidos pela Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda., celebrado entre a Emissora e a TERRA 
INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano nº 100, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-000, na qualidade de agente fiduciário e representando os interesses 
dos Titulares de CRI (“Termo de Securitização”);  

(iv) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião da celebração deste Termo de Securitização, bem 
como aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais, para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(v) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualização das informações fornecidas 
ao mercado durante a Oferta; 

(vi) não tem conhecimento de documentos, escrituras, contratos e acordos relacionados a quaisquer ônus ou 
gravames (reais, fiscais, legais ou outros), servidões, constrições, restrições, violações a qualquer legislação ou 
regulamentação (federal, estadual ou municipal), obrigações, desapropriações e/ou contingências que de qualquer 
forma afetem o imóvel, judiciais ou administrativas. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o significado 
previsto no Termo de Securitização.  
 

São Paulo/SP, 17 de abril de 2026. 
 
 

 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
Securitizadora 

Por: Henrique Luís Alexandre Neto   Por: Lucas Ribeiro de Almeida 
Cargo: Diretor     Cargo: Diretor 
CPF: 022.410.475-62    CPF: 013.181.121-50 
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ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO COORDENADOR LÍDER NOS TERMOS DO ARTIGO 24, § 1º DA RESOLUÇÃO 

CVM 160 
 

(SEGUE NAS PRÓXIMAS PÁGINAS COM NUMERAÇÃO E PAGINAÇÃO PRÓPRIAS) 
 
 

  



DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
 
 

GALAPAGOS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, nº 3507, 1º andar, 
parte, Pinheiros, CEP 05401-400, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.650.236/0001-92, neste ato representada 
na forma de seu Estatuto Social (“Coordenador Líder”), na qualidade de instituição intermediária líder da 57ª 
emissão, Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da LEVERAGE COMPANHIA 
SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora perante a Comissão de 
Valores Mobiliários ("CVM"), na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.415.978/0001-40 (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), DECLARA, para todos os fins e efeitos, nos termos 
da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM nº 160”), que:  
 
(i) agiu com diligência para verificar a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus 
aspectos relevantes, bem como para assegurar a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de 
assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualização das informações prestadas no Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, Lastreados em Créditos Imobiliários Cedidos pela Duarte 
e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda., que regula os CRI e a Emissão; 
 
(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de 
diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Emissora, inclusive aquelas 
eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora na CVM e as constantes do estudo 
de viabilidade econômico-financeira do empreendimento, se aplicável, são suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta 
com Registro Automático; 
 
(iii) suspenderá a distribuição e comunicar a CVM, imediatamente, caso constate qualquer hipótese 
prevista no Artigo 22 da Resolução CVM nº 160; 
 
(iv) efetuará a comunicação prevista no Artigo 76 da Resolução CVM nº 160; e 
 
(v) guardará, pelo prazo de 5 (cinco) anos, todos os documentos relativos ao processo de oferta pública, 
inclusive os documentos que comprovem sua diligência nos termos do inciso I. 
 
Os administradores do Coordenador Líder da Oferta com Registro Automático, dentro de suas competências 
legais e estatutárias, também são responsáveis pelo cumprimento da obrigação previstas acima.  
 
Assinatura Eletrônica: A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos padrões ICP-
BRASIL, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a comprovação 
da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do Código Civil e com o §2º, 
do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme em vigor. 
 

São Paulo/SP, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

GALAPAGOS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Coordenador Líder 

Por: Rafael Maeda Ideriha   Por: Luis Gustavo Pereira  
Cargo: Representante Legal  Cargo: Representante Legal  
CPF: 397.490.388-78   CPF: 359.181.578-08 
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ANEXO VII 

 

 
DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

 
(SEGUE NAS PRÓXIMAS PÁGINAS COM NUMERAÇÃO E PAGINAÇÃO PRÓPRIAS) 

 



- DECLARAÇÃO DA CUSTODIANTE 

A TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano nº 100, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-000, neste ato 
representada na forma do seu contrato social ("Instituição Custodiante"), na qualidade de instituição 
custodiante do “Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia 
Real e sob a Forma Escritural” (“Escritura de Emissão de CCI”), por meio da qual serão emitidas, após o 
perfazimento da Condição Suspensiva, 02 (duas) cédulas de crédito imobiliário integrais, sem garantia real, 
sob a forma escritural (“CCI”), DECLARA, que lhe foi entregue, para custódia, a Escritura de Emissão de 
CCI assinada digitalmente e que, conforme o Termo de Securitização (abaixo definido), sua vinculação aos 
certificados de recebíveis imobiliários 57ª Emissão, Série Única (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), da 
LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia 
securitizadora perante a CVM, na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no CNPJ 
sob o nº 48.415.978/0001-40 (“Emissora”), foi realizada por meio do Termo de Securitização (conforme 
definido abaixo), tendo sido, nos termos do Termo de Securitização, instituído o regime fiduciário, pela 
Emissora, sobre as CCI e os direitos creditórios imobiliários que ela representa nos termos da Lei nº 14.430, 
de 3 de agosto de 2022. Declara, ainda, que o Termo de Securitização e a Escritura de Emissão de CCI 
encontram-se, respectivamente, custodiadas nesta Instituição Custodiante, nos termos do artigo 18, § 4º, 
da Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o 
significado previsto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, Série Única, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia Securitizadora, lastreada em Créditos 
Imobiliários Cedidos por Duarte e Lima Administração de Patrimônios e Participações Ltda. (“Termo de 
Securitização”). 

 

 

 

 

 

 
TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Nome: José Ricardo Pinheiro Nome: Flaviano Mendes de Sousa 
Cargo: Diretor 
CPF: 153.095.018-00 
 

Cargo: Procurador 
CPF: 281.053.588-40 
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